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Preço por Ação R$8,60 
 

A TIM Participações S.A. (“Companhia”), em conjunto com o Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”) e o Banco Morgan Stanley S.A. (“Morgan Stanley” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os “Coordenadores da 
Oferta”) estão realizando uma oferta pública de distribuição primária de, inicialmente, 190.796.858 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), inclusive sob a forma de American Depositary Shares (“ADS”), representadas por American Depositary Receipts (“ADR”), todas livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames, a ser 
realizada simultaneamente no Brasil e no exterior (“Oferta Global”). 

A Oferta Global compreenderá (a) a distribuição pública de Ações no Brasil (exceto sob a forma de ADS) (“Ações da Oferta Brasileira”), em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, mediante 
registro automático na CVM, nos termos do artigo 6-A e 6-B da Instrução CVM 400, a ser coordenada pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”) (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta Brasileira, 
“Instituições Participantes da Oferta Brasileira”). Serão também realizados, simultaneamente, esforços de venda das Ações no exterior, pelo Itau BBA USA Securities, Inc e pelo Morgan Stanley & Co. LLC. (em conjunto, “Coordenadores da 
Oferta Internacional” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta Brasileira, “Coordenadores da Oferta Global”) em conformidade com o disposto no Securities Act de 1933, dos Estados Unidos da América (“Securities Act”), observada a 
legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor não residente que invista no Brasil de acordo com os mecanismos de investimento da lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), ou da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 2.689, de 26 de janeiro de 2000 e alterações posteriores (“Resolução 2.689”) e da Instrução CVM n° 325, de 27 de janeiro de 2000 e alterações posteriores (“Instrução CVM 325”) (“Investidores 
Institucionais Estrangeiros”); e (b) a distribuição pública de Ações, no exterior, sob a forma de ADS, representadas por ADR (“Ações da Oferta Internacional” e, em conjunto com as Ações da Oferta Brasileira, “Ações da Oferta Global”), em 
conformidade com o Securities Act, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional e com a participação de determinadas instituições contratadas (“Oferta Internacional”). 

No âmbito da Oferta Global serão distribuídas, inicialmente, 190.796.858 Ações, inclusive sob a forma de ADS, representadas por ADR, a serem emitidas pela Companhia dentro do limite de capital autorizado prevista em seu 
Estatuto Social, com prioridade de subscrição para os Acionistas (conforme definido na página 4 deste Prospecto), nos termos da Oferta Prioritária (conforme definida na página 11 deste Prospecto). Cada ADS representará 5 Ações. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada, sem considerar as Ações alocadas para a TIM Brasil Serviços e Participações S.A. (“Acionista Controlador”) na Oferta Prioritária, poderá ser acrescida em até 
15% (quinze por cento), limitada a 9.461.510 Ações, inclusive sob a forma de ADS, representadas por ADR, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, (“Ações Suplementares” ou “ADS Suplementares”, conforme o 
caso, e, em conjunto, “Lote Suplementar”), conforme (i) opção de distribuição de Ações Suplementares (“Opção de Ações Suplementares”), deduzidas as ADS Suplementares que forem objeto de exercício da Opção de ADS Suplementares (conforme 
abaixo definido), outorgada pela Companhia ao Morgan Stanley e (ii) opção de distribuição de ADS Suplementares, conforme opção outorgada pela Companhia ao Morgan Stanley & Co. LLC. (“Opção de ADS Suplementares” e, em conjunto com a Opção 
de Ações Suplementares, apenas “Opção de Lote Suplementar”), para atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta Global. O Morgan Stanley e o Morgan Stanley Inc. terão o direito exclusivo, a partir da 
data de assinatura do Contrato de Colocação e do Contrato de Colocação Internacional (conforme definido nas páginas 5 e 6, respectivamente deste Prospecto), respectivamente, e por um período de até 30 (trinta) dias contados 
da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A. (“Anúncio de Início”), inclusive, de exercer, respectivamente, a Opção de Ações 
Suplementares e a Opção de ADS Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação ao Itaú BBA e Itau BBA USA Securities, respectivamente, desde que a decisão de sobrealocação das Ações no 
momento em que foi fixado o Preço por Ação (conforme definido abaixo) tenha sido tomada em comum acordo entre os Coordenadores da Oferta Global. 

Na emissão das Ações pela Companhia, haverá exclusão do direito de preferência dos seus atuais acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e tal emissão será realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no Estatuto Social da Companhia. 

O preço de emissão por Ação no contexto da Oferta Global (“Preço por Ação”) foi fixado após (i) a efetivação dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo; e (ii) a conclusão do 
procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, foi realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, e no exterior, pelos Coordenadores da Oferta Internacional, em 
conformidade com o disposto no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”).  

O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro (a) a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, a cotação das ADS na New York Stock Exchange (“NYSE”) e as indicações de interesse em 
função da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) coletada junto a Investidores Institucionais. A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço de mercado das 
Ações e ADS subscritas foi aferido com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentaram suas ordens firmes de subscrição das Ações no contexto da Oferta 
Brasileira e das ADS no contexto da Oferta Internacional e, portanto, não houve diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, III da Lei das Sociedades por Ações. O preço por 
ADS foi calculado com base no Preço por Ação, multiplicado por 5 (cinco) e convertido para dólares norte-americanos com base na taxa de câmbio (PTAX-800) disponibilizada pelo BACEN por meio do SISBACEN nesta data. 

 Preço (R$)(1) Comissões(1) Recursos Líquidos(1)(2) 

Por Ação .................................................................. 8,60 0,07 8,53

Total ................................................................... 1.640.852.978,80 13.576.274,33 1.627.276.704,47 
 

(1) Sem considerar o Lote Suplementar. 
(2) Sem dedução das despesas da Oferta Global. 

A realização da Oferta Global, com exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram aprovados 
na Reunião do Conselho de Administração realizada em 14 de setembro de 2011, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e foi publicada no Jornal do Commercio do Estado do Rio de Janeiro e no 
Valor Econômico do Estado de São Paulo em 15 de setembro de 2011 e foi publicada no Diário Oficial do Estado de do Rio de Janeiro em 16 de setembro de 2011. O Preço por Ação e o aumento de capital da Companhia foram 
aprovados em Reunião do Conselho de Administração realizada em 4 de outubro de 2011, cuja ata será devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e publicada no Jornal do Commercio do Estado do Rio 
de Janeiro e no Valor Econômico do Estado de São Paulo em 5 de outubro de 2011 e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia útil subsequente. 

“Será admitido o recebimento de reservas, a partir da data de republicação do Aviso ao Mercado, conforme indicado na página 59 deste Prospecto, para subscrição das Ações, que somente serão confirmadas pelo subscritor após o 
início do Período de Distribuição.” 

A Oferta Global foi registrada na CVM sob o n.° CVM/SRE/REM/2011/023 em 5 de outubro de 2011. 

“O registro da presente Oferta Global não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre nossa qualidade, bem como sobre as Ações a serem 
distribuídas.” 

Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de subscrição e integralização das Ações. Ao decidir subscrever e integralizar as Ações, os potenciais investidores deverão realizar 
sua própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SEÇÕES “PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA”, A PARTIR DAS PÁGINAS 27 e 73, RESPECTIVAMENTE, DESTE 
PROSPECTO, BEM COMO AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO NOSSO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES 
DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DA SUBSCRIÇÃO DAS AÇÕES. 

 

“A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 
Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas 
informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de 
investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da 
companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos”. 

 
Coordenadores da Oferta Brasileira 

 

 

Coordenador Líder Agente Estabilizador 
 

 
 
 

A data deste Prospecto Definitivo é 4 de outubro de 2011. 

 

TIMP3
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO 
POR REFERÊNCIA 

As informações referentes ao nosso mercado de atuação, nossa situação financeira e outras 
informações relativas à Companhia, tais como atividades desenvolvidas, estrutura organizacional, 
valores mobiliários emitidos, controladores, administração, remuneração dos administradores, 
transações com partes relacionadas e contingências judiciais e administrativas podem ser 
encontradas na versão 9 do Formulário de Referência, elaborado nos termos da Instrução CVM 
480, e arquivado na CVM em 3 de outubro de 2011, o qual se encontra disponível para consulta 
nos seguintes endereços eletrônicos: 

Companhia: www.tim.com.br/ri (neste website, baixar o arquivo referente ao Formulário de 
Referência – acessar “Divulgação e Resultados”, após “Relatórios CVM” e, após, clicar em 
“Formulário de Referência”); 

CVM: www.cvm.gov.br (neste website, acessar “acesso rápido”, o item “ITR, DFP, IAN, IPE, FC, FR 
e outras informações” e digitar “TIM” no campo disponível e, em seguida, acessar “TIM 
Participações S.A.”, posteriormente, em “Formulário de Referência”, acessar documento com a data 
de entrega de 3 de outubro de 2011); 

BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (selecionar item “Empresas Listadas”, digitar “TIM 
Participações S.A.” e clicar em “buscar”, subitem Relatórios Financeiros, subitem “2011 – 
Formulário de Referência – versão 9”, acessar download com a data mais recente); e 

Exceto pelo Formulário de Referência, nenhum outro documento disponível no site da CVM ou da 
Companhia é incorporado por referência a este Prospecto. 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “TIM” ou “nós” referem-se, a menos que o contexto 
determine de forma diversa, à TIM Participações S.A. e suas subsidiárias na data deste Prospecto. 
Abaixo seguem outras definições relevantes: 

3G Terceira geração de telecomunicação móvel. Grupo de 
tecnologias que atende aos requisitos do padrão IMT-2000, 
este definido pelo principal órgão de telecomunicações do 
mundo – ITU (International Telecommunications Union). 

Acionista Controlador TIM Brasil Serviços e Participações S.A.

Acionistas Titulares de ações ordinárias de nossa emissão na Primeira 
Data de Corte. 

Ações As ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, de nossa emissão, inclusive sobre a forma de ADS, 
representadas por ADR que serão distribuídas na Oferta 
Global, excluído o Lote Suplementar, salvo se de outra forma 
for mencionado. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria da Companhia.  

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da Companhia. 

ADR American Depositary Receipts. Cada ADR representa uma ADS.

ADS American Depositary Shares, evidenciadas por ADR, cada qual 
representada por 5 ações ordinárias de nossa emissão. 

AES Atimus Grupo AES Atimus, representando pelas sociedades Eletropaulo 
Telecomunicações Ltda. e AES Communications Rio de Janeiro 
S.A. 

Agência ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações. 

Agente Estabilizador ou 
Morgan Stanley 

Banco Morgan Stanley S.A.

ANATEL Agência Nacional de Telecomunicações.

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais. 

Anúncio de Encerramento O anúncio informando acerca do resultado final da Oferta 
Global, a ser publicado imediatamente após a distribuição das 
Ações, nos termos do artigo 29 e Anexo V da Instrução 
CVM 400. 

Anúncio de Início O anúncio informando acerca do início da Oferta Global pelos 
Coordenadores da Oferta Global, pela Companhia, nos termos 
do artigo 52 e Anexo IV da Instrução CVM 400. 
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Áreas de Registro Área geográfica contínua definida pela ANATEL onde 
determinada operadora é autorizada a prestar SMP observando 
o mesmo critério de tarifação, e onde o aparelho móvel do 
cliente está registrado. 

Auditores ou Auditores 
Independentes ou 
PriceWaterhouseCoopers 

PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes. 

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado publicado pelos Coordenadores da Oferta 
Brasileira e pela Companhia, nos termos do artigo 53 da 
Instrução CVM 400, no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro, no Jornal do Commercio e no Valor Econômico. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil.

Blackberry Terminal móvel que permite acesso a endereços eletrônicos da 
internet, para envio e recebimento de e-mails. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros.

BR GAAP ou Práticas 
Contábeis Adotadas no Brasil  

Práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais são baseadas na 
Lei das Sociedades por Ações, nas normas e regulamentos da 
CVM e nas normas contábeis emitidas pelo IBRACON, pelo CFC 
e pelo CPC. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil.

CFC Conselho Federal de Contabilidade.

CMN Conselho Monetário Nacional.

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 
Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 
Mobiliários. 

Código de Defesa do 
Consumidor 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme alterada.

COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social.

Companhia ou TIM TIM Participações S.A.

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Constituição Federal  Constituição da República Federativa do Brasil. 

Contrato de Colocação Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Ações de Emissão da TIM Participações S.A., a 
ser celebrado entre nós, os Coordenadores da Oferta Brasileira 
e a BM&FBOVESPA, esta na qualidade de interveniente 
anuente, a fim de regular a Oferta Brasileira. 
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Contrato de Colocação 
Internacional  

Contrato a ser celebrado entre nós e os Coordenadores da 
Oferta Internacional, a fim de regular a Oferta Internacional. 

Contrato de Estabilização Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A., a ser 
celebrado entre nós, os Coordenadores da Oferta Brasileira e a 
Morgan Stanley Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Contrato de Participação no 
Novo Mercado  

Contrato celebrado entre nós, o Acionista Controlador, os 
Administradores e a BM&FBOVESPA em 27 de julho de 2011, 
contendo obrigações relativas à listagem das ações da 
Companhia no Novo Mercado, cuja eficácia se deu a partir da 
mesma data. 

Coordenador Líder ou Itaú 
BBA 

Banco Itaú BBA S.A.

Coordenadores da Oferta 
Brasileira 

O Coordenador Líder e o Morgan Stanley, considerados em 
conjunto. 

Coordenadores da Oferta 
Global 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira e os Coordenadores da 
Oferta Internacional, considerados em conjunto. 

Coordenadores da Oferta 
Internacional 

Itau BBA USA Securities, Inc e Morgan Stanley & Co. LLC, 
considerados em conjunto. 

CPC  Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

CVM  Comissão de Valores Mobiliários.

Data de Liquidação Data de liquidação física e financeira da Oferta Global que 
ocorrerá no 3º dia útil seguinte à data de publicação do 
Anúncio de Início. 

Data de Liquidação do Lote 
Suplementar 

Até o 3º dia útil contado da data do eventual exercício da 
Opção de Lote Suplementar, quando ocorrerá a liquidação física 
e financeira do Lote Suplementar e/ou ADS Suplementares, 
conforme o caso. 

DDD Discagem Direta à Distância.

Diretoria  A diretoria da Companhia.

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos.
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EBITDA O EBITDA é representado pelo lucro líquido acrescido do 
imposto de renda e contribuição social, do resultado financeiro 
líquido e das despesas com depreciação e amortização. O 
EBITDA não tem uma definição padronizada e pode não ser 
comparável ao EBITDA utilizado por outras companhias. O 
EBITDA não é uma medida contábil elaborada de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil ou IFRS, não 
representa o fluxo de caixa para os períodos apresentados, e 
não deve ser considerado como base para distribuição de 
dividendos, alternativa para o lucro líquido, como indicador do 
desempenho operacional ou para o fluxo de caixa ou, ainda, 
como indicador de liquidez. 

EDGE Enhanced Data Rates for GSM Evolution.

Estados Unidos  Estados Unidos da América.

Estatuto Social  Nosso estatuto social em vigor, aprovado em assembleia geral 
em 22 de junho de 2011. 

Euros, euros ou €  Moeda adotada por determinados países da União Europeia.

FGV Fundação Getulio Vargas.

Final Prospectus  Documento definitivo a ser utilizado nos esforços de venda das 
Ações no exterior e no âmbito da Oferta Internacional. 

Formulário de Referência  Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 480 e incorporado por referência a este 
Prospecto. 

Governo Federal  Governo Federal do Brasil.

GPRS Genaral Packet Radio Service.

GSM Global System for Mobile Communications, originalmente 
Groupé Spécial Mobile. 

IASB International Accounting Standards Board, órgão responsável 
por desenvolver as normas contábeis internacionais. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IBRACON  Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 

IFRS  Normas Internacionais de Relatório Financeiro – “International 
Financial Reporting Standards” emitidas pelo IASB. 

IGC Índice de Governança Corporativa.

IGP-DI Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna. 
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Índice BOVESPA  Um dos indicadores de desempenho do mercado de ações no 
Brasil. O índice é o valor atual de uma carteira teórica de ações 
negociadas na BM&FBOVESPA, constituída a partir de uma 
aplicação hipotética, que reflete não apenas as variações dos 
preços das ações, mas também o impacto da distribuição dos 
proventos, sendo considerado um indicador que avalia o 
retorno total das ações que o compõe. 

Instituição Financeira 
Escrituradora  

Banco Bradesco S.A.

Instituições Consorciadas Instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA, 
contratadas para participar da Oferta Brasileira, por meio da 
assinatura de Termos de Adesão. 

Instituições Participantes da 
Oferta Brasileira 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira e as Instituições 
Consorciadas, quando referidos em conjunto. 

Instrução CVM 325 Instrução da CVM nº 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme 
alterada.  

Instrução CVM 358 Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada.  

Intelig Intelig Telecomunicações Ltda., empresa controlada da 
Companhia. 

Investidores Institucionais Investidores pessoas físicas, jurídicas e clubes de investimento cujas 
intenções individuais ou globais de investimento excedam 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), fundos de investimento, fundos 
de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, 
seguradoras, entidades de previdência complementar e de 
capitalização, investidores qualificados na forma da regulamentação 
da CVM e Investidores Institucionais Estrangeiros.  

Investidores Institucionais 
Estrangeiros 

Investidores não residentes no Brasil que invistam no Brasil de 
acordo com os mecanismos da Resolução CMN 2.689 e da 
Instrução CVM 325 ou da Lei 4.131. 
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Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas 

Não foi aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, até 
o limite máximo de 15% (quinze por cento) do total de Ações 
inicialmente ofertadas. Nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400, na medida em que foi verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar o Lote Suplementar), não foi 
permitida a colocação de Ações aos Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo que as ordens de 
investimento realizadas por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas foram automaticamente canceladas. Os 
potenciais investidores devem estar cientes de que, se houvesse 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas durante o Procedimento de Bookbuilding, existiria a 
possibilidade de impacto adverso na formação do Preço por Ação 
e o investimento nas Ações por Pessoas Vinculadas poderia 
provocar redução da liquidez das Ações no mercado secundário. 
Para mais informações sobre os riscos da participação de 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding ver Seção 
Fatores de Risco Relativos à Oferta Global na página 73 deste 
Prospecto. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas, residentes e 
domiciliados no País, bem como clubes de investimento 
registrados na BM&FBOVESPA, que decidam participar da 
Oferta de Varejo com pedidos de investimento de, no mínimo, 
R$3.000,00 e, no máximo, R$300.000,00 e que preencham o 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, durante o Período de 
Reserva da Oferta de Varejo ou Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária, de acordo com os procedimentos previstos para a 
Oferta de Varejo e Oferta Prioritária. 

Investidores Não 
Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas 

Qualquer Pedido de Reserva recebido de Investidores Não 
Institucionais que fossem Pessoas Vinculadas fora do Período 
de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas foi 
cancelado pela Instituição Participante da Oferta Brasileira, uma 
vez que houve excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de Ações ofertadas, nos termos do artigo 
55 da Instrução CVM 400. 

IOF Imposto sobre Operação Financeira.

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE.

ISE Índice de Sustentabilidade Empresarial.

IST Índice de Serviços de Telecomunicações.

ITAG Índice de Ações com Tag Along Diferenciado. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei 11.638 Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e alterações 
posteriores. 



10 

Lei 4.131  Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada.

Lei 8.987 Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada.

Lei 9.472 Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conforme alterada.

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários  

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.

Lote Suplementar Quantidade de até 15% das Ações inicialmente ofertadas, sem 
considerar as Ações alocadas para o Acionista Controlador na 
Oferta Prioritária, limitada a 9.461.510 Ações, inclusive sob a 
forma de ADS, representadas por ADR (“Ações Suplementares” 
ou “ADS Suplementares”, conforme o caso), que poderá ser 
acrescida à Oferta Global, nas mesmas condições e preço das 
Ações inicialmente ofertadas, objeto da Opção de Lote 
Suplementar, destinada exclusivamente a atender a um 
eventual excesso de demanda que vier a ser constatado no 
âmbito da Oferta Global e, conforme dispõe o artigo 24, caput, 
da Instrução CVM 400. 

MMS Multimedia Messaging Service. Serviço de mensagens 
multimídia. Além de textos, permite o envio e recebimento de 
fotos, mensagens com música, animações e clipes de filmes 
com voz. 

Morgan Stanley Banco Morgan Stanley S.A.

MOU Minutes of Use, média mensal de minutos de tráfego de saída e 
de entrada de usuários no período. 

Novo Mercado  Segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA com regras 
diferenciadas de governança corporativa. 

NYSE Bolsa de Valores de Nova York.

Oferta Brasileira Distribuição pública de Ações no Brasil, em mercado de balcão 
não-organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, e 
coordenada pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, com a 
participação dos Coordenadores Contratados e das Instituições 
Consorciadas, incluindo esforços de venda das Ações no 
exterior, em conformidade com o disposto no Securities Act, 
observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada 
investidor não residente que invista no Brasil de acordo com os 
mecanismos de investimento da Lei 4.131 ou da Resolução 
2.689 e da Instrução CVM. 
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Oferta de Varejo A BM&FBOVESPA, no âmbito desta Oferta Global, nos 
dispensou de atender ao disposto no item 7.1 do Regulamento 
do Novo Mercado, desde que nos comprometêssemos a alocar 
parcela da Oferta Global a pessoas físicas ou Investidores Não 
Institucionais. Neste sentido, a Oferta Prioritária ofereceu Ações 
para mais de 1 milhão de acionistas que representam um “free 
float” de 33,06% do capital total da Companhia. A oferta ao 
mercado assegurou que, no mínimo, 10% do total de Ações 
alocadas para a Oferta Global (incluindo as Ações 
Suplementares) e subtraída a quantidade de Ações alocada na 
Oferta Prioritária fosse destinada prioritariamente a 
Investidores Não Institucionais, caso houvesse demanda. 
Assim, o procedimento de alocação da oferta de varejo 
funcionou da seguinte forma: após a alocação das Ações da 
Oferta Prioritária, o montante de, no mínimo, 10% e, no 
máximo, 15% da quantidade total de Ações da Oferta Global 
(incluindo as Ações Suplementares) e subtraída a quantidade 
de Ações alocada na Oferta Prioritária foi destinada 
prioritariamente a colocação pública junto a Investidores Não 
Institucionais, Acionistas ou não, sendo que foi assegurado que 
10% do total de Ações alocadas para a Oferta Global (incluindo 
as Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de Ações 
alocada na Oferta Prioritária foi destinada prioritariamente a 
Investidores Não Institucionais, caso houvesse demanda. Desta 
forma, após alocação das Ações da Oferta Prioritária, o 
montante de 2,43% do total de Ações alocadas para a Oferta 
Global (incluindo as Ações Suplementares), o que corresponde 
a 7,45% do total de Ações alocadas para a Oferta Global 
(incluindo as Ações Suplementares) e subtraída a quantidade 
de Ações alocadas na Oferta Prioritária, foi alocado a 
Investidores Não Institucionais. 

Oferta Global A Oferta Brasileira e a Oferta Internacional, consideradas em 
conjunto. 

Oferta Institucional  Distribuição de Ações junto a Investidores Institucionais, no 
âmbito da Oferta Global. 

Oferta Internacional Distribuição pública de Ações, no exterior, sob a forma de ADS, 
representadas por ADR, em conformidade com o Securities Act, 
sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional 
e com a participação de determinadas instituições contratadas. 

Oferta Prioritária Distribuição a ser realizada nos termos do artigo 21 da 
Instrução CVM 400, de forma a assegurar a participação dos 
Acionistas, na Primeira Data de Corte, sem considerar as Ações 
Suplementares. 
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Opção de Lote Suplementar  Opção de distribuição de Ações Suplementares (“Opção de 
Ações Suplementares”), deduzidas as ADS Suplementares 
que forem objeto de exercício da Opção de ADS 
Suplementares (conforme abaixo definido), outorgada por 
nós ao Morgan Stanley e opção de distribuição de ADS 
Suplementares, outorgada por nós ao Morgan Stanley & Co. 
LLC (“Opção de ADS Suplementares”), para atender eventual 
excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta Global. O Morgan Stanley e o Morgan 
Stanley & Co. LLC terão o direito exclusivo, a partir da data 
de assinatura do Contrato de Colocação e do Contrato de 
Colocação Internacional, e por um período de até 30 (trinta) 
dias contados da data de publicação do Anúncio de Início, 
inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares e de 
Opção de ADS Suplementares, no todo ou em parte, em uma 
ou mais vezes, após notificação ao Itaú BBA e ao Itau BBA 
USA Securities, Inc., desde que a decisão de sobrealocação 
das Ações no momento em que foi fixado o Preço por Ação 
tenha sido tomada em comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta Global. 

PCS Personal Communication System, sistemas de comunicações 
pessoais. 

Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária 

Formulário específico celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, para reserva de Ações no âmbito da Oferta de 
Varejo, firmado por Investidores Não Institucionais. 

Período de Colocação  Prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação 
do Anúncio de Início, para que os Coordenadores da Oferta 
Brasileira efetuem a colocação das Ações. 

Período de Reserva da Oferta 
de Varejo 

Prazo para que Investidores Não Institucionais efetuassem seus 
Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, de 22 de setembro de 
2011 a 3 de outubro de 2011, inclusive. 

Período de Reserva da Oferta 
de Varejo para Pessoas 
Vinculadas 

Prazo para que Investidores Não Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas efetuassem seus Pedidos de Reserva, de 22 
de setembro de 2011 a 23 de setembro de 2011, inclusive, 
data esta que antecedeu em 7 dias úteis a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 

Período de Reserva da Oferta 
Prioritária 

Prazo para que Acionistas efetuassem seus Pedidos de Reserva 
da Oferta Prioritária, de 22 de setembro de 2011 a 29 de 
setembro de 2011, inclusive. 

Período de Reserva da Oferta 
Prioritária para Pessoas 
Vinculadas 

Prazo para Acionistas que sejam Pessoas Vinculadas 
efetuassem seus Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, de 
22 de setembro de 2011 a 23 de setembro de 2011, inclusive, 
data esta que antecedeu em 7 dias úteis a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 
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Pessoas Vinculadas  Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400: (i) nossos administradores ou controladores, (ii) 
administradores ou controladores de quaisquer das Instituições 
Participantes da Oferta Brasileira ou de quaisquer dos 
Coordenadores da Oferta Internacional, (iii) outras pessoas 
vinculadas à Oferta Global, ou (iv) cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau 
de qualquer uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) e (iii) 
anteriores. 

PIB Produto Interno Bruto.

Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações, incluindo as Ações 
Suplementares, que terá início na data de publicação do Anúncio 
de Início e será encerrado na data da publicação do Anúncio de 
Encerramento, limitado ao prazo máximo de 6 (seis) meses 
contados a partir da data de publicação do Anúncio de Início, 
conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400. 

Preço por Ação  R$8,60. O Preço por Ação no contexto da Oferta Global foi 
fixado após (i) a efetivação dos Pedidos de Reserva da Oferta 
Prioritária e dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo e (ii) a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. O preço por ADS 
foi calculado com base no Preço por Ação, multiplicado por 5 
(cinco) e convertido para dólares norte-americanos com base 
na taxa de câmbio (PTAX-800) disponibilizada pelo BACEN por 
meio do SISBACEN, nesta data. 

Preliminary Prospectus  Documento preliminar a ser utilizado nos esforços de colocação 
das Ações no exterior e no âmbito da Oferta Internacional.  

Procedimento de 
Bookbuilding  

Procedimento de coleta de intenções de investimento junto a 
Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos 
Coordenadores da Oferta Brasileira, e no exterior, pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional, em conformidade com 
o disposto no artigo 44 da Instrução CVM 400. Os Acionistas 
que aderiram exclusivamente à Oferta Prioritária e os 
Investidores Não Institucionais que efetuaram Pedidos 
de Reserva durante o Período de Reserva da Oferta de 
Varejo não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participaram do processo 
de determinação do Preço por Ação. 

Prospecto ou Prospecto 
Definitivo 

Este Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A. 

Prospecto Preliminar  O Prospecto Preliminar de Distribuição Pública Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A.  
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Prospectos O Prospecto Definitivo e o Prospecto Preliminar, considerados 
em conjunto. 

Prospectuses O Preliminary Prospectus e o Final Prospectus, considerados 
em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regulamento de Arbitragem  Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela BM&FBOVESPA, inclusive suas posteriores modificações, 
que disciplina o procedimento de arbitragem ao qual serão 
submetidos todos os conflitos estabelecidos na cláusula 
compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia e 
constante dos termos de anuência dos administradores, 
membros do Conselho Fiscal e dos controladores.  

Regulamento do Novo 
Mercado  

Regulamento de listagem do Novo Mercado editado pela 
BM&FBOVESPA, que disciplina os requisitos para a negociação 
de valores mobiliários de companhias abertas no Novo 
Mercado, estabelecendo regras de listagem diferenciadas para 
essas companhias, seus administradores e seus acionistas 
controladores.  

Regulamento S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme alterada, dos 
Estados Unidos.  

Resolução CMN 2.689  Resolução do CMN n° 2.689, de 26 de janeiro de 2000, 
conforme alterada.  

Resolução nº 303 Resolução da ANATEL n° 303, de 2 de julho de 2002. 

SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos.  

Securities Act  Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterada. 

SME Serviço Móvel Especializado.

SMP Serviço Móvel Pessoal.

Teleco Empresa de consultoria do setor de telecomunicações. 

Telecom Telecomunicação.

Telecom Italia Telecom Italia S.p.A.

TI Tecnologia da Informação.

VOIP Tecnologia para transmissão de sinais de voz de um ponto a 
outro por meio da: (i) conversão desses sinais em dados; 
(ii) transmissão dos dados por meio de redes de dados (de 
internet ou não) utilizando-se o protocolo de internet; e 
(iii) reconversão dos dados em sinais de voz quando de seu 
recebimento pelo destinatário. 

WI-MAX Worldwide Interoperability for Microwave Access. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES  
ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive nas seções “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta Global” e “Principais Fatores de Risco Relacionadas à Companhia”, 
nas páginas 73 e 27, respectivamente, deste Prospecto, e nas seções “4. Fatores de Risco”, “5. 
Riscos de Mercado”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário 
de Referência. 

Nossas estimativas e declarações futuras têm embasamento, em grande parte, nas expectativas 
atuais, estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a 
afetar o nosso setor de atuação, a nossa participação de mercado, nossa reputação, os nossos 
negócios, nossa situação financeira, o resultado das nossas operações, nossas margens e/ou nosso 
fluxo de caixa. Embora acreditemos que estas estimativas e declarações futuras encontram-se 
baseadas em premissas razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, 
incertezas e premissas e são feitas com base nas informações de que atualmente dispomos. 

Nossas estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 
exemplificativamente: 

• políticas governamentais e alterações no ambiente regulatório no Brasil;  

• aumento no número de concorrentes no setor brasileiro de telecomunicações que possa afetar 
nossa participação de mercado;  

• crescente concorrência em nossos principais mercados que possa afetar os preços dos nossos 
serviços; 

• nossa capacidade de fortalecer nossa posição competitiva no mercado brasileiro de telefonia 
móvel;  

• nossa capacidade de desenvolver e introduzir tecnologias novas e inovadoras que sejam 
atraentes para o mercado, e de fornecer serviços de valor agregado para estimular o uso de 
nossa rede;  

• a introdução de tecnologias “revolucionárias” que poderiam causar uma redução significativa de 
receitas para as operadoras de telefonia móvel;  

• nossa capacidade de conduzir nossas operações eficientemente e de refinanciar nosso 
endividamento conforme se torne exigível, especialmente considerando as atuais incertezas nos 
mercados de crédito e de capitais;  

• nossa capacidade de atrair e reter funcionários qualificados;  

• os efeitos de flutuações nas taxas de câmbio; e  

• outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta Global” 
e “Principais Fatores de Risco Relacionados à Companhia” a partir das páginas 75 e 25 deste 
Prospecto, respectivamente, e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 
Formulário de Referência. 
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O investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos 
neste Prospecto, poderão afetar nossos resultados futuros e poderão levar a resultados diferentes 
daqueles expressos nas declarações prospectivas que fazemos neste Prospecto e no Formulário de 
Referência. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que nós e 
os Coordenadores da Oferta Brasileira não assumimos a obrigação de atualizar publicamente ou 
revisar quaisquer dessas estimativas em razão da ocorrência de nova informação, eventos futuros 
ou de qualquer outra forma. 

As palavras “acreditamos”, “podemos”, “poderemos”, “estimamos”, “continuamos”, “antecipamos”, 
“pretendemos”, “esperamos” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e 
perspectivas para o futuro. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, 
sendo que não podemos assegurar que atualizaremos ou revisaremos quaisquer dessas estimativas 
em razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros 
fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem qualquer garantia de um 
desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, 
constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. A condição futura 
da nossa situação financeira e de nossos resultados operacionais, nossa participação de mercado 
e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados 
àquela expressa ou sugerida nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que 
determinarão esses resultados e valores estão além da nossa capacidade de controle ou previsão. 
Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada 
somente baseada nas estimativas e declarações futuras constantes deste Prospecto e no 
Formulário de Referência. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Companhia. As informações 
completas sobre a Companhia estão no Formulário de Referência com o qual este 
sumário é consistente. Leia-o antes de aceitar a Oferta. Para maiores informações sobre 
onde o Formulário de Referência pode ser obtido, vide seção “Documentos e Informações 
Incorporados a Este Prospecto por Referência” na página 3 deste Prospecto. 

VISÃO GERAL 

Somos a segunda maior companhia prestadora de serviços de telefonia móvel no Brasil em número 
total de linhas, com 56,8 milhões de assinaturas e participação de mercado de 25,8%, conforme 
dados da ANATEL de 31 de julho de 2011. Fomos líderes no Brasil em nível de adições líquidas de 
linhas no ano de 2010 e também no período de seis meses findo em 30 de junho de 2011, também 
de acordo com a ANATEL. Nesse último período, registramos 4,5 milhões de adições líquidas de 
novas linhas, um crescimento de aproximadamente 36% em relação ao registrado no mesmo 
período findo em 30 de junho de 2010. 

Através de nossas subsidiárias, TIM Celular S.A. e Intelig, atuamos, além do mercado de telefonia 
móvel, nos mercados de telefonia fixa e de longa distância e transmissão de dados e internet, em 
todo o território nacional. No período de seis meses findo em 30 de junho de 2011, nossa receita 
líquida de serviços foi equivalente a R$7.207 milhões, um aumento de 10,4% em relação ao 
mesmo período findo em 30 de junho de 2010, após termos registrado um aumento de 6,1% na 
comparação entre os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2010 e 2009. Nosso 
EBITDA também cresceu na comparação desses períodos, registrando um aumento de 18,4% na 
comparação anual e 10,9% na comparação semestral. 

Com a tecnologia GSM, atingimos, em 30 de junho de 2011, um alcance de aproximadamente 94% 
da população urbana do País, o que, conforme dados divulgados pelas demais operadoras de 
telefonia móvel em seus respectivos websites, consiste na maior cobertura GSM do Brasil, com 
presença em 3,2 mil municípios. Contamos com uma extensa cobertura de dados em todo o País, 
sendo 100% com tecnologia GPRS e 79% com EDGE, além de possuirmos uma sofisticada rede 3G 
disponível para mais de 57% da população urbana do Brasil. Possuímos, ainda, acordos de roaming 
internacional que incluem mais de 450 redes disponíveis em mais de 200 países. Nossa rede de 
fibra óptica está instalada de Norte a Sul do País, dispondo de uma extensa rede de longa distância 
(backbone) de aproximadamente 16 mil km e redes metropolitanas (backhaul) com capilaridade 
única para oferecer serviço de ultra banda larga e de alta qualidade nas regiões metropolitanas do 
Rio de Janeiro e de São Paulo, que representam, conjuntamente, 25% do PIB brasileiro e 
faturamento de 30 bilhões de reais por ano, conforme dados de 2008 do IBGE. Nesse sentido, a 
recente aquisição da AES Atimus nos proporcionou uma expressiva vantagem competitiva. A 
extensão da rede metropolitana (backhauling) da AES Atimus nos Estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro tem praticamente o dobro da extensão das redes de qualquer dos nossos concorrentes, 
possuindo, ao todo, 5,5 mil km de fibra óptica e alcançando cerca de 550 mil empresas. 

Nossa marca possui uma forte associação à inovação. Fomos os pioneiros no lançamento de 
diversos produtos, como a introdução do MMS e do Blackberry no Brasil. Acreditamos que alguns 
dos planos de telefonia móvel que idealizamos, como o Infitinity Pré e Liberty, transformaram o 
mercado de telefonia móvel no Brasil, em linha com as nossas estratégias de estimular o tráfego de 
voz e chamadas de longa distância e acelerar o processo de substituição fixo-móvel (migração do 
tráfego originado em linhas fixas para a origem em números móveis).  
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No período de janeiro de 2009 a dezembro de 2010, nós nos consolidamos como a operadora 
móvel que mais investiu em infraestrutura, segundo dados de CAPEX reportados pelas demais 
operadoras, como reflexo do nosso comprometimento em aprimorar nossa capacidade de fornecer 
serviços da mais alta qualidade e responder satisfatoriamente ao crescimento da demanda de 
tráfego de voz no Brasil. Nosso crescimento no mercado de telefonia móvel não gera efeitos de 
canibalização nos serviços que ofertamos na medida em que somos uma operadora puramente 
móvel. Além disso, não adotamos qualquer política de subsídio para aquisição de aparelhos, o que 
não implica, com nosso crescimento, em impactos de custo de margem e em obstáculos à 
manutenção e/ou crescimento de nossa rentabilidade e performance. No período de junho de 2010 
a junho de 2011, mantivemo-nos na liderança do indicador de qualidade de rede da ANATEL, sendo 
a única empresa a atingir 100% das metas das prestadoras SMP em 10 meses desse período.  

Em 30 de junho de 2011, contávamos com mais de nove mil pontos de vendas, entre lojas 
premium e revendedores (exclusivos ou multi-marca), além de contar com a capilaridade das 
grandes redes de varejo. Além dos pontos de venda tradicionais, nossos clientes do segmento pré 
pago contam ainda com canais alternativos para recarga, como supermercados e bancas de jornal, 
totalizando aproximadamente 400 mil pontos de venda espalhados por todo o Brasil. 

INDICADORES OPERACIONAIS E FINANCEIROS 

As tabelas a seguir apresentam nossos principais indicadores operacionais e financeiros para os 
períodos indicados: 

 
Período de seis meses 

encerrado em 30 de junho 
de 2011/ 30 
de junho de 
2010 (%) 

Exercícios sociais 
encerrados em  

31 de dezembro de 
2010/ 
2009 
(%)  

30 de 
junho de 

2011 

30 de 
junho de 

2010 2010 2009 
Total de Clientes (milhares) ....  55.525 44.425 25,0% 51.015 41.102 24,1%

Pré-pago .................................  47.520 37.469 26,8% 43.550 34.651 25,7%
Pós-pago .................................  8.005 6.956 15,1% 7.465 6.452 15,7%

Adições Brutas (milhares) ...........  9.257 6.366 45,4% 28.608 20.681 38,3%
Adições Líquidas (milhares) .........  2.676 2.057 30,1% 9.913 4.700 110,9%
Churn ........................................  6.581 4.309 52,7% 18.696 15.981 17,0%
ARPU (R$) .............................  21,2 24,2 -12,4% 23,7 26,6 -10,8%
MOU .......................................  127 110 15,4% 116 83 39,1%
SAC (R$) ....................................  36 68 -47,1% 54 85 -36,4%
Aparelhos vendidos (milhares) .....  3.507 1.915 83,1% 8.012 7.164 11,8%
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Período de seis 

meses encerrado em 
30 de junho 

de 2011/  
30 de junho 

de 2010 
(%) 

Exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2010/ 

2009  
Pro-forma 

(%) 
Demonstrações do 
Resultado 

30 de 
junho de 

2011 

30 de 
junho de 

2010 2010 
2009  

Pro-forma(1) 2009 
 (R$ milhões)
Receita Bruta ............  11.591 9.581 21,0% 20.319 19.013 18.075 6,9% 
Receita Bruta de 

Serviços ..................  10.427 8.915 17,0% 18.761 17.296 16.357 8,5% 
Serviços – Móvel ........  9.676 8.331 16,1% 17.480 16.222 16.267 7,8%
Serviços – Fixo ...........  751 584 28,6% 1.281 1.074 90 19,3%

Receita Bruta de 
Produtos .................  1.164 666 74,8% 1.558 1.718 1.718 -9,3% 

Receita Liquida Total ...  8.004 6.855 16,8% 14.457 13.747 13.158 5,2%
EBITDA(2) ...................  2.171 1.957 10,9% 4.194 3.541 3.467 18,4%
Margem EBITDA(3) ....  27,1% 28,5% -1,4 pp 29,0% 25,8% 26,3% 3,2 pp
Lucro líquido .............  563 181 212,0% 2.212 801 341 176,2%
Margem Líquida(4) .....  7,03% 2,64% 4,39 pp 15,30% 5,83% 2,59% 9,47 pp
   
Balanço Patrimonial   
Endividamento 

Total(5) ....................  3.297 4.224 -21,9% 3.778 4.243 4.243 -20,4% 
Dívida de Curto Prazo ...  671 1.648 -59,3% 960 1.465 1.465 -34,5%
Dívida de Longo Prazo ...  2.640 2.665 -0,93% 2.442 2.856 2.856 -14,5%

Operações com 
Derivativos .................  (14) (89) 84,3% (24) (78) (78) 69,2% 

Caixa e Equivalentes ....  1.297 1.687 -23,1% 2.376 2.413 2.413 -1,5%
Dívida Líquida ...........  2.000 2.537 -21,2% 1.002 1.830 1.830 -45,2%

 

(1) As demonstrações financeiras de 2009 pro forma foram compiladas, elaboradas e formatadas para ilustrar a aquisição da Intelig ocorrida 
em 30 de dezembro de 2009 como se houvesse ocorrido em 1º de janeiro de 2009. 

(2) O EBITDA é igual ao lucro líquido antes do resultado financeiro líquido, do imposto de renda e contribuição social e das despesas de 
depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e 
IFRS, tampouco deve ser considerado isoladamente, ou como uma alternativa ao lucro líquido, como medida operacional, como 
alternativa aos fluxos de caixa operacionais, ou como medida de liquidez. Outras empresas podem calcular o EBITDA de maneira 
diferente de nossa Companhia. Em razão de não serem consideradas para o seu cálculo as despesas e receitas com juros e variação 
cambial (financeiras), o imposto de renda e a contribuição social, a depreciação e a amortização, o EBITDA funciona como um indicador 
de desempenho econômico geral da Companhia, que não é afetado por flutuações das taxas de juros, alterações das alíquotas do 
imposto de renda e da contribuição social ou dos níveis de depreciação e amortização. Consequentemente, a Companhia acredita que o 
EBITDA funciona como uma ferramenta significativa para comparar, periodicamente, o seu desempenho operacional, bem como para 
embasar determinadas decisões de natureza administrativa. Uma vez que o EBITDA não considera certos custos intrínsecos aos nossos 
negócios, que poderiam, por sua vez, afetar significativamente os nossos lucros, tais como despesas financeiras, impostos, depreciação, 
dispêndios de capital e outros encargos correspondentes, o EBITDA apresenta limitações que afetam o seu uso como indicador da nossa 
rentabilidade. Para uma reconciliação entre o nosso lucro líquido e o EBITDA, vide item “3.2” do Formulário de Referência. 

(3) EBITDA dividido por nossa receita líquida. 
(4) Lucro líquido dividido pela receita líquida. 
(5) Dívida de curto prazo somada à dívida de longo prazo, somadas as operações de derivativos. 

OPORTUNIDADES DE MERCADO 

O setor de telecomunicações no Brasil apresenta alguns vetores de crescimento que oferecem 
oportunidades ímpares de exploração. Destacamos abaixo as principais delas: 

Crescimento das Classes C e D 

A pirâmide social brasileira mudou de forma substancial de 2006 até 2010, com a classe C 
(família com rendimento entre R$1,1 mil e R$4,8 mil por mês) passando de 66 milhões de 
pessoas para 101,6 milhões de pessoas em 2010, de acordo com estudo da Ipsos Public Affairs 
divulgado em março de 2011. Uma movimentação adicional de 11 milhões de pessoas das classes 
D e E para a classe C é esperada até 2014, de acordo com estimativas do Ministério da Fazenda 
de janeiro de 2011.  
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De julho de 2009 a julho de 2010, a renda média dos brasileiros cresceu 7,7%, percentual muito 
superior à média geral da população de 3,8% registrada entre dezembro de 2002 a dezembro de 
2008, de acordo com estudo da FGV de setembro de 2010. 

Acreditamos que essa tendência de aumento da renda e do poder de compra, especialmente entre 
a classe média brasileira, tem beneficiado o setor de serviços, sobretudo de telecomunicações, com 
aumento da base de assinantes, crescimento na utilização de serviço e maior volume de venda de 
aparelhos.  

Telefonia móvel – Penetração, Tráfego de Voz e Substituição Fixo-Móvel 

O mercado brasileiro de telefonia móvel encerrou 2010 como o quarto maior do mundo em termos 
de receita anual e o quinto em quantidade de linhas, segundo dados do estudo Global Wireless 
Matrix1. Em 30 de junho de 2011, esse mercado atingiu uma taxa de penetração de 111,6 linhas 
para cada 100 habitantes, com um total de 217,3 milhões de linhas ativas em 30 de junho de 2011, 
o que representa um crescimento de 17,4% em relação a 30 de junho de 2010, conforme dados da 
Anatel. Tais dados confirmam a telefonia celular como o meio de comunicação com a maior 
presença nos lares brasileiros, em todas as classes sociais. 

O gráfico abaixo demonstra o crescimento do mercado brasileiro de telefonia móvel: 
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Fonte: ANATEL 

No Brasil, a taxa de penetração de telefonia móvel por usuário atingiu 64% em 31 de dezembro de 
2010, segundo pesquisa realizada pela Ipsos Public Affairs a pedido do CGI.br. A diferença dessa 
taxa em relação à taxa de penetração divulgada pela ANATEL (por linha) reflete os efeitos de 
múltiplas linhas por usuário e do crescimento de soluções de dados não humanas (machine-to-
machine) – tais como PoS (Points of Sales) e serviços de rastreamento, que utilizam chip GSM para 
comunicação de dados – os quais são embutidos na taxa de penetração por linha, indicando que 
ainda existe um potencial de penetração por usuário não explorado. Para efeito de comparação, na 
Itália, Inglaterra e Argentina, países que se destacam pelas altas taxas de penetração de telefonia 
móvel por usuário, tais taxas ultrapassavam os 120% em 31 de dezembro de 2010, conforme 
dados do estudo Global Wireless Matrix.  

                                                
1 Estudo elaborado pelo Bank of America Merrill Lynch. 
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Apesar do forte crescimento da base de linhas móveis, o Brasil ainda apresenta uma das mais 
baixas taxas de utilização de voz e dados quando comparado a países desenvolvidos e outros 
países emergentes. O mercado brasileiro encerrou o segundo trimestre de 2011 com um MOU 
(tráfego mensal em minutos por usuário) em 110 minutos, conforme dados da Anatel, bem abaixo 
dos Estados Unidos, China e Índia, com MOU de 800, 446 e 349 minutos, respectivamente, 
segundo dados do estudo Global Wireless Matrix.  

Adicionalmente, acreditamos haver um grande potencial de crescimento baseado no incentivo ao 
processo de substituição fixo-móvel. Na comparação com mercados desenvolvidos e outros 
mercados emergentes, o Brasil apresenta uma taxa de representatividade da telefonia fixa acima 
da média, responsável por cerca de 50% do total da receita do mercado de telefonia, enquanto, 
por exemplo, na China, essa taxa é de 31% e, nos Estados Unidos, de 41%, conforme dados do 
estudo Global Wireless Matrix. Além disso, o mercado de telefonia fixa no Brasil apresenta algumas 
deficiências estruturais que podem ser catalisadores do processo de substituição fixo-móvel, dentre 
as quais se destacam: (i) ausência histórica de investimentos no mercado de telefonia fixa, que 
resulta em má qualidade de serviço, alto índice de reclamações e de insatisfação e pouca inovação; 
e (ii) tarifas notoriamente pouco competitivas, todas elas reflexos de um mercado quase 
monopolista. 

Rede de Dados – Acesso à Internet 

A utilização da rede móvel para a exploração de dados no Brasil é hoje a solução mais rápida e de 
menor custo para atender à demanda reprimida por acesso à internet, tendo em vista o baixo nível 
histórico de investimento na rede fixa.  

Seguindo a tendência de vários países onde a participação da receita de dados móvel já representa 
mais de 30% da receita líquida de serviços de telefonia, a exemplo dos Estados Unidos, do Reino 
Unido e da China, com, respectivamente, 37%, 36% e 35% de representatividade de tais receitas, 
conforme dados do estudo Global Wireless Matrix, acreditamos que a participação dessa receita no 
Brasil possa se elevar dos atuais 17% para próximo dos patamares acima mencionados. Nesse 
sentido, estamos investindo no crescimento da penetração de smartphones e webphones em nossa 
base, visando o incremento da nossa receita de dados a partir da utilização do microbrowsing 
(navegação na internet por meio do aparelho celular). 

Novos Negócios – Banda Larga e Setor Corporativo 

Acreditamos que o mercado de banda larga fixa no Brasil ainda apresenta considerável demanda 
reprimida. Em junho de 2011, o Brasil registrava apenas 45,6 milhões de usuários ativos de 
internet, de acordo com dados do IBOPE Nielsen, com acesso em casa ou no trabalho, com 
velocidade média de 1,705 kbps, conforme dados do primeiro trimestre de 2011 da consultoria 
Akamai. A aquisição da AES Atimus nos deixa em posição de vantagem na medida em que temos à 
nossa disposição uma rede de fibra óptica com capilaridade suficiente para oferecer serviço de ultra 
banda larga, com alta qualidade nas regiões metropolitanas de São Paulo e Rio de Janeiro. Além 
disso, a qualidade do serviço a ser ofertado também é um diferencial, pois acreditamos que 
seremos a única operadora com capacidade de oferecer altas velocidades pelo mesmo preço que as 
atuais concessionárias.  

Com relação ao setor corporativo, o crescimento econômico e o consequente desenvolvimento das 
empresas resultam em um aumento da demanda por serviços de telecomunicações de alta 
qualidade. A nossa presença nesse nicho, com capacidade para apresentar ofertas convergentes e 
mais robustas, entregando com maior qualidade e agilidade na ativação, é uma excelente 
oportunidade de crescimento nos dois principais mercados brasileiros neste setor, onde ainda 
temos uma presença pequena se comparada a outras regiões do País.  
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Nesse mercado, a AES Atimus apresenta grande vantagem competitiva frente aos nossos 
concorrentes presentes no mercado de telefonia desde a privatização do sistema Telebras. A 
extensão da rede metropolitana (backhauling) da AES Atimus nos Estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro tem praticamente o dobro da extensão das redes de qualquer dos nossos concorrentes, 
possuindo, ao todo, 5,5 mil km de fibra óptica, alcançando cerca de 550 mil empresas.  

PONTOS FORTES 

Acreditamos que nossa robusta infraestrutura de rede, aliada ao reconhecimento de nossa marca e 
à capilaridade dos nossos canais de venda nos colocam em uma posição privilegiada para 
aproveitar as oportunidades do setor de telecomunicações no Brasil e atender à crescente demanda 
no mercado de telefonia móvel. Nesse sentido, acreditamos que nossos principais pontos fortes são 
os seguintes:  

Crescimento Sólido e Sustentável aliado à Liderança na Atração de Clientes 

Uma pesquisa de percepção do mercado de telefonia móvel conduzida pela consultoria Synovate, 
no período de abril a junho de 2011, apontou-nos como líderes em diversos quesitos, com destaque 
para preferência da marca e inovação. Além disso, também conquistamos o menor índice de 
rejeição dentre nossos concorrentes naquele período, de acordo com a mesma pesquisa.  

Somos a operadora de telefonia móvel brasileira que mais adicionou clientes no ano de 2010 e no 
período de seis meses findo em 30 de junho de 2011, totalizando 14,4 milhões de adições de novas 
linhas entre janeiro de 2010 e junho de 2011, conforme dados divulgados pela ANATEL. Com este 
crescimento, em 31 de julho de 2011, nossa base de clientes chegou a 56,8 milhões de linhas. 
Registramos, entre janeiro de 2010 e junho de 2011, uma participação de 33,2% das adições 
líquidas do mercado de telefonia móvel em comparação a 29,2% registrados pelo segundo 
colocado. No segmento pré pago, esse percentual chega a 37,5% frente a 23,7% do segundo 
colocado. 

Em termos de crescimento nominal, registramos uma expansão de 25,0% em nossa base de 
clientes entre 30 de junho de 2010 e 30 de junho de 2011, conforme dados da Anatel. No 
segmento pré pago, o percentual de nossa expansão chega a 26,8% no mesmo período, sendo que 
a média do setor foi de 16,7%, conforme dados da Anatel. Acreditamos ter alcançado a liderança 
na atração de clientes por meio da combinação dos seguintes fatores: (i) ofertas inovadoras que 
apresentam melhores benefícios que as dos nossos concorrentes; (ii) o conceito de comunidade 
que gera um efeito “boca a boca” e auxilia na disseminação dos benefícios; (iii) qualidade da rede 
superior, que permite ao usuário usufruir dos serviços contratados em sua plenitude; (iv) atributos 
positivos da marca que são percebidos pelos clientes; e (v) comunicação direta e clara com o 
público alvo. 

Nosso crescimento no mercado de telefonia móvel não gera efeitos de canibalização nos serviços 
que ofertamos na medida em que somos uma operadora puramente móvel. Além disso, não 
adotamos qualquer política de subsídio para aquisição de aparelhos, o que não implica, com nosso 
crescimento, em impactos de custo de margem e em obstáculos à manutenção e/ou crescimento 
de nossa rentabilidade e performance. 

Enquanto expandimos nossa base de clientes em 24,1% no período compreendido entre 31 de 
dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, e em 25% entre 30 de junho de 2010 e 30 de junho 
de 2011, conseguimos, nestes períodos, aumentar nossa receita líquida de serviços em 6,1% e 
10,4%, respectivamente, e nosso EBITDA absoluto em 18,4% e 10,9%, respectivamente. 
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Qualidade dos Serviços Prestados 

Apresentamos os mais elevados indicadores de qualidade de rede auferidos pela ANATEL, tendo 
sido a única companhia a atingir 100% das metas das prestadoras SMP em 10 dos 12 meses 
compreendidos entre junho de 2010 e junho de 2011. Tais resultados reforçam o nosso 
compromisso em fornecer aos nossos clientes serviços da mais alta qualidade e responder 
satisfatoriamente ao crescimento da demanda no Brasil, à medida em que implementamos uma 
estratégia de utilização de minutos (MOU) intensiva e aceleramos as ofertas de dados. Esta posição 
foi construída a partir do crescimento e melhoria na infraestrutura de nossa rede e de nossos 
sistemas de tecnologia da informação que, durante os anos de 2009 e 2010, tiveram um avanço 
significativo, visto que fomos a operadora móvel que mais investiu em infraestrutura, conforme 
comparação entre nossos dados e os dados reportados publicamente pelas demais operadoras. Tais 
investimentos se deram por meio de crescimento orgânico, com a construção de redes de longa 
distância e anéis metropolitanos em fibra óptica e o aumento de cobertura e da capacidade, bem 
como por meio de crescimento inorgânico, representado pela aquisição de ativos como a Intelig.  

No período compreendido entre 1º de janeiro de 2009 e 30 de dezembro de 2010, aumentamos em 
77,5% a capacidade da nossa rede de voz, representada pela quantidade instalada de TRX 
(elemento de rede responsável por adicionar capacidade de tráfego a uma antena). Neste mesmo 
período, a nossa cobertura de rede 3G cresceu mais de 5 vezes (em quantidade de cidades), 
atingindo a marca de 54% da população urbana coberta ao final de 2010.  

A aquisição da Intelig adicionou à nossa infraestrutura uma rede de fibra óptica 100% digital 
instalada de Norte a Sul do País, totalizando mais de 500 mil km de cabos de fibras, com uma 
extensa rede de longa distância (backbone) de aproximadamente 15 mil km e redes metropolitanas 
(backhaul) nas principais capitais do país. Além disso, centrais telefônicas, estações de satélites, 
conexão às grandes redes internacionais e capacidade nos principais sistemas de cabos submarinos 
foram agregados à nossa rede.  

Marca Forte Associada à Inovação 

Nossa marca possui uma forte associação aos atributos de inovação, conforme pesquisa de 
percepção do mercado de telefonia móvel conduzida pela consultoria Synovate no período de abril 
a junho de 2011, que nos apontou na liderança em diversos quesitos, com destaque para 
preferência da marca e inovação. Ao longo de nossa trajetória no País, fomos pioneiros no 
lançamento de diversos produtos e serviços, como a introdução do MMS e do Blackberry no Brasil.  

A oferta de alguns planos inovadores no mercado brasileiro contribuiu expressivamente para o 
estímulo do tráfego de voz no Brasil e foi determinante para o nosso posicionamento como 
idealizadores de serviços que estabeleceram novos parâmetros no mercado. Dentre tais planos, 
destacamos o Infitinity Pré no segmento pré pago, que introduziu o conceito de tarifação por 
chamada (e não por minuto) e a equalização das tarifas para ligações locais e de longa distância 
dentro da nossa rede. No segmento pós pago, lançamos o conceito de comunicação ilimitada 
dentro da comunidade TIM com nosso plano Liberty. 

O desenvolvimento subsequente de outros planos com base nesses conceitos (Infinity Web, para 
dados pré pago; Liberty Web, para dados pós pago; Infinity Mais, para ligações para telefones 
fixos; e Infinity Torpedo, para mensagens de texto) reforçaram a nossa liderança frente aos demais 
concorrentes na medida em que estamos sempre nos antecipando e buscando a diferenciação por 
serviços inovadores.  
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Única Empresa de Telefonia no Novo Mercado 

Desde julho de 2011, somos a única companhia brasileira do setor de telecomunicações listada no 
segmento de Novo Mercado da BM&FBOVESPA.  

Entendemos que a recente adesão ao Novo Mercado potencializa uma maior liquidez e valorização 
de nossas ações, permite um acesso mais amplo aos mercados internacionais, promove o 
fortalecimento de nossa imagem institucional e o aumento da confiança em nossa empresa, e ainda 
reafirmar o compromisso de longo prazo do grupo Telecom Italia com suas operações no Brasil. 
Além disso, a adesão ao Novo Mercado alinhou os interesses entre nosso controlador e nossos 
acionistas minoritários quanto ao direito de voto, tag along e política de dividendos. 

Adicionalmente, somos a única companhia do setor a pertencer ao seleto grupo de empresas que 
compõem a carteira do Índice de Governança Corporativa Diferenciada (IGC), do Índice de Ações 
com Tag Along Diferenciado (ITAG) da BM&FBOVESPA e do Índice Carbono Eficiente (ICO2), 
composto por empresas que se comprometeram a adotar práticas transparentes com relação às 
suas emissões de gases efeito estufa. Também fazemos parte da carteira do Índice de 
Sustentabilidade Empresarial (ISE) da BM&FBOVESPA, índice composto por empresas que 
apresentam um elevado comprometimento com a sustentabilidade e a responsabilidade social. 

Executivos Altamente Qualificados e Experientes e Suporte do nosso Acionista 
Controlador 

Possuímos um time de executivos altamente qualificados, amplamente reconhecidos no mercado 
e com vasta experiência no setor de telecomunicações nos mercados europeus e nos países 
emergentes. Nossos executivos foram indicados para disputar diversos prêmios tais como ”CEO 
of the Year” pela World Communication Awards 2010, case finalista do 2º Prêmio Líder de 
Marketing Empresarial e Prêmio Profissionais de Marketing 2011 pela Revista Marketing. Nossa 
política de remuneração busca alinhar os interesses desses executivos com os de nossos 
acionistas, por meio de planos de remuneração variável e de opção de ações que recompensam 
bons desempenhos e o atendimento de determinadas metas, além de prover mais uma 
ferramenta de retenção dos nossos executivos.  

Em 2008, após enfrentarmos forte perda comercial, nosso acionista controlador, Telecom Italia, 
implementou uma reformulação na nossa administração que teve reflexos diretos em nosso 
reposicionamento do mercado e na recuperação da vice-liderança no mercado de telefonia móvel 
Na visão do nosso acionista controlador, nossas operações são atualmente as maiores responsáveis 
pelo crescimento e rentabilidade do grupo. O suporte de nosso acionista controlador é ainda 
evidenciado no intenso compartilhamento de know-how e desenvolvimento de novas soluções nas 
área de rede, marketing e financeiro, que são implementadas num curto espaço de tempo graças à 
estratégia “Plug & Play”.  

ESTRATÉGIAS 

Nosso objetivo é acelerar nossa expansão no mercado, aproveitando as diversas oportunidades 
disponíveis. Os principais componentes de nossa estratégia são: 

Fortalecimento e crescimento da Comunidade TIM 

O mercado brasileiro de telefonia móvel tem passado por um período de crescimento expressivo e 
tem apresentado níveis crescentes de penetração mês após mês. Entendemos que existe ainda um 
grande espaço para crescimento da base de usuários, especialmente se considerarmos que os 
números de penetração reportados pela ANATEL não isolam os efeitos da existência de múltiplas 
linhas por usuário e da contabilização de acessos não humanos (machine-to-machine) - tais como PoS 
(Points of Sales) e serviços de rastreamento, que utilizam chip GSM para comunicação de dados. 
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Este cenário nos proporciona a oportunidade de buscar o crescimento da nossa base de clientes 
a partir do desenvolvimento de um forte conceito de comunidade nacional dentro da rede TIM, 
na qual os nossos usuários têm grandes benefícios, seja por meio de ofertas inovadoras ou 
serviços seja por meio de produtos exclusivos, fortalecendo a comunicação dentro da rede, 
independente de a chamada ser local ou de longa distância. Esta estratégia fortalece os laços do 
cliente conosco como uma forma de fidelização sem que incorramos em altos custos, dado que o 
tráfego dentro da própria rede TIM não sofre incidência de interconexão. Além disso, buscamos 
constantemente a adição de novos clientes à nossa base atual por meio de diversas iniciativas de 
marketing e promocionais. 

Aceleração do processo de substituição fixo-móvel 

Buscando aproveitar a oportunidade de crescimento do tráfego de voz e incentivar o processo de 
substituição fixo-móvel, desenvolvemos uma estratégia focada em garantir, como principal 
benefício das nossas ofertas, a possibilidade de um usuário utilizar mais a nossa rede que a rede de 
outras operadoras. Este conceito foi traduzido em duas famílias de planos, Liberty (pós pago) e 
Infinity (pré pago), que foram desenvolvidas ao longo do ano de 2009 e vêm recebendo inovações 
contínuas desde então. 

A estratégia de uso intensivo tem se mostrado acertada, tendo como vetores de crescimento o 
aproveitamento da limitação de oferta por parte das demais operadoras de longa distância e a 
aceleração do processo de substituição fixo-móvel. No segmento de longa distância, que antes 
era dominado pelas operadoras fixas sem que houvesse uma grande competição entre elas, 
tivemos um grande sucesso com nossa estratégia, tendo em vista o vertiginoso crescimento que 
tivemos de participação de mercado, que equivalia a 11,5% em 2007 e, em dezembro de 2010, 
já ultrapassava 48%, conforme dados da ANATEL.  

No que diz respeito ao fenômeno mundial de substituição fixo-móvel, vemos seus efeitos cada 
vez mais evidentes no mercado brasileiro, em especial quando são analisados os resultados das 
empresas concessionárias de telefonia fixa, seja na perda de usuários ou em quedas de receita. 
Tendo em vista que somos uma operadora essencialmente móvel com robusta infraestrutura de 
rede, o impacto de eventual redução do mercado de telefonia fixa não afetará nosso 
desempenho, ou seja, não sofremos efeitos de canibalização, e podemos, com isso, continuar a 
incentivar a aceleração do processo de substituição fixo-móvel e, consequentemente, estimular a 
utilização dos nossos serviços. 

Universalização do acesso à Internet 

Pretendemos universalizar a utilização do acesso a Internet em todos os segmentos da nossa base 
de clientes, oferecendo aos segmentos pós pago e pré pago ofertas competitivas com foco na 
utilização de dados por meio do próprio aparelho.  

Os aparelhos exercem um papel fundamental nesta estratégia ao viabilizar o uso do serviço de 
dados. Diante deste fato, a nossa estratégia de crescimento em dados foi incrementada com uma 
abordagem diferenciada na forma como gerenciamos todos os processos relativos ao negócio de 
aparelhos, focando principalmente em modelos que apresentassem uma boa usabilidade para 
internet, porém a baixo custo (Webphones). Sem que tenhamos adotado qualquer política de 
subsídio à aquisição de aparelhos, esta abordagem tem nos proporcionado uma grande 
competitividade em preço, forma de pagamento, adequação do portfólio às demandas de mercado 
e até mesmo oportunidades de inovação. O resultado dessa estratégia pode ser verificado no 
aumento de 141,9% da receita líquida de venda de aparelhos auferida no período de 6 meses findo 
em 30 de junho de 2011 quando comparado com o mesmo período de 2010. Na mesma base de 
comparação, houve um aumento de 75% no número absoluto de aparelhos vendidos. 
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Construção de uma infraestrutura de rede única no mercado brasileiro 

Acreditamos fortemente que, para uma operadora aproveitar as oportunidades do mercado de 
telecomunicações, é necessária uma infraestrutura de rede própria e robusta para estar preparada 
para servir sua base de clientes em expansão e antecipar novas tendências e tecnologias do setor. 
O desenvolvimento desta infraestrutura requer investimentos que podem ser divididos em duas 
categorias: orgânicos (planejamento e desenvolvimento de infraestrutura por projetos de rede) e 
inorgânicos (aquisições de empresas).  

Partindo desta premissa, adotamos uma estratégia que vem sendo posta em prática desde 2009, 
na qual focamos nossos investimentos em infraestrutura, área crucial para os nossos clientes. 
Dentro desta estratégia, adquirimos a Intelig, construímos redes de fibra óptica e desenvolvemos 
projetos de automação. A adoção de uma política de subsídio zero para aparelhos serviu como 
suporte para esta estratégia, vez que possibilitou o direcionamento do CAPEX para áreas 
fundamentais como a de infraestrutura. A manutenção desta estratégia entre os anos de 2009 e 
2010 nos possibilitou transformá-la em uma grande barreira de entrada e um grande diferencial 
competitivo frente aos demais concorrentes. Planejamos dar continuidade a tais investimentos nos 
próximos anos, tendo estimado um CAPEX para o período de 2011 a 2013 de aproximadamente 
R$8,5 bilhões. 

A construção de uma rede diferenciada, como estratégia para suportar o crescimento, tem se 
mostrado bastante eficaz, tendo em vista que, diante do desafio de responder satisfatoriamente às 
altas taxas de crescimento da base de clientes e do tráfego, alcançamos a liderança no indicador de 
qualidade de rede medido pela ANATEL.  

Na busca pela manutenção destes pontos de nossa estratégia, continuamos durante o ano de 2011 
a investir em projetos de alta relevância para termos uma rede única, destacando-se, dentre eles, a 
recente aquisição da AES Atimus e a construção de novas redes de fibra óptica para longa distância 
(backbone) nas regiões Norte e Nordeste.  

Aproveitamento da exposição ao crescimento das emergentes classes C e D  

A pirâmide social brasileira vem se alterando expressivamente nos últimos anos com o crescimento 
das classes C e D e o aumento da renda média dos brasileiros em geral.. Por termos adotado uma 
abordagem inovadora no mercado, sob o conceito ilimitado por um preço fixo e foco no estimulo a 
utilização de voz e dados, acreditamos que conseguimos nos destacar frente aos nossos 
concorrentes como a operadora que mais aproveitou dessa mudança demográfica.  

De janeiro a junho de 2011, nossas adições líquidas atingiram 4,5 milhões de linhas ou o 
equivalente a 31,2% do total de novas linhas adicionadas no mercado, sendo 88% delas no 
segmento pré pago, concentrado principalmente nas classes C e D. O volume de vendas de 
aparelho no mesmo período atingiu 5,8 milhões de unidades, ou 75% maior que igual período de 
2010, estimulado dentre outros fatores, pela representatividade dos aparelhos celulares como as 
soluções mais rápidas e de menor custo para acesso à internet pelas classes C e D. Como evidência 
desse estímulo, os aparelhos equipados para utilização de internet móvel já representam mais da 
metade do total das nossas vendas. 
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Expansão de Novos Negócios 

Tendo em vista que o mercado brasileiro de telecomunicações apresenta inúmeras oportunidades, 
nossa estratégia é também buscar novas formas para capturá-las, gerando valor para nós e nossos 
acionistas. Neste contexto, de forma pioneira, formalizamos a parceria com o Ministério das 
Comunicações para aderir ao Programa Nacional de Banda Larga e fechamos com a seguradora 
Porto Seguros a primeira parceria para criação de uma MVNO (Mobile Virtual Network Operator), 
que é um operador de celular que não possui rede própria nem freqüências e se utiliza da rede de 
outras operadoras para compra no atacado (minutos, SMS, dados), pagando um preço com 
desconto em relação ao preço médio do varejo ou entrando com participação na receita. Além 
disso, com a aquisição da AES Atimus, estimamos que poderemos capturar oportunidades nos 
segmentos corporativo (com ofertas convergentes mais robustas e maior agilidade na ativação das 
mesmas) e de banda larga residencial (com ofertas de ultra banda larga com alta qualidade), 
dentro de um mercado que representa 25% do PIB brasileiro e faturamento de R$30 bilhões por 
ano.  

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA 

Abaixo estão incluídos apenas os cinco principais fatores de risco que nos afetam. Para maiores 
informações, ver as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 
Referência. 

Nós enfrentamos uma crescente concorrência que pode prejudicar os resultados de 
nossas operações. 

A abertura do mercado brasileiro para a concorrência em relação aos serviços de telecomunicação 
afetou negativamente as margens históricas do setor. Devido ao aumento do número de provedores 
(de Serviço Móvel Pessoal (“SMPs”) que iniciaram suas operações nos últimos anos, nós temos 
enfrentado concorrência crescente em todo o Brasil. Competimos também com prestadores de serviços 
de telefonia fixa e acesso à internet, devido à tendência de convergência e à substituição dos serviços 
móveis por outros serviços e à tendência em relação ao bundling de serviços SMP com internet e outros 
serviços. Conseqüentemente, o custo da manutenção de nossa participação nas receitas aumentou e, 
no futuro, poderemos ter maiores custos com propaganda ou outros tipos de custos para tentar manter 
ou expandir nossa presença no mercado. A Telecom Américas – Claro Brasil S.A. (“Claro”) e a Vivo 
Participações S.A. (“Vivo”) foram autorizadas a fornecer SMP nas mesmas regiões que nós, completando 
a cobertura nacional dessas operadoras. Além disso, a Tele Norte Leste Participações S.A. (“Oi”) foi 
autorizada a fornecer o serviço SMP no estado de São Paulo. 

Nós também esperamos enfrentar aumento na concorrência em relação a outros serviços de 
telecomunicações sem fio, tais como Serviço Móvel Especializado digital (SME – trunking), pois 
geralmente são mais baratos que os de telefonia celular. Além disso, espera-se que as mudanças 
tecnológicas na área de telecomunicações – tais como o desenvolvimento dos serviços 3G e VOIP – 
gerem novas fontes de concorrência. 

O aumento da concorrência pode aumentar a taxa de desistência dos clientes e continuar a 
prejudicar a nossa participação no mercado e nossas margens. A nossa capacidade de concorrer 
com sucesso dependerá da eficácia do marketing e da nossa capacidade de prever e reagir aos 
fatores competitivos que afetam o setor, incluindo novos serviços que venham a ser introduzidos, 
mudanças na preferência dos clientes, tendências demográficas, situação econômica, estratégias de 
preços e descontos dos concorrentes. Não podemos prever quais dos muitos fatores possíveis serão 
importantes na manutenção da nossa posição competitiva ou que gastos serão exigidos para 
desenvolver e oferecer novas tecnologias, produtos ou serviços. Se não formos capazes de 
concorrer de forma bem sucedida, os nossos negócios, nossa condição financeira e nosso resultado 
operacional serão substancial e negativamente afetados. 
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Nossos negócios dependem de nossa capacidade de expandir nossos serviços e manter 
a qualidade dos serviços prestados. 

Nosso negócio, como um provedor de serviços de telecomunicações celulares, depende da nossa 
capacidade de manter e expandir a nossa rede de serviços de telecomunicações celulares. 
Acreditamos que nossa expectativa de crescimento vai exigir, dentre outras coisas: 

• desenvolvimento contínuo dos nossos sistemas operacionais e administrativos; 

• aumento das atividades de marketing; e 

• atrair, formar e reter gestão qualificada, técnica, relações com os clientes e pessoal de vendas. 

Acreditamos que tais exigências representarão uma demanda significativa de nossos recursos 
gerenciais, operacionais e financeiros. Caso não sejamos capazes de atender satisfatoriamente a 
essa demanda, e, consequentemente, atingir nossa expectativa de crescimento, nossos resultados 
operacionais e a nossa condição financeira poderão ser adversamente afetados. 

Nós poderemos ter dificuldades para atender às novas tecnologias de 
telecomunicações. 

O mercado de telefonia celular no Brasil está passando por significativas mudanças tecnológicas, 
comprovadas por: 

• mudanças no ambiente de regulamentação, como a introdução da portabilidade do número; 

• redução do período entre a introdução de novos produtos de telecomunicações e suas 
necessárias atualizações ou substituições, como é o caso da tecnologia 3G; 

• constante melhoria na capacidade e qualidade da tecnologia digital disponível no Brasil; e 

• a realização de concorrência antecipada para concessão de licenças para operação de bandas 
3.5 GHz e 10.5 GHz (WI-MAX) com mobilidade limitada. 

Assim, nosso sucesso depende, em parte, de nossa capacidade de anteciparmos e nos adaptar de 
forma tempestiva às mudanças tecnológicas. Esperamos que novos produtos e tecnologias surjam 
e que os produtos e tecnologias existentes sejam posteriormente desenvolvidos.  

O advento de novos produtos e tecnologias poderia nos afetar de forma adversa. Novos produtos e 
tecnologias podem reduzir os preços de nossos serviços ao fornecer alternativas de baixo custo, ou 
estes podem ser superiores e tornar obsoletos os produtos e serviços que oferecemos e as 
tecnologias que usamos, exigindo assim investimentos em novas tecnologias. Se tais mudanças 
ocorrerem, nossos principais concorrentes no futuro podem ser os novos participantes no mercado 
sem o ônus de qualquer base instalada de equipamentos mais antigos. O custo de atualização de 
nossos produtos e tecnologia para continuar a competir de forma efetiva poderia ser significativo. 
Caso não sejamos capazes de atualizar e aprimorar nossas tecnologias, poderemos sofrer perda de 
participação no mercado em que atuamos, o que poderá afetar nossos resultados operacionais e a 
nossa condição financeira. 
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Estamos sujeitos à inadimplência nas contas a receber. 

Nossos negócios dependem significativamente da capacidade de nossos clientes pagarem suas 
contas e satisfazerem suas obrigações junto a nós. Nos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2009 e 2010, e no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2011, o nosso 
valor contabilizado como custo de comercialização dos serviços para créditos de liquidação duvidosa 
era de R$422,1 milhões, R$310,5 milhões e R$108,2 milhões, respectivamente, principalmente 
devido à inadimplência dos assinantes. Como percentual de nossas receitas operacionais brutas, as 
despesas com provisão para créditos de liquidação duvidosa foram de 2,2% no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2009 pro forma como se a Intelig tivesse sido incorporada no 
início deste ano e 1,5% em 31 de dezembro de 2010. Já em 30 de junho de 2011, as despesas 
com créditos para liquidação duvidosa somaram 0,9%. 

A regulamentação da ANATEL não nos permite implementar certas políticas que poderiam ter o 
efeito de reduzir a inadimplência de nossos clientes, tais como restringir ou limitar os serviços 
prestados ao cliente com base em seu histórico de inadimplência. Se não formos capazes de 
implementar políticas que limitem a inadimplência de nossos assinantes ou permitam selecioná-los 
de acordo com seu histórico, a inadimplência contínua e a existência de dívidas impossíveis de 
serem cobradas continuarão a afetar negativamente nossos resultados operacionais e financeiros.  

No desempenho dos nossos serviços de telecomunicações, estamos sujeitos ao 
cumprimento de várias obrigações legais e regulamentares e o não cumprimento pode 
prejudicar nosso negócio, nossa situação financeira e o resultado das nossas operações. 

Estamos sujeitos a cumprir várias obrigações por força de diferentes leis e regulamentações na 
prestação de serviços de telefonia que incluem (mas não se limitam apenas) as seguintes obrigações: 

• As normas determinadas pela ANATEL, principal órgão regulador do setor de telecomunicações 
no Brasil; 

• As autorizações para a prestação de serviços móveis (SMP) e para uso das radiofrequências 
relacionadas, que nos permitem realizar suas atividades de telefonia celular; 

• As autorizações para a prestação de serviços de telecomunicações fixas (local, longa distância 
nacional e internacional e serviços de multimídia); 

• O Código de Defesa do Consumidor; e 

• A Lei Geral das Telecomunicações (Lei no. 9.472/97 e suas emendas). 

Acreditamos estar cumprindo significativamente nossas obrigações estabelecidas em leis, 
regulamentações e autorizações. Contudo, à luz dos procedimentos administrativos ajuizados 
contra a TIM Celular e a TIM Nordeste, devido à violação de padrões de qualidade criados pela 
ANATEL desde dezembro de 2004, não podemos garantir que cumpriremos fielmente as obrigações 
relativas à qualidade de serviço estabelecidas nas autorizações do PCS. Alguns procedimentos 
administrativos referentes a não conformidade com metas de qualidade e obrigações regulatórias 
resultaram em multas aplicadas pela ANATEL sobre a TIM Celular e a TIM Nordeste. 

Além disso, não podemos garantir que cumpriremos totalmente cada uma das leis, regulamentos e 
autorizações ou que poderemos cumprir com futuras alterações às quais estamos sujeitos. Tais 
alterações regulamentares ou a ausência de cumprimento destas poderia prejudicar nosso negócio, 
situação financeira e o resultado das operações. 
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Estrutura Societária da Companhia 

Abaixo segue o organograma societário do nosso grupo antes da Oferta: 

 
 

Sede 

A nossa sede está localizada na Avenida das Américas, 3.434, bloco 6, 6º andar, na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e o telefone do nosso departamento de atendimento aos 
acionistas é (21) 4109-3742. Nosso website é www.tim.com.br/ri, onde este Prospecto encontra-se 
disponível para consulta. As informações disponíveis no nosso website, bem como aquelas incluídas 
em qualquer material de marketing publicado na mídia e em propaganda em jornais e revistas não 
integram este Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  

As informações abaixo devem ser lidas e analisadas em conjunto com as demonstrações financeiras 
e suas respectivas notas explicativas incluídas neste Prospecto, bem como a seção “10” do 
Formulário de Referência. 

Nossas Demonstrações Financeiras Consolidadas 

Preparamos nossas demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com IFRS emitidas pelo IASB e as nossas demonstrações financeiras 
individuais de acordo com o BR GAAP. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem 
aquelas incluídas na legislação societária brasileira, as normas e regulamentos da Comissão de 
Valores Mobiliários e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo CPC, 
aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo CFC. Revisamos nossas demonstrações 
financeiras para assegurar que elas representam as informações relacionadas as condições 
econômicas de nosso ambiente de negócios. 

Cumpre ressaltar que iniciamos a adoção das normas internacionais de contabilidade a partir do 
exercício social encerrado em 2009. Assim sendo, as nossas demonstrações financeiras auditadas 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008 foram elaboradas somente de 
acordo com BR GAAP e, portanto, não está em conformidade com o IFRS, o que impossibilita a 
realização de comparações com os exercícios sociais encerrados em 2009 e 2010. Estamos 
utilizando a prerrogativa contida no Ofício-Circular/CVM/SEP/Nº007/2011 de 10 de maio de 2011, 
que permite a utilização de demonstrações financeiras históricas para os últimos dois exercícios 
sociais (nesse caso 2009 e 2010), visando a fornecer informações ao mercado que sejam 
completas, consistentes e não induzam o investidor a erro. Desse modo, apresentamos ao longo do 
Formulário de Referência, somente as nossas informações financeiras consolidadas referentes aos 
exercícios sociais findos em 2009 e 2010, bem como aos períodos de seis meses encerrados em 
30 de junho de 2010 e de 2011. 

Dessa forma, são as seguintes as nossas demonstrações financeiras: 

(i) Demonstrações financeiras auditadas para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 
2010 e 2009; e 

(ii) Demonstrações financeiras revisadas para o período de seis meses encerrado em 30 de junho 
de 2011 e de 2010. 

Os relatórios de revisão dos Auditores Independentes incluem parágrafos de ênfase. Para mais 
informações leia as demonstrações financeiras e a seção “10.4” do Formulário de Referência. 

Informações Financeiras Pro Forma  

Em 30 de dezembro de 2009, aprovamos a incorporação da Holdco Participações Ltda., então 
detentora de 100% do capital da Intelig, que se tornou a partir desta transação 100% controlada 
por nós (“Incorporação”). Nesse sentido, com o exclusivo objetivo de proporcionar uma melhor 
compreensão dos nossos resultados considerando a aquisição supramencionada, também 
apresentamos no Formulário de Referência as nossas informações financeiras pro forma referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009. 

As informações financeiras pro forma foram elaboradas tendo como pressuposto que a 
Incorporação foi concretizada em 1º de janeiro de 2009 e levam em consideração a combinação 
dos saldos entre a nossa Companhia, nossas controladas diretas e indiretas e a Intelig, 
eliminando-se os saldos entre empresas, quando aplicável. 
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Adicionalmente, as informações financeiras pro forma foram elaboradas a partir de nossas 
demonstrações financeiras consolidadas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2009 preparadas de acordo com BR GAAP e IFRS e auditadas pela 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes e das demonstrações financeiras da Intelig 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009, preparadas de acordo com 
BR GAAP e auditadas pela BDO Trevisan Auditores Independentes.  

Para fins de elaboração das nossas informações financeiras pro forma, foram feitos ajustes pro 
forma representando o somatório das demonstrações consolidadas do resultado e dos fluxos de 
caixa da Intelig referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009 com nossas 
demonstrações consolidadas de resultado e fluxos de caixa referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2009. 

As informações financeiras pro forma não são objeto de auditoria pois a sua compilação apresenta 
uma situação hipotética, visando demonstrar qual seria o impacto sobre nossas demonstrações 
financeiras caso a transação objeto da informação pro forma tivesse ocorrido no primeiro dia do 
exercício social de 2009 e, consequentemente, não representa necessariamente os resultados das 
nossas operações caso a Incorporação tivesse, de fato ocorrido em 1º de janeiro de 2009.  

Todavia, nossas informações financeiras pro forma foram objeto de revisão (asseguração limitada) 
por parte de nossos auditores independentes, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais para trabalhos de asseguração (NBC TO 3000 e ISAE 3000). Em consequência, os 
procedimentos realizados na revisão pelos nossos Auditores Independentes das informações 
financeiras pro forma a seguir descritos foram considerados suficientes para permitir um nível de 
asseguração limitada, tendo consistido, principalmente, em: (a) obtenção de entendimento sobre o 
processo de compilação, elaboração e formatação das informações financeiras pro forma pela 
nossa Administração; (b) comparação das informações financeiras históricas apresentadas em 
colunas nas informações financeiras pro forma com aquelas que constam nas nossas 
demonstrações financeiras auditadas e nas demonstrações financeiras auditadas da Intelig; e 
(c) revisão e discussão com a nossa Administração para entendimento e verificação dos ajustes 
procedidos e das premissas utilizadas na preparação das informações financeiras pro forma, da 
coluna referente a esses ajustes e do somatório final. 

Por fim, as informações financeiras não auditadas pro forma são apenas para fins informativos e 
podem não representar ou serem indicadoras do que nossos resultados operacionais teriam sido 
caso a Incorporação tivesse, de fato, ocorrido em 1º de janeiro de 2009. Ademais, as informações 
financeiras não auditadas pro forma também não devem ser consideradas representativas de nossa 
situação financeira ou de nossos resultados operacionais futuros. As informações financeiras não 
auditadas pro forma podem ser consultadas no sistema IPE (www.cvm.gov.br – em tal página 
acessar “Cias Abertas e Estrangeiras”, após acessar “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informações”, 
após, digitar “TIM Participações S.A.”, posteriormente clicar em “Dados Econômico-Financeiros”) e 
devem ser lidas em conjunto e interpretadas com base nas informações financeiras apresentadas 
nas seções “3” e “10” do Formulário de Referência. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Este sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar antes de 
investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este Prospecto, 
principalmente as informações contidas nas seções “Principais Fatores de Riscos Relativos à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta”, a partir das páginas 27 e 73, 
respectivamente, deste Prospecto, nas seções 4 e 5 do Formulário de Referência, e nas 
demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, incorporados por referência a este 
Prospecto, para melhor compreensão de nossas atividades e da Oferta Global, antes de tomar a 
decisão de investir nas Ações. 

Segue abaixo um resumo dos termos da Oferta Global: 

Companhia TIM Participações S.A.

Acionistas Titulares de ações ordinárias de nossa emissão na Primeira Data 
de Corte. 

Coordenador Líder ou  
Itaú BBA 

Banco Itaú BBA S.A.

Agente Estabilizador ou 
Morgan Stanley 

Banco Morgan Stanley S.A.

Coordenadores da Oferta 
Brasileira 

Coordenador Líder e Morgan Stanley, considerados em conjunto.

Instituições Consorciadas Instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à BM&FBOVESPA S.A., 
contratadas para participar da Oferta Brasileira, por meio da 
assinatura de Termos de Adesão. 

Coordenadores da Oferta 
Internacional 

Itau BBA USA Securities, Inc. e Morgan Stanley & Co. LLC., 
considerados em conjunto. 

Coordenadores da Oferta 
Global 

Coordenadores da Oferta Brasileira e Coordenadores da Oferta 
Internacional, considerados em conjunto. 

Instituições Participantes 
da Oferta Brasileira 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira e as Instituições 
Consorciadas, considerados em conjunto. 

Contrato de Colocação Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Ações de Emissão da TIM Participações S.A., 
celebrado nesta data entre nós, os Coordenadores da Oferta 
Brasileira e a BM&FBOVESPA, na qualidade de interveniente 
anuente, a fim de regular a Oferta Brasileira. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Contrato celebrado nesta data entre nós e os Coordenadores da 
Oferta Internacional, a fim de regular a Oferta Internacional. 

Contrato de Estabilização Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A., celebrado 
nesta data entre nós, o Agente Estabilizador e o Morgan Stanley 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
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Instituição Financeira 
Escrituradora  

Banco Bradesco S.A.

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A. 

Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações S.A. 

Oferta Brasileira Distribuição pública de Ações no Brasil, em mercado de balcão 
não-organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, e 
coordenada pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, com a 
participação das Instituições Consorciadas, incluindo esforços de 
venda das Ações no exterior, em conformidade com o disposto no 
Securities Act, observada a legislação aplicável no país de 
domicílio de cada investidor não residente que invista no Brasil de 
acordo com os mecanismos de investimento da Lei 4.131 ou da 
Resolução 2.689 e da Instrução CVM. 

Oferta Internacional Distribuição pública de Ações, no exterior, sob a forma de ADS, 
representadas por ADR, em conformidade com o Securities Act, 
sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional e 
com a participação de determinadas instituições contratadas. 

Oferta Global A Oferta Brasileira e a Oferta Internacional, consideradas em conjunto.

Ações As ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
de nossa emissão, inclusive sob a forma de ADS, representadas 
por ADR, que serão distribuídas na Oferta Global, excluído o Lote 
Suplementar, salvo se de outra forma for mencionado. 

ADS American Depositary Shares, evidenciadas por ADR, cada qual 
representada por 5 (cinco) ações ordinárias de nossa emissão. 

ADR American Depositary Receipts. Cada ADR representa uma ADS.

Lote Suplementar Quantidade de até 15% das Ações inicialmente ofertadas, sem 
considerar as Ações alocadas para o Acionista Controlador na 
Oferta Prioritária, limitada a 9.461.510 Ações, inclusive sob a forma 
de ADS, representadas por ADR (“Ações Suplementares” ou “ADS 
Suplementares”, conforme o caso), que poderá ser acrescida à 
Oferta Global, nas mesmas condições e preço das Ações 
inicialmente ofertadas, objeto da Opção de Lote Suplementar, 
destinada exclusivamente a atender a um eventual excesso de 
demanda que vier a ser constatado no âmbito da Oferta Global e, 
conforme dispõe o artigo 24, caput, da Instrução CVM 400. 
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Opção de Lote 
Suplementar 

Opção de distribuição de Ações Suplementares (“Opção de Ações 
Suplementares”), deduzidas as ADS Suplementares que forem 
objeto de exercício da Opção de ADS Suplementares (conforme 
abaixo definido), outorgada por nós ao Morgan Stanley e opção 
de distribuição de ADS Suplementares, outorgada por nós ao 
Morgan Stanley & Co. LLC. (“Opção de ADS Suplementares”), 
para atender eventual excesso de demanda que venha a ser 
constatado no decorrer da Oferta Global. O Morgan Stanley e o 
Morgan Stanley & Co LLC terão o direito exclusivo, a partir da 
data de assinatura do Contrato de Colocação e do Contrato de 
Colocação Internacional, e por um período de até 30 (trinta) dias 
contados da data de publicação do Anúncio de Início, inclusive, 
de exercer a Opção de Ações Suplementares e de Opção de ADS 
Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, 
após notificação aos demais Coordenadores da Oferta Brasileira e 
Coordenadores da Oferta Internacional, desde que a decisão de 
sobrealocação das Ações no momento em que foi fixado o Preço 
por Ação tenha sido tomada em comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta Global. 

Preço por Ação R$8,60. O Preço por Ação no contexto da Oferta Global foi fixado 
após (i) a efetivação dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e 
dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo e (ii) a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. O preço por ADS foi calculado com 
base no Preço por Ação, multiplicado por 5 (cinco) e convertido 
para dólares norte-americanos com base na taxa de câmbio (PTAX-
800) disponibilizada pelo BACEN por meio do SISBACEN, nesta 
data.  

Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento junto a 
Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos 
Coordenadores da Oferta Brasileira, e no exterior, pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional, em conformidade com o 
disposto no artigo 44 da Instrução CVM 400. Os Acionistas que 
aderiram exclusivamente à Oferta Prioritária e os 
Investidores Não Institucionais que efetuaram Pedidos de 
Reserva durante o Período de Reserva da Oferta de Varejo 
não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 
portanto, não participaram do processo de determinação 
do Preço por Ação. 

Valor Total da Oferta 
Global 

R$1.640.852.978,80, sem considerar o Lote Suplementar e com 
base no Preço por Ação. 
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Público Alvo da Oferta 
Brasileira 

As Instituições Participantes da Oferta Brasileira realizarão a 
distribuição das Ações da Oferta Brasileira, nos termos da 
Instrução CVM 400 e conforme previsto no Contrato de 
Colocação, por meio da (i) Oferta Prioritária, destinada aos 
Acionistas (ii) Oferta de Varejo, que será realizada junto a 
Investidores Não Institucionais e (iii) Oferta Institucional que será 
realizada junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária 
e dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, as Ações serão 
destinadas aos Investidores Institucionais, não sendo admitidas 
reservas antecipadas e inexistindo valores mínimos ou máximos 
de investimento para os Investidores Institucionais.  

Oferta Prioritária Distribuição a ser realizada nos termos do artigo 21 da Instrução 
CVM 400, de forma a assegurar a participação dos Acionistas, na 
Primeira Data de Corte, sem considerar o Lote Suplementar. 
Caso a totalidade dos Acionistas exerça a sua prioridade 
para a subscrição das Ações da Oferta Prioritária, a 
totalidade das Ações será destinada exclusivamente à 
Oferta Prioritária, de forma que a Oferta de Varejo e a 
Oferta Institucional poderão vir a não ser realizadas. 

Oferta de Varejo A BM&FBOVESPA, no âmbito desta Oferta Global, nos dispensou 
de atender ao disposto no item 7.1 do Regulamento do Novo 
Mercado, desde que nos comprometêssemos a alocar parcela da 
Oferta Global a pessoas físicas ou Investidores Não Institucionais. 
Neste sentido, a Oferta Prioritária ofereceu Ações para mais de 1 
milhão de acionistas que representam um “free float” de 33,06% 
do capital total da Companhia. A oferta ao mercado assegurou 
que, no mínimo, 10% do total de Ações alocadas para a Oferta 
Global (incluindo as Ações Suplementares) e subtraída a 
quantidade de Ações alocada na Oferta Prioritária fosse destinada 
prioritariamente a Investidores Não Institucionais, caso houvesse 
demanda. Assim, o procedimento de alocação da oferta de varejo 
funcionou da seguinte forma: após a alocação das Ações da 
Oferta Prioritária, o montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 
15% da quantidade total de Ações da Oferta Global (incluindo as 
Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de Ações alocada 
na Oferta Prioritária foi destinada prioritariamente a colocação 
pública junto a Investidores Não Institucionais, Acionistas ou não, 
sendo que foi assegurado que 10% do total de Ações alocadas 
para a Oferta Global (incluindo as Ações Suplementares) e 
subtraída a quantidade de Ações alocada na Oferta Prioritária foi 
destinada prioritariamente a Investidores Não Institucionais, caso 
houvesse demanda. Desta forma, após alocação das Ações da 
Oferta Prioritária, o montante de 2,43% do total de Ações 
alocadas para a Oferta Global (incluindo as Ações 
Suplementares), o que corresponde a 7,45% do total de Ações 
alocadas para a Oferta Global (incluindo as Ações Suplementares) 
e subtraída a quantidade de Ações alocadas na Oferta Prioritária, 
foi alocado a Investidores Não Institucionais. 
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Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária 
e dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, as Ações 
remanescentes serão destinadas à colocação pública junto a 
Investidores Institucionais, por meio dos Coordenadores da 
Oferta Brasileira, não sendo admitidas para tais Investidores 
Institucionais reservas antecipadas e inexistindo valores mínimo 
ou máximo de investimento. 

Período de Reserva da 
Oferta Prioritária 

Prazo para que Acionistas efetuassem seus Pedidos de Reserva 
da Oferta Prioritária, de 22 de setembro de 2011 a 29 de 
setembro de 2011, inclusive. 

Período de Reserva da 
Oferta Prioritária para 
Pessoas Vinculadas 

Prazo para que Acionistas que sejam Pessoas Vinculadas 
efetuassem seus Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, de 22 
de setembro de 2011 a 23 de setembro de 2011, inclusive, data 
esta que antecedeu em 7 dias úteis a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding. 

Período de Reserva da 
Oferta de Varejo 

Prazo para que Investidores Não Institucionais efetuarem seus 
Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo, de 22 de setembro de 
2011 a 3 de outubro de 2011, inclusive. 

Período de Reserva da 
Oferta de Varejo para 
Pessoas Vinculadas 

Prazo para Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas efetuarem seus Pedidos de Reserva, de 22 de 
setembro de 2011 a 23 de setembro de 2011, inclusive, data esta 
que antecedeu em 7 dias úteis a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. 

Pedido de Reserva da 
Oferta Prioritária 

Formulário específico celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, para reserva de Ações no âmbito da Oferta 
Prioritária, firmado por Acionistas. 

Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo 

Formulário específico celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, para reserva de Ações no âmbito da Oferta de 
Varejo, firmado por Investidores Não Institucionais. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400: (i) nossos administradores ou controladores, 
(ii) administradores ou controladores de quaisquer das 
Instituições Participantes da Oferta Brasileira ou de quaisquer dos 
Coordenadores da Oferta Internacional, (iii) outras pessoas 
vinculadas à Oferta Global, ou (iv) cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de 
qualquer uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) e 
(iii) anteriores. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas, residentes e 
domiciliados no País, bem como clubes de investimento 
registrados na BM&FBOVESPA, que decidiram participar da 
Oferta de Varejo com pedidos de investimento de, no mínimo, 
R$3.000,00 e, no máximo, R$300.000,00 e que preencheram o 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, durante o Período de 
Reserva da Oferta de Varejo, de acordo com os procedimentos 
previstos para a Oferta de Varejo. 
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Investidores Institucionais Investidores pessoas físicas, jurídicas e clubes de investimento 
cujas intenções individuais ou globais de investimento 
excedam R$300.000,00 (trezentos mil reais), fundos de 
investimento, fundos de pensão, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à 
aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários 
registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, seguradoras, 
entidades de previdência complementar e de capitalização, 
investidores qualificados na forma da regulamentação da CVM 
e Investidores Institucionais Estrangeiros.  

Investidores Institucionais 
Estrangeiros 

Investidores institucionais qualificados (qualified institutional 
buyers) residentes e domiciliados nos Estados Unidos, definidos 
em conformidade com o disposto na Regra 144A, e residentes 
nos demais países (exceto nos Estados Unidos e no Brasil), de 
acordo com o Regulamento S, que invistam no Brasil em 
conformidade com os mecanismos da Resolução CMN 2.689, da 
Instrução CVM 325 e da Lei 4.131. 

Período de Colocação Prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação 
do Anúncio de Início, para que os Coordenadores da Oferta 
Brasileira efetuem a colocação das Ações. 

Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações, incluindo o Lote Suplementar, 
que terá início na data de publicação do Anúncio de Início e será 
encerrado na data da publicação do Anúncio de Encerramento, 
limitado ao prazo máximo de 6 (seis) meses contados a partir da 
data de publicação do Anúncio de Início, conforme previsto no 
artigo 18 da Instrução CVM 400. 

Data de Liquidação Data de liquidação física e financeira da Oferta Global que 
ocorrerá no 3º dia útil seguinte à data de publicação do Anúncio 
de Início. 

Data de Liquidação do Lote 
Suplementar 

Até o 3º dia útil contado da data do eventual exercício da Opção 
de Lote Suplementar, quando ocorrerá a liquidação física e 
financeira das Ações Suplementares e/ou ADS Suplementares, 
conforme o caso. 

Regime de Distribuição da 
Oferta Global 

A Oferta Brasileira será realizada em conformidade com o 
Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da TIM Participações 
S.A. (“Contrato de Colocação”) celebrado nesta data entre nós, os 
Coordenadores da Oferta Brasileira e a BM&FBOVESPA. 

A Oferta Internacional e os esforços de venda das Ações no 
exterior no âmbito da Oferta Brasileira serão realizados nos 
termos do Underwriting Agreement, celebrado nesta data entre 
nós e os Coordenadores da Oferta Internacional (“Contrato de 
Colocação Internacional”). 
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Listagem na 
BM&FBOVESPA 

As ações ordinárias de nossa emissão são listadas na 
BM&FBOVESPA, sob o símbolo “TIMP3”. Em 27 de julho de 2011, 
nós, os membros do nosso Conselho de Administração e 
Diretoria, o Acionista Controlador e a BM&FBOVESPA celebramos 
o Contrato de Participação no Novo Mercado. 

Atividade de Estabilização O Agente Estabilizador, por intermédio da Morgan Stanley Corretora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar operações bursáteis visando a estabilização do preço das 
Ações, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
início de negociação das Ações na BM&FBOVESPA, observadas as 
disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, 
o qual foi submetido à análise prévia e aprovação da BM&FBOVESPA e 
da CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º da Instrução CVM 400. 

Direitos, vantagens e 
restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos 
conferidos aos titulares de ações ordinárias de nossa emissão, nos 
termos de nosso Estatuto Social, da Lei das Sociedades por Ações e 
legislação aplicável e do Regulamento do Novo Mercado, a partir 
da Data de Liquidação. Para mais informações, veja a seção 
18.1 “Direitos das Ações” do Formulário de Referência incorporado 
por referência a este Prospecto. 

Resolução de Conflitos Conforme estabelecido em nosso Estatuto Social, nós, nossos 
acionistas, administradores e membros do conselho fiscal 
obrigamo-nos a resolver por meio de arbitragem toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre nós, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no 
Regulamento do Novo Mercado, no Estatuto Social, na Lei das 
Sociedades por Ações, nas normas editadas pelo CMN, pelo 
BACEN e pela CVM, nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento 
de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, a qual deve 
ser conduzida junto à Câmara de Arbitragem do Mercado 
instituída pela BM&FBOVESPA, em conformidade com o 
regulamento da referida câmara, podendo as partes, nos termos 
do Capítulo 12 do mesmo regulamento, escolher de comum 
acordo outra Câmara ou centro de arbitragem para resolver seus 
litígios e também aqueles decorrentes do Contrato de Participação 
no Novo Mercado. 

Direito de Venda Conjunta 
(tag along rights) 

Conforme estabelecido em nosso Estatuto Social, a contratação da 
alienação de nosso controle, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o subscritor se obrigue a 
efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos nossos 
outros acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a 
lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista 
Controlador alienante. Para maiores informações, veja a seção 18.1 do 
Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto. 
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Restrição à Negociação de 
Ações (Lock-up) 

Nós e o Acionista Controlador nos comprometemos perante aos 
Coordenadores da Oferta Global a celebrar acordos de restrição à 
venda de ações de nossa emissão (“Instrumentos de Lock-up”), 
por meio dos quais concordaremos, sujeitos a algumas exceções, 
em não emitir, oferecer, vender, contratar a venda ou compra, 
dar em garantia ou de outra forma alienar ou adquirir, direta ou 
indiretamente, pelo período de 90 (noventa) dias contados da 
data de publicação do Anúncio de Início, quaisquer ações de 
nossa emissão de que sejam titulares imediatamente após a 
Oferta Global, ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por, ou que representem um direito de receber ações de nossa 
emissão, ou que admitam pagamento mediante entrega de ações 
de nossa emissão, bem como derivativos nelas lastreados, 
ressalvadas as Ações Suplementares, entre outros. 

A vedação não se aplicará nas hipóteses de (i) cessão ou 
empréstimo de ações que vise ao desempenho da atividade 
de formador de mercado credenciado pela BM&FBOVESPA;  
(ii) empréstimo de ações pelo Acionista Controlador ao 
Agente Estabilizador para a realização das atividades de 
estabilização do preço das Ações da Oferta Brasileira; e 
(iii) ações de qualquer forma transferidas no âmbito de nosso 
plano de opção de compra de ações. 

Destinação dos Recursos Pretendemos utilizar os recursos líquidos provenientes da Oferta 
Global principalmente para investimento em evolução e expansão da 
nossa infraestrutura de rede. Para informações adicionais sobre a 
destinação dos recursos ver seção “Destinação dos Recursos” na 
página 79 deste Prospecto. 

Dividendos Nosso Estatuto Social estabelece o pagamento de dividendo 
obrigatório, em cada exercício social, a nossos acionistas, não 
inferior a 25% do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos 
termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, a não ser 
que nosso Conselho de Administração informe à Assembleia Geral 
que a distribuição é incompatível com nossa condição financeira. 
Nesse caso, a distribuição do dividendo obrigatório será suspensa. 
Para informações adicionais, veja a seção 3.4 do Formulário de 
Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

Fatores de Risco Os investidores devem ler as Seções “Principais Fatores de Risco 
Relativos à Companhia” e “Fatores de Riscos Relacionados à Oferta”, 
a partir das páginas 27 e 73 deste Prospecto, bem como os Fatores 
de Risco descritos nas seções 4 e 5 do Formulário de Referência para 
ciência dos riscos que devem ser considerados antes de investir nas 
Ações. 

Investidores Não 
Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas 

Qualquer Pedido de Reserva recebido de Investidores Não 
Institucionais que fossem Pessoas Vinculadas fora do Período de 
Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas foi cancelado 
pela Instituição Participante da Oferta, ainda que tenha havido 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Ações ofertadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 
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Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas 
Vinculadas 

 

Não foi aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, até o limite 
máximo de 15% (quinze por cento) do total de Ações inicialmente 
ofertadas. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, na 
medida em que foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 
(um terço) à quantidade das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar o Lote Suplementar), não foi permitida a colocação de 
Ações aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, 
sendo que as ordens de investimento realizadas por Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas foram automaticamente 
canceladas. Os potenciais investidores devem estar cientes de que, 
se houvesse participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas durante o Procedimento de Bookbuilding, 
existiria o risco de má formação do Preço por Ação e o investimento 
nas Ações por Pessoas Vinculadas poderia provocar redução da 
liquidez das Ações no mercado secundário. Para mais informações 
sobre os riscos da participação de Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding ver Seção “Fatores de Risco Relativos 
à Oferta” na página 73 deste Prospecto. 

Inadequação da Oferta O investimento em ações representa um investimento de risco, posto 
que é um investimento em renda variável e, assim, os investidores 
que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, a nós, 
a nosso setor de atuação, a nossos acionistas e ao ambiente 
macroeconômico do Brasil, descritos no Prospecto e no Formulário 
de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes 
da tomada de decisão de investimento. O investimento em Ações 
não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais ou relativos à 
liquidez. Ainda assim, não há nenhuma classe ou categoria de 
investidor que esteja proibida por lei de subscrever as Ações ou, com 
relação à qual o investimento nas Ações seria inadequado, conforme 
entendimento nosso e dos Coordenadores da Oferta Brasileira. 

Aprovações Societárias A realização da Oferta Global, com exclusão do direito de preferência 
de nossos atuais acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, 
foram aprovados na Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 14 de setembro de 2011, cuja ata foi 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e foi 
publicada no Jornal do Commercio do Estado do Rio de Janeiro e no 
Valor Econômico em 15 de setembro de 2011 e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro em 16 de setembro de 2011. O Preço por 
Ação e nosso aumento de capital foram aprovados em Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 4 de outubro de 2011, cuja 
ata será devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro e publicada no Jornal do Commercio do Estado do Rio 
de Janeiro e no Valor Econômico em 5 de outubro de 2011 e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia útil subsequente. 
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Ações em Circulação no 
Mercado após a Oferta 
(Free Float) 

Antes da realização da Oferta Global, 732.244.574 ações 
ordinárias de nossa emissão, representativas de 33,02% de nosso 
capital social estão em circulação no mercado. Após a realização 
da Oferta Global, sem considerar o Lote Suplementar, 
795.390.036 ações ordinárias de nossa emissão, representativas 
de aproximadamente 33,03% de nosso capital social, estarão em 
circulação no mercado. Considerando o Lote Suplementar, um 
montante de até 804.851.546 ações ordinárias de nossa emissão, 
representativas de aproximadamente 33,29% de nosso capital 
social, estarão em circulação no mercado. 

Cronograma da Oferta Veja a seção “Informações Sobre a Oferta” na página 43 deste 
Prospecto. 

Poder de Controle da 
Companhia 

Antes da realização da Oferta Global, nosso poder de controle é 
exercido por TIM Brasil Serviços e Participações S.A. Referido 
acionista continuará a exercer o poder de controle após a realização 
da Oferta Global. Para mais informações, os investidores devem ler a 
Seção “15. Controle” do Formulário de Referência incorporado por 
referência a este Prospecto. 

Informações Adicionais Nós e o Coordenador Líder protocolamos junto à CVM o pedido de 
registro automático da Oferta Global em 15 de setembro de 2011. 
Para descrição completa das condições aplicáveis à Oferta Global, 
veja a Seção “Informações Sobre a Oferta”, na página 43 deste 
Prospecto.  

Mais informações sobre a Oferta Global poderão ser obtidas junto 
às Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados 
na Seção “Informações Sobre a Oferta”, na página 43 deste 
Prospecto. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA  

Composição do Capital Social 

Capital Social Subscrito e Integralizado 

O quadro abaixo indica a composição de nosso capital social, integralmente subscrito e 
integralizado, na data deste Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta:  

 Composição Atual Composição Após a Oferta(1) Composição Após a Oferta(2) 
Espécie e 
Classe das 
Ações Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor 

  (Em R$) (Em R$)  (Em R$)

Ordinárias ...  2.217.374.279 19.069.418.799,40 2.408.171.137 20.710.271.778,20 2.417.632.647 20.791.640.764,20 

Total .........  2.217.374.279 19.069.418.799,40 2.408.171.137 20.710.271.778,20 2.417.632.647 20.791.640.764,20 
 

(1) Considerando a colocação total das Ações, sem considerar o Lote Suplementar. 
(2) Considerando a colocação total das Ações, incluindo o Lote Suplementar. 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de nossa emissão detidas por 
acionistas titulares de 5,0% ou mais ações ordinárias de nossa emissão e pelos membros de nossa 
administração, na data deste Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta, conforme 
indicado: 

 

Antes da Oferta Global Após a Oferta Global 
Ações 

Ordinárias  % 
Ações 

Ordinárias(1) % 
Ações 

Ordinárias(2) % 
TIM Brasil Serviços e 

Participações S.A. .... 1.484.318.550 66,94 1.611.969.946 66,94 1.611.969.946 66,68 
Administradores .......... 15.266 0,00 15.266 0,00 15.266 0,00 
Ações em tesouraria .... 795.889 0,04 795.889 0,03 795.889 0,03 
Outros ........................ 732.244.574 33,02 795.390.036 33,03 804.851.546 33,29 

Total ........................ 2.217.374.279 100,00 2.408.171.137 100,00 2.417.632.647 100,00 
 

(1) Considerando a colocação total das Ações, sem considerar o Lote Suplementar. 
(2) Considerando a colocação total das Ações, incluindo o Lote Suplementar. 

 
Para informações mais detalhadas sobre nosso Acionista Controlador, ver a seção “15” do 
Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DA OFERTA GLOBAL 

Descrição da Oferta Global 

A Oferta Global compreenderá (a) a distribuição pública das Ações da Oferta Brasileira, em 
mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, mediante registro 
automático na CVM, nos termos do artigo 6-A e 6-B da Instrução CVM 400 (“Oferta Brasileira”), a 
ser coordenada pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, com a participação das Instituições 
Consorciadas. Serão também realizados, simultaneamente, esforços de venda das Ações no 
exterior, pelos Coordenadores da Oferta Internacional, em conformidade com o disposto no 
Securities Act, observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor não 
residente que invista no Brasil de acordo com os mecanismos de investimento da Lei 4.131, ou da 
Resolução 2.689 e da Instrução CVM 325 (“Investidores Institucionais Estrangeiros”); e (b) a 
distribuição pública das Ações da Oferta Internacional, em conformidade com o Securities Act, sob 
a coordenação dos Coordenadores da Oferta Internacional e com a participação de determinadas 
instituições contratadas (“Oferta Internacional”). 
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No âmbito da Oferta Global serão distribuídas, inicialmente, 190.796.858 Ações, inclusive sob a 
forma de ADS, representadas por ADR, emitidas por nós dentro do limite de capital autorizado 
previsto em seu Estatuto Social, com prioridade de subscrição para os Acionistas (conforme abaixo 
definido), nos termos da Oferta Prioritária, conforme descrita abaixo. 

Cada ADS representará 5 (cinco) Ações. A alocação das Ações da Oferta Global para a Oferta 
Brasileira e para a Oferta Internacional será informada na data de publicação do Anúncio de Início.  

A Oferta Brasileira será realizada mediante registro no Brasil junto à CVM em conformidade com os 
procedimentos previstos na Instrução CVM 400. A Oferta Internacional será realizada mediante 
registro nos Estados Unidos da América junto à SEC, em conformidade com os procedimentos 
previstos no Securities Act. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada, sem 
considerar as Ações alocadas para o Acionista Controlador na Oferta Prioritária, poderá ser 
acrescida em até 15% (quinze por cento), limitada a 9.461.510 Ações, inclusive sob a forma de 
ADS, representadas por ADR, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas, (“Ações Suplementares” ou “ADS Suplementares”, conforme o caso, e, em conjunto, 
“Lote Suplementar”), conforme (i) opção de distribuição de Ações Suplementares (“Opção de Ações 
Suplementares”), deduzidas as ADS Suplementares que forem objeto de exercício da Opção de ADS 
Suplementares, outorgada por nós ao Morgan Stanley e (ii) opção de distribuição de ADS 
Suplementares, conforme opção outorgada por nós ao Morgan Stanley & Co. LLC (“Opção de ADS 
Suplementares” e, em conjunto com a Opção de Ações Suplementares, apenas “Opção de Lote 
Suplementar”), para atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer 
da Oferta Global. O Morgan Stanley e o Morgan Stanley & Co. LLC terão o direito exclusivo, a partir 
da data de assinatura do Contrato de Colocação e do Contrato de Colocação Internacional, 
respectivamente, e por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de publicação do 
Anúncio de Início, inclusive, de exercer, respectivamente, a Opção de Ações Suplementares e de 
Opção de ADS Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação ao 
Itaú BBA e ao Itau BBA USA Securities, Inc., desde que a decisão de sobrealocação das Ações no 
momento em que foi fixado o Preço por Ação tenha sido tomada em comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta Global. 

As Ações da Oferta Brasileira, sem considerar as Ações Suplementares e as Ações alocadas ao 
Acionista Controlador, serão colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta Brasileira de forma 
individual e não solidária, em regime de garantia firme de liquidação a ser prestada pelos 
Coordenadores da Oferta Brasileira, nos termos do Contrato de Colocação e observadas as 
disposições abaixo. As Ações que forem objeto de esforços de venda no exterior pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional junto a Investidores Institucionais Estrangeiros serão 
obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil, em moeda corrente nacional, nos termos do 
artigo 19, § 4º da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. 

Montante da Oferta Global 

O montante da Oferta Global é de R$1.640.852.978,80, sem considerar o Lote Suplementar, 
calculado com base no Preço por Ação. 

Reserva de Capital 

A totalidade do valor da emissão das Ações objeto da Oferta Global será alocada integralmente à 
nossa conta de capital social, não sendo constituídas reservas específicas. 
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Quantidade, Montante e Recursos Líquidos  

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações, o Preço por Ação, o montante total da Oferta 
Global, bem como dos recursos líquidos oriundos da Oferta Global recebidos por nós. 

Sem considerar o Lote Suplementar: 

 Quantidade Preço por Ação Montante 
Recursos 
líquidos(1) 

  (R$) (R$) (R$) 

Total ........................  190.796.858 8,60 1.640.852.978,80 1.627.276.704,47 
 

(1) Sem dedução de despesas da Oferta Global. 

Levando em consideração o Lote Suplementar: 

 Quantidade Preço por Ação Montante 
Recursos 
líquidos(1) 

  (R$) (R$) (R$) 

Total ........................  200.258.368 8,60 1.722.221.964,80 1.706.611.465,82 
 

(1) Sem dedução de despesas da Oferta Global. 
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Histórico de Negociação de Ações e ADS de Nossa Emissão 

As tabelas abaixo apresentam as cotações mínima, máxima e média de negociação das ações de 
nossa emissão na BM&FBOVESPA e das ADS na NYSE para os períodos indicados: 

 Valor por ação de nossa emissão(1) (em R$) 

 Máximo Médio Mínimo 

Volume Médio 
Diário 

Negociado 
    (R$ mm) 
2006(2) ..................................  12,88 8,74 6,26 8,11 
2007(3) ..................................  12,17 10,30 8,10 11,22 
2008(4) ..................................  9,60 5,51 4,38 4,75 
2009(5) ..................................  7,76 6,14 4,81 2,92 
2010(6) ..................................  7,84 6,91 5,64 4,27 
     

2009     
Primeiro Trimestre .................  6,93 5,97 4,81 2,32 
Segundo Trimestre(5) .............  7,76 6,76 5,76 2,53 
Terceiro Trimestre .................  6,88 5,66 5,23 3,40 
Quarto Trimestre ...................  7,06 6,24 5,31 3,43 
     

2010     
Primeiro Trimestre .................  7,61 7,11 6,50 3,05 
Segundo Trimestre(6) .............  7,17 6,55 5,64 3,90 
Terceiro Trimestre .................  7,84 7,12 6,66 4,31 
Quarto Trimestre ...................  7,17 6,84 6,52 5,79 
     

2011     
Abril(7) ...................................  8,60 8,34 8,07 6,11 
Maio .....................................  9,00 8,58 8,10 5,66 
Junho ...................................  8,96 8,81 8,55 8,37 
Julho ....................................  9,10 8,86 8,67 8,68 
Agosto ..................................  9,80 8,89 7,60 48,09 
Setembro ..............................  9,70 8,96 8,35 49,15 
 

Fonte: Bloomberg em 4 de outubro de 2011. 
(1) Cotações referentes ao fechamento do dia.  
(2) A partir de 8 de março de 2006, as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 

dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2005, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
7 de março de 2006. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(3) A partir de 13 de abril de 2007 as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2006, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
12 de abril de 2007. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(4) A partir de 14 de abril de 2008, as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2007, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
11 de abril de 2008. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(5) A partir de 3 de abril de 2009, as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
2 de abril de 2009. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(6) A partir de 28 de abril de 2010, as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
27 de abril de 2010. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(7) A partir de 12 de abril de 2011, as ações de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2010, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
12 de abril de 2011. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 
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 Valor por ADS(1) (em US$) 

 Máximo Médio Mínimo 

Volume Médio 
Diário 

Negociado 
    (US$ mm) 
2006(2) ..................................  20,75 16,19 12,03 12,97 
2007(3) ..................................  24,34 18,81 15,47 19,53 
2008(4) ..................................  22,99 14,13 6,17 13,13 
2009(5) ..................................  16,97 11,20 6,65 8,67 
2010(6) ..................................  20,31 16,90 13,65 12,21 
     

2009     
Primeiro Trimestre .................  8,35 7,52 6,65 6,21 
Segundo Trimestre(5) .............  11,54 9,51 6,73 9,39 
Terceiro Trimestre .................  14,33 12,28 9,58 6,91 
Quarto Trimestre ...................  16,97 15,28 13,11 12,07 
     

2010     
Primeiro Trimestre .................  17,62 16,09 14,29 13,09 
Segundo Trimestre(6) .............  16,61 15,40 13,65 11,79 
Terceiro Trimestre .................  19,10 16,84 15,20 10,47 
Quarto Trimestre ...................  20,31 19,25 17,89 13,53 
     

2011     
Abril(7) ...................................  28,21 27,05 25,69 31,98 
Maio .....................................  29,23 27,85 25,98 36,94 
Junho ...................................  29,87 28,92 27,84 42,13 
Julho ....................................  29,76 29,10 28,53 28,58 
Agosto ..................................  31,30 28,41 24,48 44,06 
Setembro ..............................  30,53 26,22 23,08 44,84 
 

Fonte: Bloomberg em 4 de outubro de 2011. 
(1) Cotações referentes ao fechamento do dia.  
(2) A partir de 13 de março de 2006, as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 

dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2005, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
7 de março de 2006. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(3) A partir de 13 de abril de 2007 as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2006, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
12 de abril de 2007. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(4) A partir de 14 de abril de 2008, as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2007, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
11 1de abril de 2008. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(5) A partir de 3 de abril de 2009, as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
2 de abril de 2009. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(6) A partir de 28 de abril de 2010, as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
27 de abril de 2010. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

(7) A partir de 19 de abril de 2011, as ADS de nossa emissão passaram a ser negociadas “ex-direitos” no que se refere ao pagamento de 
dividendos referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2010, aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
12 de abril de 2011. Para mais informações sobre nossas distribuições de dividendos, ver seção “3.5” do Formulário de Referência. 

 
Direitos, Vantagens e Restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos 
titulares de ações ordinárias de nossa emissão, nos termos previstos em nosso Estatuto Social, na 
Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, 
dentre os quais se destacam os seguintes: 

(i) direito a um voto por ação ordinária nas deliberações de nossa Assembleia Geral; 

(ii) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, as Ações darão direito 
ao dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, equivalente a 25% do lucro líquido, 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 
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(iii) no caso de liquidação da nossa Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos relativos ao 
remanescente do seu capital social, na proporção da sua participação no capital social da Companhia; 

(iv) fiscalização da nossa gestão, nos termos previstos na Lei das Sociedades por Ações; 

(v) direito de preferência na subscrição de novas ações, conforme conferido pela Lei das Sociedades 
por Ações;  

(vi) direito de alienar as ações ordinárias no caso de alienação de nosso controle, direta ou 
indiretamente, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 
observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo 
Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
(tag along), observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento do Novo Mercado; 

(vii) direito de alienar as ações ordinárias em oferta pública a ser realizada pelo acionista controlador, 
em caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de cancelamento de listagem das 
ações no Novo Mercado da BM&FBOVESPA, pelo seu valor econômico, apurado mediante laudo 
de avaliação elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e independente 
da Companhia, seus administradores e Acionista Controlador, bem como do poder de decisão 
destes, nos termos da regulamentação em vigor; e 

(viii) receber, de forma integral, dividendos e demais distribuições pertinentes às ações que vierem a 
ser declarados por nós a partir da Data de Liquidação e, no caso das Ações Suplementares, a 
partir da Data de Liquidação das Ações Suplementares, e todos os demais benefícios conferidos 
aos titulares das ações pela Lei das Sociedades por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e 
por nosso Estatuto Social. 

Aprovações Societárias 

A realização da Oferta Global, com exclusão do direito de preferência de nossos atuais acionistas, nos 
termos do artigo 172, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, 
foram aprovados na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 14 de setembro 
de 2011, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e foi publicada no Jornal 
do Commercio do Estado do Rio de Janeiro e no Valor Econômico em 15 de setembro de 2011 e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 16 de setembro de 2011. O Preço por Ação e nosso 
aumento de capital foram aprovados em Reunião do Conselho de Administração realizada em 4 de 
outubro de 2011, cuja ata será devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
e publicada no Jornal do Commercio do Estado do Rio de Janeiro e no Valor Econômico em 5 de 
outubro de 2011 e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia útil subsequente. 

Procedimento da Oferta Brasileira 

Após o encerramento do Período de Reserva da Oferta Prioritária e do Período de Reserva da Oferta 
de Varejo, a realização do Procedimento de Bookbuilding, a assinatura do Contrato de Colocação e do 
Contrato de Colocação Internacional, a concessão automática do registro da Oferta Global pela CVM, 
a publicação do Anúncio de Início e a disponibilização deste Prospecto Definitivo, as Instituições 
Participantes da Oferta Brasileira realizarão a distribuição das Ações da Oferta Brasileira de forma 
individual e não solidária, em regime de garantia firme de liquidação, a ser prestada pelos 
Coordenadores da Oferta Brasileira, nos termos do Contrato de Colocação e da Instrução CVM 400, 
por meio de três ofertas distintas, quais sejam, (i) uma oferta prioritária destinada aos Acionistas 
(“Oferta Prioritária”); (ii) uma oferta destinada aos Investidores Não Institucionais (“Oferta de 
Varejo”); e (iii) uma oferta destinada a Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), conforme 
descritas abaixo, observado o disposto na Instrução CVM 400 e o esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado. 
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Conforme descrito abaixo, o público alvo da Oferta Brasileira consiste em (i) Acionistas (ii) 
Investidores Não Institucionais; e (iii) Investidores Institucionais. 

Poderia ter sido aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do total de 
Ações inicialmente ofertadas. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, na medida que 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações inicialmente 
ofertadas (excluído o Lote Suplementar), não foi permitida a colocação de Ações junto aos 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo que as ordens de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas foram automaticamente 
canceladas. A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação do 
Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das Ações no mercado 
secundário.  

Os investimentos realizados pelas Instituições Participantes da Oferta Brasileira, e/ou suas afiliadas 
para proteção (hedge) de operações com derivativos, incluindo operações de total return swap, 
contratadas com terceiros, são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta Global para os 
fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira, com nossa expressa anuência, elaboraram plano de 
distribuição das Ações, inclusive sob a forma de ADS, representadas por ADR, nos termos do artigo 
33, parágrafo 3º da Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito 
ao esforço de dispersão acionária, o qual levou em conta a criação de uma base acionária 
diversificada de acionistas e relações da Companhia com clientes e outras considerações de 
natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores da Oferta Brasileira e da Companhia, 
observado que os Coordenadores da Oferta Global assegurarão (i) a adequação do investimento ao 
perfil de risco de seus clientes, bem como (ii) o tratamento justo e equitativo a todos os 
investidores; e (iii) o recebimento prévio pelas Instituições Participantes da Oferta Brasileira dos 
exemplares do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo para leitura obrigatória, de modo 
que suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores da Oferta Global. 

Oferta Prioritária 

A Oferta Prioritária será realizada nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400 sem considerar 
o lote suplementar, de forma a assegurar a participação dos Acionistas na Primeira Data de 
Corte, sendo que foi tomada por base a posição de custódia na BM&FBOVESPA ou na instituição 
depositária das ações de nossa emissão (a) ao final do dia 15 de setembro de 2011 (“Primeira 
Data de Corte”); e (b) ao final do dia 28 de setembro de 2011 (“Segunda Data de Corte”). A 
Oferta Prioritária destina-se exclusivamente aos Acionistas na Primeira Data de Corte. A posição 
acionária do Acionista sofreu alteração entre a Primeira Data de Corte e a Segunda Data de 
Corte, e, portanto, o respectivo Limite de Subscrição Proporcional (conforme abaixo definido) 
sofreu alteração proporcional à variação da posição em custódia do Acionista verificada entre a 
Primeira Data de Corte e a Segunda Data de Corte. 
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No contexto da Oferta Prioritária, serão distribuídas 134.905.132 Ações, correspondente a 70,71% 
das Ações objeto da Oferta Global, sem considerar o Lote Suplementar (“Ações da Oferta 
Prioritária”), destinadas à colocação pública junto aos Acionistas que realizaram solicitações de 
reserva mediante o preenchimento de formulário específico (“Pedido de Reserva da Oferta 
Prioritária”), durante o período compreendido entre 22 de setembro de 2011 e 29 de setembro de 
2011 (“Período de Reserva da Oferta Prioritária”) e junto a Acionistas que sejam Pessoas 
Vinculadas e que realizaram solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento do Pedido 
de Reserva da Oferta Prioritária durante o período compreendido entre 22 de setembro de 2011 e 
23 de setembro de 2011 (“Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas”) nas 
condições descritas neste item 5.1. de Reserva da Oferta Prioritária (conforme definido abaixo), 
manifestando a intenção de exercer seu direito de prioridade de acordo com o procedimento abaixo 
indicado. 

Os Acionistas que manifestaram sua intenção de participar da Oferta Prioritária indicaram nos 
respectivos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária o valor do investimento pretendido, sujeito ao 
respectivo Limite de Subscrição Proporcional (conforme definido abaixo), não havendo valor 
mínimo de investimento para a Oferta Prioritária. 

Foi assegurada a cada um dos Acionistas que realizou Pedido de Reserva da Oferta Prioritária 
durante o Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas e Período de Reserva 
da Oferta Prioritária a subscrição de Ações da Oferta Prioritária, em quantidade equivalente ao 
percentual de participação acionária do respectivo Acionista no total de ações ordinárias do nosso 
capital social total na Segunda Data de Corte aplicado sobre a quantidade de Ações da Oferta 
Prioritária, arredondando-se para o maior número inteiro de Ações (“Limite de Subscrição 
Proporcional”). Os Acionistas que apresentaram Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária 
devem ter estabelecido limite para o valor de seu investimento nas Ações, assim como 
puderam estabelecer o preço máximo por Ação como condição para sua participação na 
Oferta Prioritária, nos termos do §3º do artigo 45 da Instrução CVM 400. Os direitos 
decorrentes da Oferta Prioritária aqui descrita não puderam ser negociados ou cedidos 
pelos Acionistas. 

Os Acionistas detentores de ações ordinárias de nossa emissão, desde que assim seja evidenciado 
pela sua posição de custódia na Primeira Data de Corte, tiveram de subscrever 0,086 Ações da 
Oferta Prioritária para cada ação ordinária de nossa emissão por ele detida na Segunda Data de 
Corte. Caso tal relação tenha resultado em fração de ação, o valor do investimento foi limitado ao 
valor correspondente ao maior número inteiro de Ações da Oferta Prioritária. 

Os Acionistas devem ter verificado junto às Instituições Participantes da Oferta Brasileira, 
anteriormente à realização de seus Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária, eventuais exigências 
de abertura e manutenção de conta corrente ou conta de investimento pelo respectivo Acionista 
junto a cada Instituição Participante da Oferta Brasileira. 

Não houve reserva de sobras no âmbito da Oferta Prioritária e as Ações da Oferta Prioritária 
remanescentes, se houver, serão destinadas à Oferta Global. 

A Oferta Prioritária não será realizada, conduzida e/ou estendida a Acionista cuja 
participação viole as leis de jurisdição em que determinado Acionista seja residente 
e/ou domiciliado. Coube exclusivamente ao Acionista analisar, verificar e decidir sobre 
sua adequação para participar na Oferta Prioritária, ficando os Coordenadores da 
Oferta Brasileira isentos de qualquer responsabilidade decorrente da participação de 
Acionista residente ou domiciliado em jurisdição na qual a Oferta Prioritária seja 
considerada ilegal ou exija registro ou qualificação com base em qualquer lei que não 
seja brasileira. 
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Os Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária foram efetuados por Acionistas de maneira 
irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (a), (b), (g), (h) e (i) abaixo, observadas 
as condições do próprio instrumento de Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, de acordo com 
as seguintes condições: 

a) observado o Limite de Subscrição Proporcional e os procedimentos de alocação da Oferta 
Prioritária, cada Acionista, tanto Pessoa Não Vinculada quanto Pessoa Vinculada, puderam 
efetuar Pedido de Reserva da Oferta Prioritária junto a quaisquer das Instituições Participantes 
da Oferta Brasileira, nos locais mencionados abaixo, mediante o preenchimento de Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária no Período de Reserva da Oferta Prioritária e no Período de 
Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas, respectivamente. O Acionista pôde 
estipular, no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, um preço máximo por Ação como 
condição de eficácia de seu Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, conforme o previsto no § 
3° do artigo 45 da Instrução CVM 400. Caso o Acionista tenha optado por estipular um preço 
máximo por Ação no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária e o Preço por Ação tenha sido 
fixado em valor superior ao estipulado, o seu respectivo Pedido de Reserva da Oferta Prioritária 
foi automaticamente cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta Brasileira que 
o recebeu, sendo que as Ações objeto do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária foram 
realocadas para a própria Oferta Prioritária;  

b) o Acionista que fosse Pessoa Vinculada deveria indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido 
de Reserva da Oferta Prioritária, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido 
de Reserva da Oferta Prioritária ter sido cancelado pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta Brasileira. Não obstante o disposto no artigo 55 da Instrução CVM 400, as alocações 
para os atuais acionistas da Companhia, confirmadas no dia 23 de setembro de 2011, foram 
mantidas ainda que tenha havido excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade 
de Ações incialmente ofertadas e os Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária realizados por 
Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas fora do Período de Reserva da 
Oferta Prioritária para Pessoas Vinculadas foram automaticamente cancelados; 

c) a quantidade de Ações da Oferta Prioritária a ser subscrita e o respectivo valor do investimento 
serão informados ao Acionista até as 14:00 horas do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação do Anúncio de Início, pela Instituição Participante da Oferta Brasileira junto à qual 
tiver efetuado Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, por meio de seu respectivo endereço 
eletrônico, telefone, fax ou correspondência, sendo o pagamento limitado ao valor que resultar 
do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, calculado mediante a divisão do valor do investimento 
pretendido indicado no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária pelo Preço por Ação; 

d) na Data de Liquidação, até as 10:30 horas, cada um dos Acionistas deverá efetuar o 
pagamento do valor integral referente à subscrição das Ações, em recursos imediatamente 
disponíveis junto à Instituição Participante da Oferta Brasileira que houver recebido o 
respectivo Pedido de Reserva da Oferta Prioritária; 

e) após as 14:00 horas da Data de Liquidação, a BM&FBOVESPA, em nome de cada uma das 
Instituições Participantes da Oferta Brasileira, entregará a cada um dos Acionistas que tiver 
efetuado Pedido de Reserva da Oferta Prioritária e que tiver efetuado o referido pagamento da 
subscrição de Ações, a quantidade de Ações correspondente à relação entre o valor do 
investimento pretendido e o Preço por Ação, ressalvadas as possibilidades de desistência e 
cancelamento previstas nos itens (a), (b), (g), (h) e (i) desta seção. Caso tal relação resulte em 
fração de ação, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente ao maior número 
inteiro de Ações; 

f) foi assegurado o atendimento integral e prioritário da totalidade dos Pedidos de Reserva da 
Oferta Prioritária, observados os procedimentos da Oferta Prioritária acima descritos; 
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g) caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 
Preliminar e deste Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo 
Acionista, ou a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 45 da 
Instrução CVM 400; (ii) a Oferta Global seja suspensa, nos termos do artigo 20 da Instrução 
CVM 400; e/ou (iii) a Oferta Global seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 
400, o Acionista poderá desistir do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária, sem quaisquer 
ônus, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta Brasileira 
que tenha recebido o Pedido de Reserva da Oferta Prioritária (por meio de mensagem 
eletrônica, fax ou correspondência enviada ao endereço da Instituição Participante da Oferta 
Brasileira, conforme dados abaixo). Em tais casos, o Acionista poderá desistir do Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária, nos termos acima descritos, até as 16:00 horas do quinto dia útil 
subsequente à data em que for disponibilizado o Prospecto Definitivo, ou for comunicada por 
escrito a suspensão ou modificação da Oferta Global. Caso o Acionista não informe sua decisão 
de desistência do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária nos termos deste inciso, o Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária será considerado válido e o Acionista deverá efetuar o pagamento 
do valor total do seu investimento. Caso o Acionista já tenha efetuado o pagamento nos termos 
do item (d) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária nos termos 
deste item, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária e com 
dedução dos tributos incidentes, se for o caso, no prazo de três dias úteis contados do pedido 
de cancelamento do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária; 

h) na hipótese de (i) não haver a conclusão da Oferta Global; (ii) resilição do Contrato de 
Colocação; (iii) cancelamento da Oferta Global ou do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária; 
(iv) revogação da Oferta Global que torne ineficazes a Oferta Global e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, ou, ainda, (v) em qualquer outra hipótese de devolução dos Pedidos 
de Reserva da Oferta Prioritária em função de expressa disposição legal, todos os Pedidos de 
Reserva da Oferta Prioritária serão automaticamente cancelados e cada uma das Instituições 
Participantes da Oferta Brasileira comunicará o cancelamento da Oferta Global, inclusive por 
meio de publicação de aviso ao mercado, aos Acionistas de quem tenham recebido Pedido de 
Reserva da Oferta Prioritária. Caso o Acionista já tenha efetuado o pagamento nos termos do 
item (d) acima, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária e 
com dedução dos tributos incidentes, se for o caso, no prazo de três dias úteis contados do 
pedido de cancelamento do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária; e 

i) na hipótese de haver descumprimento, ou indícios de descumprimento, por qualquer uma das 
Instituições Participantes da Oferta Brasileira, de qualquer das normas de conduta previstas na 
regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, aquelas previstas na Instrução 
CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, de emissão de relatórios 
e de marketing da Oferta Brasileira, tal Instituição Participante da Oferta Brasileira (i) deixará 
de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações, pelo que 
serão cancelados todos os Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária que tenha recebido e 
informar imediatamente os Acionistas sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos 
integralmente aos Acionistas os valores eventualmente dados em contrapartida às Ações da 
Oferta Prioritária, no prazo de três dias úteis da data de divulgação do descredenciamento da 
Instituição Consorciada, sem qualquer remuneração ou correção monetária e com dedução, se 
for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes; (ii) arcará integralmente com quaisquer 
custos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta Brasileira, incluindo 
custos com publicações e indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em 
ações propostas por Acionistas e demais investidores por conta do cancelamento dos Pedidos 
de Reserva da Oferta Prioritária e honorários advocatícios; e (iii) poderá deixar, por um período 
de até 6 (seis) meses contados da data de comunicação da violação, de atuar como instituição 
intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de 
quaisquer dos Coordenadores da Oferta Global. 
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Os Acionistas que desejaram subscrever Ações em quantidade superior aos seus respectivos Limites 
de Subscrição Proporcional puderam: (a) participar da Oferta de Varejo, sendo Investidores Não 
Institucionais, desde que atendidas as condições aplicáveis à Oferta de Varejo descritas no item 5.2 
abaixo; ou (b) participar da Oferta Institucional, sendo Investidores Institucionais, desde que 
atendidas as condições aplicáveis à Oferta Institucional descritas no item 5.3 abaixo. 

Os Acionistas interessados em subscrever Ações no âmbito da Oferta Prioritária e cujas ações de 
nossa emissão estejam custodiadas no Banco Bradesco S.A., instituição financeira depositária das 
Ações, devem ter se certificado de que seus respectivos cadastros estavam atualizados junto a tal 
instituição devendo, ainda, observar os procedimentos aqui descritos. 

Os Acionistas interessados em subscrever Ações no âmbito da Oferta Prioritária e cujas ações de 
nossa emissão estejam custodiadas na BM&FBOVESPA devem ter se certificado de que seus 
respectivos cadastros estavam atualizados em uma das Instituições Participantes da Oferta 
Brasileira, devendo, ainda, observar os procedimentos para a Oferta Prioritária. 

Oferta de Varejo 

A Oferta de Varejo será realizada junto a Investidores Não Institucionais que realizaram solicitação 
de reserva antecipada mediante o preenchimento de formulário específico destinado à subscrição 
de Ações (“Pedido de Reserva da Oferta de Varejo”) no âmbito da Oferta durante o período 
compreendido entre 22 de setembro de 2011 e 3 de outubro de 2011 (“Período de Reserva da 
Oferta de Varejo”) e junto a Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas e 
realizaram solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento do Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo durante o período compreendido entre 22 de setembro de 2011 e 23 de setembro 
de 2011 (“Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas”).  

A BM&FBOVESPA, no âmbito desta Oferta Global, nos dispensou de atender ao disposto no item 7.1 
do Regulamento do Novo Mercado, desde que nos comprometêssemos a alocar parcela da Oferta 
Global a pessoas físicas ou Investidores Não Institucionais. Neste sentido, a Oferta Prioritária 
ofereceu Ações para mais de 1 milhão de acionistas que representam um “free float” de 33,06% do 
capital total da Companhia. A oferta ao mercado assegurou que, no mínimo, 10% do total de Ações 
alocadas para a Oferta Global (incluindo as Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de 
Ações alocada na Oferta Prioritária fosse destinada prioritariamente a Investidores Não 
Institucionais, caso houvesse demanda. Assim, o procedimento de alocação da oferta de varejo 
funcionou da seguinte forma: após a alocação das Ações da Oferta Prioritária, o montante de, no 
mínimo, 10% e, no máximo, 15% da quantidade total de Ações da Oferta Global (incluindo as 
Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de Ações alocada na Oferta Prioritária foi destinada 
prioritariamente a colocação pública junto a Investidores Não Institucionais, Acionistas ou não, 
sendo que foi assegurado que 10% do total de Ações alocadas para a Oferta Global (incluindo as 
Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de Ações alocada na Oferta Prioritária foi destinada 
prioritariamente a Investidores Não Institucionais, caso houvesse demanda. Desta forma, após 
alocação das Ações da Oferta Prioritária, o montante de 2,43% do total de Ações alocadas para a 
Oferta Global (incluindo as Ações Suplementares), o que corresponde a 7,45% do total de Ações 
alocadas para a Oferta Global (incluindo as Ações Suplementares) e subtraída a quantidade de 
Ações alocadas na Oferta Prioritária, foi alocado a Investidores Não Institucionais. 

A totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais ser superior à 
quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, haverá rateio, conforme disposto no item (h) 
abaixo. 
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Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados pelos Investidores Não Institucionais de maneira 
irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (e), (i), (j), (k) e (l) abaixo, 
observadas as condições do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, de acordo com as seguintes 
condições: 

(a) os Investidores Não Institucionais interessados puderam realizar reservas de Ações junto a uma 
única Instituição Consorciada, nas dependências de referida Instituição Consorciada, mediante 
o preenchimento do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (e), (i), (j), (k) e (l) abaixo, durante o 
Período de Reserva da Oferta de Varejo, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo; 

(b) o Investidor Não Institucional que fosse Pessoa Vinculada deve ter indicado, obrigatoriamente, 
no respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob 
pena de ter seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo cancelado pela respectiva Instituição 
Consorciada. Como foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Ações inicialmente ofertadas, inclusive sob a forma de ADS, representadas por 
ADR, (sem considerar o Lote Suplementar), não foi permitida a colocação, pelas Instituições 
Consorciadas, de Ações junto a Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, 
e que tenham realizado seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo fora do Período de Reserva 
da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas, sendo que tais pedidos foram automaticamente 
cancelados; 

(c) cada Investidor Não Institucional pôde estipular, no respectivo Pedido de Reserva da Oferta de 
Varejo, o preço máximo por Ação como condição de eficácia do seu Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo, nos termos do parágrafo 3º do artigo 45 da Instrução CVM 400. Caso o 
Investidor Não Institucional tenha optado por estipular um preço máximo por Ação no Pedido 
de Reserva da Oferta de Varejo e o Preço por Ação tenha sido fixado em valor superior ao 
preço máximo por Ação estipulado por tal Investidor Não Institucional, seu Pedido de Reserva 
da Oferta de Varejo foi automaticamente cancelado pela respectiva Instituição Consorciada; 

(d) após a concessão do registro automático da Oferta Brasileira pela CVM, a quantidade de Ações 
subscritas e o respectivo valor do investimento dos Investidores Não Institucionais serão 
informados a cada Investidor Não Institucional até as 12:00 horas do dia útil imediatamente 
posterior à data de publicação do Anúncio de Início pela Instituição Consorciada que houver 
recebido o respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, por meio de mensagem enviada 
ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva da Oferta de Varejo ou, na sua 
ausência, por telefone ou correspondência, sendo o pagamento limitado ao valor do Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo e ressalvada a possibilidade de rateio prevista no item (h) abaixo; 

(e) cada Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento do valor indicado no item (d) 
acima, junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido de Reserva 
da Oferta de Varejo, em recursos imediatamente disponíveis, até as 10:30 horas da Data de 
Liquidação (conforme definida no item 6 abaixo). Não havendo pagamento pontual, a 
Instituição Consorciada na qual tal reserva foi realizada irá garantir a liquidação por parte do 
Investidor Não Institucional e o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo será automaticamente 
cancelado pela Instituição Consorciada junto à qual o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo 
tenha sido realizado; 
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(f) até as 14:00 horas da Data de Liquidação, a BM&FBOVESPA, em nome de cada Instituição 
Consorciada junto à qual o Pedido de Reserva da Oferta de Varejo tenha sido realizado, 
entregará a cada Investidor Não Institucional o número de Ações correspondente à relação 
entre o valor do investimento pretendido constante do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo e 
o Preço por Ação, ressalvada a possibilidade de desistência prevista no item (i) abaixo, as 
possibilidades de cancelamento previstas nos itens (b), (c) e (e) acima e (j), (k) e (l) abaixo. 
Caso tal relação resulte em fração de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor 
correspondente ao maior número inteiro de Ações; 

(g) observado o quanto disposto no item (b) acima, na medida em que a totalidade dos Pedidos de 
Reserva da Oferta de Varejo realizados por Investidores Não Institucionais teve como objeto Ações 
em quantidade inferior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, não foi realizado 
rateio das Ações, sendo todos os Investidores Não Institucionais integralmente atendidos em todas 
as suas reservas e eventuais sobras no lote ofertado aos Investidores Não Institucionais foram 
destinadas a Investidores Institucionais, nos termos descritos no item 5.3 abaixo; 

(h) na hipótese de ser verificada divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto Preliminar e as informações constantes deste Prospecto Definitivo que altere 
substancialmente o risco assumido pelo Investidor Não Institucional ou a sua decisão de 
investimento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM 400, referido 
Investidor Não Institucional poderá desistir do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo após o 
início do Período de Colocação. Nesta hipótese, o Investidor Não Institucional deverá informar, 
por escrito, sua decisão de desistência do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo à Instituição 
Consorciada que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo (por 
meio de mensagem eletrônica, fax ou correspondência enviada ao endereço da Instituição 
Consorciada, conforme dados abaixo) no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da divulgação 
do Anúncio de Retificação que será então cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. 
Caso o Investidor Não Institucional não informe por escrito a Instituição Consorciada de sua 
desistência do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da divulgação do Anúncio de Retificação, conforme definido abaixo, será presumido que tal 
Investidor Não Institucional manteve o seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo e, portanto, 
tal investidor deverá efetuar o pagamento em conformidade com os termos e no prazo previsto 
no respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo; 

(i) na hipótese de (a) não haver a conclusão da Oferta Global, (b) resilição do Contrato de 
Colocação, (c) cancelamento da Oferta Global; (d) revogação da Oferta Global, que torna 
ineficazes a Oferta Global e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, ou, ainda, (e) em 
qualquer outra hipótese de devolução dos Pedidos de Reserva em função de expressa 
disposição legal, todos os Pedidos de Reserva serão automaticamente cancelados e cada uma 
das Instituições Consorciadas comunicará o cancelamento da Oferta Global, inclusive por meio 
de publicação de aviso ao mercado, aos Investidores Não Institucionais de quem tenham 
recebido Pedido de Reserva da Oferta de Varejo; 
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(j) na hipótese de haver descumprimento ou indícios de descumprimento, por qualquer uma das 
Instituições Consorciadas, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação 
aplicável no âmbito da Oferta Brasileira, incluindo, sem limitação, as normas previstas na 
Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, de emissão de 
relatórios e de marketing da Oferta Brasileira, tal Instituição Consorciada, a critério dos 
Coordenadores da Oferta Brasileira e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos 
Coordenadores da Oferta Brasileira (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras 
responsáveis pela colocação das Ações no âmbito da Oferta Brasileira, pelo que serão 
cancelados todos os Pedidos de Reserva que tenha recebido, sendo que os valores 
eventualmente dados em contrapartida às Ações serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária e sem reembolso dos gastos incorridos em razão do depósito e com dedução, caso 
sejam incidentes, se a alíquota for superior a zero, dos valores relativos à incidência de 
quaisquer tributos ou taxas sobre movimentação financeira, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados do pedido de cancelamento do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, (ii) arcará com 
quaisquer custos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta Brasileira, 
incluindo custos com publicações, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, 
inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, e (iii) poderá deixar, por 
um período de 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, de atuar como 
instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta Global. A Instituição Consorciada a 
que se refere este item (k) deverá informar imediatamente os Investidores Não Institucionais 
de quem tenham recebido Pedido de Reserva da Oferta de Varejo sobre o referido 
cancelamento; 

(k) em caso de suspensão ou modificação da Oferta Global, as Instituições Consorciadas deverão 
acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta Global foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não Institucional já tenha 
aderido à Oferta Brasileira, cada Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente ao 
Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido de Reserva da Oferta de Varejo junto a 
tal Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada. O Investidor Não Institucional 
poderá desistir do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo até as 16:00 horas do 5º (quinto) dia 
útil subsequente à data em que for comunicada, por escrito, a suspensão ou a modificação da 
Oferta Global. Nesta hipótese, o Investidor Não Institucional deverá informar sua decisão de 
desistência do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo à Instituição Consorciada que tenha 
recebido o seu Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, em conformidade com os termos do 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, o qual será cancelado pela referida Instituição 
Consorciada. Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, à Instituição 
Consorciada sobre sua desistência do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo no prazo estipulado 
acima, será presumido que tal Investidor Não Institucional manteve o seu Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo e, portanto, tal investidor deverá efetuar o pagamento em conformidade com os 
termos e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva da Oferta de Varejo; e 

(l) em qualquer hipótese de (i) revogação da Oferta Global, (ii) cancelamento da Oferta Global, 
(iii) desistência do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, (iv) cancelamento do Pedido de 
Reserva da Oferta de Varejo, ou (v) suspensão ou modificação da Oferta Global, devem ser 
restituídos integralmente aos Investidores Não Institucionais aceitantes os valores dados em 
contrapartida às Ações, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de divulgação da revogação, do 
cancelamento, do recebimento da comunicação da desistência, da suspensão ou da 
modificação, conforme o caso, sem qualquer remuneração ou correção monetária e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes. 
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Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a subscrição das Ações da Oferta Brasileira 
mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com o procedimento 
descrito neste item. 

A revogação, suspensão ou qualquer modificação na Oferta Global será imediatamente divulgada 
por meio do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e do jornal Valor Econômico veículos 
também utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto 
no artigo 27 da Instrução CVM 400 (“Anúncio de Retificação”). 

Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e dos Pedidos de Reserva nos 
termos descritos acima, as Ações remanescentes serão destinadas à colocação pública junto a 
Investidores Institucionais, por meio dos Coordenadores da Oferta Brasileira, não sendo admitidas 
para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas e inexistindo valores mínimo ou máximo 
de investimento, e assumindo cada Investidor Institucional a obrigação de verificar o cumprimento 
dos requisitos acima para participar da Oferta Institucional. 

Tendo em vista que o número de Ações objeto de ordens recebidas de Investidores Institucionais 
durante o Procedimento de Bookbuilding excedeu o total de Ações remanescentes após o 
atendimento dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e dos Pedidos de Reserva da Oferta de 
Varejo, nos termos e condições descritos acima, sendo que tiveram prioridade no atendimento de 
suas respectivas ordens os Investidores Institucionais que, a critério nosso e dos Coordenadores da 
Oferta Global, levando em consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, melhor atendam ao objetivo desta Oferta Global 
de criar uma base diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais com 
diferentes critérios de avaliação sobre nossas perspectivas, nosso setor de atuação e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional. 

Os Investidores Institucionais deverão realizar a subscrição das Ações a eles alocadas na Oferta 
Institucional mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição das 
Ações. Os Investidores Institucionais Estrangeiros deverão realizar a subscrição das Ações por meio 
dos mecanismos previstos na Lei 4.131, na Resolução CMN 2.689 e na Instrução CVM 325. 

Prazos da Oferta Global 

O prazo para a distribuição das Ações terá início na data de publicação do Anúncio de Início e será 
encerrado no prazo máximo de seis meses, contados a partir da data de publicação do Anúncio de 
Início ou com a publicação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo de 
Distribuição”). 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira terão o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de publicação do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações (“Período de 
Colocação”). A liquidação física e financeira da Oferta Global está prevista para ser realizada no 
último dia do Período de Colocação (“Data de Liquidação”), exceto com relação à distribuição do 
Lote Suplementar, cuja liquidação ocorrerá dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis contados a 
partir da data do exercício da Opção de Lote Suplementar (“Data de Liquidação do Lote 
Suplementar”). 

A data de início da Oferta Global será divulgada mediante a publicação do Anúncio de Início, em 
conformidade com o parágrafo único do artigo 52 da Instrução CVM 400. O término da Oferta 
Global e seu resultado serão anunciados mediante a publicação do Anúncio de Encerramento, em 
conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 
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Preço por Ação  

O preço de emissão por Ação no contexto da Oferta Global (“Preço por Ação”) de R$8,60 foi fixado 
após (i) a efetivação dos Pedidos de Reserva da Oferta Prioritária e dos Pedidos de Reserva da 
Oferta de Varejo; e (ii) a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto 
a Investidores Institucionais, foi realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, e no 
exterior, pelos Coordenadores da Oferta Internacional (“Procedimento de Bookbuilding”).  

O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro (a) a cotação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, a cotação das ADS na New York Stock Exchange 
(“NYSE”) e as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por 
volume e preço) coletada junto a Investidores Institucionais. A escolha do critério de determinação 
do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço de mercado das Ações e ADS, 
representadas por ADR, a serem subscritas será aferido com a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual refletiu o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentaram, suas 
ordens firmes de subscrição das Ações no contexto da Oferta Brasileira e das ADS no contexto da 
Oferta Internacional e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, III da Lei das Sociedades por Ações. O preço 
por ADS foi calculado com base no Preço por Ação, multiplicado por 5 (cinco) e convertido para 
dólares norte-americanos com base na taxa de câmbio (PTAX-800) disponibilizada pelo BACEN por 
meio do SISBACEN, nesta data. Os Acionistas que aderiram exclusivamente à Oferta 
Prioritária e os Investidores Não Institucionais que efetuaram Pedidos de Reserva 
durante o Período de Reserva da Oferta de Varejo não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participaram do processo de determinação do Preço por 
Ação.  

Poderia ter sido aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 15% (quinze por cento) da Oferta Global. 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, como foi verificado excesso de demanda superior 
em 1/3 (um terço) à quantidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar o Lote 
Suplementar), não foi permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, de Ações 
aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as ordens de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas. A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação do 
Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações de nossa emissão 
no mercado secundário. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) de operações com derivativos tendo as ações ordinárias de nossa emissão como 
ativo de referência, incluindo operações de total return swap, contratadas com terceiros, são 
permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não são considerados investimentos 
realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais 
terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 
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Cronograma da Oferta 

Segue abaixo um cronograma indicativo das etapas da Oferta Brasileira, informando seus principais 
eventos: 

Ordem 
dos 

Eventos Eventos Datas previstas(1) 

1. 

Publicação do Aviso ao Mercado (sem o logotipo das Instituições 
Consorciadas) 
Protocolo na CVM do pedido de registro automático da Oferta 
Brasileira 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 
Início das Apresentações de Roadshow 
Início do Procedimento de Bookbuilding  

15 de setembro de 2011 

2. Primeira Data de Corte 15 de setembro de 2011 

3. 

Republicação do Aviso ao Mercado (com o logotipo das Instituições 
Consorciadas) 
Início do Período de Reserva da Oferta Prioritária 
Início do Período de Reserva da Oferta Prioritária para Pessoas 
Vinculadas 
Início do Período de Reserva da Oferta de Varejo 
Início do Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas 
Vinculadas 

22 de setembro de 2011 

4. 

Encerramento do Período de Reserva da Oferta Prioritária para 
Pessoas Vinculadas 
Encerramento do Período de Reserva da Oferta de Varejo para 
Pessoas Vinculadas 

23 de setembro de 2011 

5. Segunda Data de Corte 28 de setembro de 2011 
6. Encerramento do Período de Reserva da Oferta Prioritária 29 de setembro de 2011 
7. Encerramento do Período de Reserva da Oferta de Varejo 3 de outubro de 2011 

8. 

Encerramento das Apresentações de Roadshow 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por Ação 
Início do Prazo de Exercício da Opção de Lote Suplementar 
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação 
Internacional e de outros contratos relacionados à Oferta Global 

4 de outubro de 2011 

9. 
Concessão do registro automático da Oferta Brasileira pela CVM 
Publicação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 

5 de outubro de 2011 

10. Início da Negociação das Ações na BM&FBOVESPA 6 de outubro de 2011 
11. Data de Liquidação 10 de outubro de 2011 
12. Encerramento do Prazo de Exercício da Opção de Lote Suplementar 3 de novembro de 2011 
13. Data Máxima de Liquidação do Lote Suplementar 7 de novembro de 2011 
14. Data Máxima para Publicação do Anúncio de Encerramento 5 de abril de 2012 

(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões ou prorrogações a critério nosso e dos 
Coordenadores da Oferta Brasileira. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta Brasileira, este 
cronograma será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados 
à Oferta Brasileira serão informados por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro e no jornal Valor Econômico e na nossa página na rede mundial de computadores 
(www.tim.com.br/ri). 
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Nós, os Coordenadores da Oferta Brasileira e os Coordenadores da Oferta Internacional realizamos 
apresentações aos investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período compreendido entre 
a data em que o Prospecto Preliminar foi divulgado e a data em que foi determinado o Preço por 
Ação. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional 

O Contrato de Colocação foi celebrado nesta data entre nós e os Coordenadores da Oferta 
Brasileira, tendo como interveniente anuente a BM&FBOVESPA. Contratamos cada um dos 
Coordenadores da Oferta Brasileira, sujeito aos termos e às condições do Contrato de Colocação, 
para realizar a oferta das Ações, diretamente ou por meio das Instituições Consorciadas, em 
conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e observados os esforços de dispersão 
acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA. 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira prestarão garantia firme de liquidação conforme descrito no 
item “Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação” abaixo. 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, celebrado nesta data entre nós e os 
Coordenadores da Oferta Internacional, os Coordenadores da Oferta Internacional realizarão a 
venda das Ações no exterior, inclusive sob a forma de ADS representadas por ADR. 

O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação dos 
Coordenadores da Oferta Global de efetuarem a distribuição das Ações está sujeita a determinadas 
condições, como a ausência de eventos adversos relevantes em nós e nossos negócios, a execução 
de certos procedimentos pelos auditores independentes, entrega de opiniões legais por nossos 
assessores jurídicos e pelos assessores jurídicos dos Coordenadores da Oferta Global, bem como a 
assinatura de termos de restrição à negociação de ações por nós e pelo Acionista Controlador, 
dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, assumimos 
a obrigação de indenizar os Coordenadores da Oferta Global em certas circunstâncias e contra 
determinadas contingências. 

O Contrato de Colocação Internacional prevê declarações e compromissos, os quais, se 
descumpridos, poderão dar ensejo à indenização aos Coordenadores da Oferta Internacional caso 
eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões 
relevantes no Prospectus ou em decorrência do descumprimento de termos do Contrato de 
Colocação Internacional. Em decorrência disso, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra 
nós no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão 
envolver valores substanciais, em razão do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das 
indenizações devidas nestes processos. Nossa eventual condenação em um processo no exterior 
em relação a incorreções relevantes ou omissões relevantes no Prospectus, se envolver valores 
elevados, poderá nos ocasionar um impacto significativo e adverso. Para mais informações sobre os 
riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de investidos em relação aos Prospectus, ver 
Seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta” na página 73 deste Prospecto. 

Cópia do Contrato de Colocação está disponível para consulta ou cópia nos endereços dos 
Coordenadores da Oferta Brasileira indicados no item “Informações Adicionais” abaixo. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores 
da Oferta Brasileira de subscrição e liquidação das Ações (sem considerar o Lote Suplementar e as 
Ações alocadas ao Acionista Controlador) que tenham sido subscritas, porém não liquidadas pelos 
seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual de 
garantia firme de cada um dos Coordenadores da Oferta Brasileira, nos termos do Contrato de 
Colocação. A garantia firme de liquidação é vinculante a partir do momento em que for deferido o 
registro automático da Oferta Brasileira pela CVM, deferido o registro da Oferta Internacional pela 
SEC, assinado o Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional, disponibilizado o 
Prospecto Definitivo e publicado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações subscritas por investidores não sejam totalmente integralizadas por esses até a Data 
de Liquidação, cada Coordenador da Oferta Brasileira subscreverá e liquidará, na Data de 
Liquidação, de forma individual e não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre 
(i) o número de Ações da Oferta Brasileira objeto da garantia firme de liquidação prestada por cada 
um dos Coordenadores da Oferta Brasileira, nos termos do Contrato de Colocação e pelo Preço por 
Ação e (ii) o número de Ações efetivamente colocadas e liquidadas por investidores no mercado 
(sem considerar o Lote Suplementar e as Ações alocadas ao Acionista Controlador). O preço de 
revenda de tal saldo de Ações junto ao público, pelos Coordenadores da Oferta Brasileira, durante o 
Prazo de Distribuição, será limitado ao Preço por Ação, ficando ressaltado que as atividades de 
estabilização nos termos do Contrato de Estabilização não estarão sujeitas a tais limites. 

Ademais, os Coordenadores da Oferta Brasileira poderão alocar Ações para distribuição pelos 
Coordenadores da Oferta Internacional no exterior no âmbito da Oferta Internacional, inclusive sob 
a forma de ADS, representadas por ADR, nos termos do Contrato de Colocação Internacional e do 
Intersyndicate Agreement celebrado entre os Coordenadores da Oferta Global (“Contrato de 
Intersindicalização”). 

Segue abaixo relação das Ações objeto de garantia firme prestada por cada um dos Coordenadores 
da Oferta Brasileira: 

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual  

Coordenador Líder ................................................ 34.730.004 55% 
Morgan Stanley .................................................... 28.415.458 45% 

Total ............................................................... 63.145.462 100% 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os Coordenadores da 
Oferta Brasileira. 
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Custos de Distribuição 

Segue, abaixo, descrição dos custos e despesas estimados que serão arcados por nós no âmbito da 
Oferta Global: 

Custos Valor(1) 

% em 
Relação ao 

Valor Total da 
Oferta(1)(2)(3) 

Valor por 
Ação(1)(3) 

% em 
Relação ao 
Preço por 
Ação(1)(3) 

 (R$)  (R$)  
Comissão de Coordenação ......................... 2.715.254,87 0,17 0,01 0,17 
Comissão de Colocação .............................. 8.145.764,60 0,50 0,04 0,50 
Comissão de Garantia Firme de Liquidação ..... 2.715.254,87 0,17 0,01 0,17 
Total de Comissões(4) ........................... 13.576.274,33 0,83 0,07 0,83 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .......... 1.450.039,26 0,09 0,01 0,09 
Taxa de Registro na CVM ........................... 82.870,00 0,01 0,00 0,01 
Taxa de Registro na ANBIMA ...................... 45.943,88 0,00 0,00 0,00 
Despesas com Auditores ............................ 500.000,00 0,03 0,00 0,03 
Despesas com Advogados e Consultores ..... 1.500.000,00 0,09 0,01 0,09 
Outras Despesas ....................................... 1.000.000,00 0,06 0,01 0,06 
Total de Despesas ................................ 4.578.853,14 0,28 0,02 0,28 
Total de Comissões e Despesas ............ 18.155.127,47 1,11 0,10 1,11 
 

(1) Sem considerar o Lote Suplementar. 
(2) Os valores e percentuais apresentados refletem ajustes de arredondamento e, assim, os totais apresentados podem não corresponder à 

soma aritmética dos números que os precedem. 
(3) O valor das comissões é calculado com base na quantidade total de Ações da Oferta Global, deduzidas as Ações subscritas pelo Acionista 

Controlador no âmbito da Oferta Prioritária. 

Estabilização de Preço das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Morgan Stanley Corretora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Corretora”), poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à estabilização 
do preço das Ações na BM&FBOVESPA, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data 
de início da negociação das Ações na BM&FBOVESPA, observadas as disposições legais aplicáveis e 
o disposto no Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de 
Emissão da TIM Participações S.A. (“Contrato de Estabilização”), o qual foi submetido e aprovado 
pela CVM e BM&FBOVESPA, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º da Instrução CVM 400 e do item 
II da Deliberação CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Adicionalmente, foi constituído um mecanismo para a estabilização do preço das Ações objeto da 
Oferta Internacional, sob a forma de ADS. As atividades de estabilização de preço das ADS no 
exterior serão exercidas a exclusivo critério do Morgan Stanley & Co. LLC, nos termos do Contrato 
de Colocação Internacional e do Contrato de Intersindicalização, sendo que, uma vez iniciadas, 
poderão ser descontinuadas a qualquer momento.  

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora de realizar operações de 
estabilização e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. 

O Contrato de Estabilização está disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM, nos endereços indicados na Seção “Informações Adicionais” na página 65 
abaixo.  
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Negociação na BM&FBOVESPA 

Celebramos, em 27 de julho de 2011, o Contrato de Participação no Novo Mercado. As ações 
ordinárias de nossa emissão estão listadas no segmento de listagem do Novo Mercado sob o 
símbolo “TIMP3”. 

Restrição à Negociação das Ações (Lock-up) 

Nós e o Acionista Controlador nos comprometemos perante aos Coordenadores da Oferta Global a 
celebrar acordos de restrição à venda de ações de emissão da Companhia (“Instrumentos de Lock-
up”), por meio dos quais concordamos, sujeitos a algumas exceções, em não emitir, oferecer, 
vender, contratar a venda ou compra, dar em garantia ou de outra forma alienar ou adquirir, direta 
ou indiretamente, pelo período de 90 (noventa) dias contados da data de publicação do Anúncio de 
Início, quaisquer ações de nossa emissão de que sejamos titulares imediatamente após a Oferta 
Global, ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por, ou que representem um direito de 
receber ações de nossa emissão, ou que admitam pagamento mediante entrega de ações de nossa 
emissão, bem como derivativos nelas lastreados, ressalvadas as Ações Suplementares, entre 
outros. 

A vedação não se aplicará nas hipóteses de (i) cessão ou empréstimo de ações que vise ao 
desempenho da atividade de formador de mercado credenciado pela BM&FBOVESPA; (ii) 
empréstimo de ações pelo Acionista Controlador ao Agente Estabilizador para a realização das 
atividades de estabilização do preço das Ações da Oferta Brasileira; e (iii) ações de qualquer forma 
transferidas no âmbito do nosso plano de opção de ações. 

Instituição Financeira Responsável pela Escrituração das Ações e Instituição Financeira 
Depositária das ADS 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia, escrituração e 
transferência das ações ordinárias de nossa emissão (que incluem as ações subjacentes às ADR) é 
o Banco Bradesco S.A. Por sua vez, a instituição financeira contratada para prestação de serviços 
de depositária das ADS é J.P. Morgan Chase Bank. 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

Nós e os Coordenadores da Oferta Brasileira poderemos requerer que a CVM autorize a modificação 
ou cancelamento da Oferta Brasileira, caso ocorram alterações posteriores, relevantes e 
inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta Global, existentes na data do pedido de registro 
de distribuição, que resultem em um aumento relevante nos riscos por nós assumidos. 
Adicionalmente, nós e os Coordenadores da Oferta Brasileira poderemos modificar, a qualquer 
tempo, a Oferta Global, a fim de melhorar seus termos e condições para os investidores, conforme 
disposto no parágrafo 3º do artigo 25 da Instrução CVM 400. Caso o requerimento de modificação 
nas condições da Oferta Global seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição da Oferta Global 
poderá ser adiado em até 90 dias. Se a Oferta Global for cancelada, os atos de aceitação anteriores 
e posteriores ao cancelamento serão considerados ineficazes.  

A revogação, suspensão ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada por meio 
de Anúncio de Retificação. Os investidores que já tiverem aderido à Oferta serão considerados 
cientes dos termos do Anúncio de Retificação quando, passados cinco dias úteis do recebimento da 
comunicação, não revogarem expressamente suas ordens no Procedimento de Bookbuilding ou 
seus Pedidos de Reserva. Nesta hipótese, os Coordenadores da Oferta Brasileira e/ou as 
Instituições Consorciadas presumirão que os investidores pretendem manter a declaração de 
aceitação. 
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Em caso de modificação da Oferta Global, as Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e se 
certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta Global, de que os investidores 
estão cientes de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Caso o 
Investidor Não Institucional já tenha aderido à Oferta Global, cada Instituição Consorciada deverá 
comunicar diretamente o Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido de Reserva junto 
a tal Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada. Nessa hipótese, os investidores 
que já tiverem aderido à Oferta Global deverão ser comunicados diretamente a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de cinco dias úteis do recebimento da 
comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso 
de silêncio, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. Caso o investidor não informe 
por escrito à Instituição Participante da Oferta Brasileira sua desistência da ordem no Procedimento 
de Bookbuilding ou do Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou do Pedido de Reserva da Oferta 
de Varejo, conforme o caso, no prazo acima estipulado, será presumido que tal investidor manteve 
sua ordem no Procedimento de Bookbuilding ou seu Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo e, portanto, tal investidor deverá efetuar o pagamento em 
conformidade com os termos e no prazo previstos no Pedido de Reserva da Oferta Prioritária ou no 
Pedido de Reserva da Oferta de Varejo ou no boletim de subscrição, conforme o caso. 

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento torna ineficazes a Oferta Global e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes 
os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de divulgação da 
revogação, sem qualquer remuneração ou correção monetária, e com dedução, se for o caso, dos 
valores relativos aos tributos incidentes conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 

Suspensão e Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 
400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, 
ainda que após obtido o respectivo registro; e (b) deverá suspender qualquer oferta quando verificar 
ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser 
superior a 30 dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que 
tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da 
referida oferta e cancelar o respectivo registro. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta Global será informado aos investidores que já tenham aceitado 
seus termos e condições, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a 
aceitação até o quinto dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores 
que já tenham aceitado a Oferta Global, na hipótese de seu cancelamento e os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição 
integral dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 
20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção 
monetária e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes. 
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Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, posto que é um investimento em 
renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, a nós, a nosso setor de atuação, a 
nossos acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos no Prospecto e no Formulário 
de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 
investimento. O investimento nas Ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos 
riscos relacionados à volatilidade do mercado de capitais ou relativos à liquidez. Ainda assim, não 
há nenhuma classe ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de subscrever as Ações 
ou, com relação à qual o investimento nas Ações seria inadequado, conforme entendimento nosso 
e dos Coordenadores da Oferta Brasileira. 

Informações Sobre a Companhia 

De acordo com o artigo 2º de nosso Estatuto Social, temos por objeto (i) exercer o controle de 
sociedades exploradoras de serviços de telecomunicações, incluindo serviços de telefonia móvel 
pessoal e outros, nas áreas de suas concessões e/ou autorizações; (ii) promover, através de 
sociedades controladas ou coligadas, a expansão e implantação de serviços de telefonia móvel, em 
suas respectivas áreas de concessões e/ou autorizações; (iii) promover, realizar ou orientar a 
captação, em fontes internas e externas, de recursos a serem aplicados pela Companhia ou pelas 
suas controladas; (iv) promover e estimular atividades de estudos e pesquisas visando ao 
desenvolvimento do setor de telefonia móvel; (v) executar, através de sociedades controladas ou 
coligadas, serviços técnicos especializados afetos à área de telefonia móvel; (vi) promover, 
estimular e coordenar, através de suas sociedades controladas ou coligadas, a formação e o 
treinamento do pessoal necessário ao setor de telefonia móvel; (vii) realizar ou promover 
importações de bens e serviços para as suas sociedades controladas e coligadas; (viii) exercer 
outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social; e (ix) participar do capital de outras 
sociedades. Para mais informações sobre nós, incluindo nosso setor de atuação, nossas atividades 
e situação econômico-financeira, leia este Prospecto e o Formulário de Referência que estão 
disponíveis nos locais indicados no item “Informações Adicionais” abaixo. 

Informações Adicionais 

A subscrição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se aos 
potenciais investidores que leiam este Prospecto Definitivo, em especial a seção “Fatores de Risco”, 
bem como as seções “Fatores de Risco” e “Riscos de Mercado” nos itens 4 e 5, respectivamente, do 
Formulário de Referência, antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre nós e a Oferta 
Global, nós e os Coordenadores da Oferta Brasileira alertamos os investidores que estes 
deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações 
constantes do Prospecto Preliminar, deste Prospecto Definitivo e do Formulário de 
Referência. 

Os Coordenadores da Oferta Brasileira recomendaram fortemente que os Investidores Não 
Institucionais interessados em participar da Oferta Brasileira lessem, atenta e cuidadosamente, os 
termos e condições estipulados nos pedidos de reserva, especialmente os procedimentos relativos 
ao pagamento do Preço por Ação e à liquidação da Oferta Global, bem como as informações 
constantes deste Prospecto Definitivo e do Formulário de Referência, especialmente as seções que 
tratam sobre os riscos aos quais estamos expostos. É recomendada aos investidores a leitura 
deste Prospecto Definitivo antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 
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Os investidores que desejarem obter informações adicionais sobre a Oferta Brasileira, deverão 
dirigir-se, aos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores dos Coordenadores 
da Oferta Brasileira e/ou das Instituições Participantes da Oferta Brasileira indicadas abaixo ou 
junto à CVM. 

Instituições Participantes da Oferta Brasileira 

Coordenadores da Oferta Brasileira 

Coordenador Líder 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar 
CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Adriano Borges 
Tel.: (11) 3708-8000 
Fax: (11) 3708-8107 
www.itaubba.com.br 
 
Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 6º e 7º (parte) andares 
CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Paulo Mendes 
Tel.: (11) 3048-6000 
Fax: (11) 3048-6010 
www.morganstanley.com.br/ 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas poderão ser obtidas no website da 
BM&FBOVESPA (www.bovespa.com.br). 

Este Prospecto Definitivo está disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo (www.cvm.gov.br – em tal página acessar “Cias Abertas e Estrangeiras”, após acessar 
“Prospectos de Ofertas Públicas de Distribuição Definitivos”, após, no item Primárias, “Ações” e 
acessar o link referente à “TIM Participações S.A.”, posteriormente clicar em “Prospecto 
Definitivo”); (ii) BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br – neste website acessar – “Empresas 
Listadas”, depois digitar “TIM”, posteriormente acessar “TIM Participações S.A.” – “Informações 
Relevantes” – “Prospecto de Distribuição Pública”); (iii) Companhia, com sede na Avenida das 
Américas, nº 3.434, Bloco 1, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, 
www.tim.com.br/ri – neste website clicar em “Prospecto Definitivo”; (iv) Itaú BBA 
(www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp – neste website clicar em “Oferta 
Follow-on Tim Participações S.A. Prospecto Definitivo”); e (v) Morgan Stanley, 
(www.morganstanley.com.br/prospectos/ – neste website, no item “Prospectos Locais”, acessar 
“Prospecto Definitivo” – TIM Participações S.A.) 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 
BRASILEIRA 

Relacionamento entre a Companhia e o Itaú BBA – Coordenador Líder 

Além do relacionamento decorrente da presente Oferta, na data deste Prospecto, mantemos com o 
Coordenador Líder e sociedades pertencentes ao seu conglomerado econômico relacionamento 
comercial que inclui, principalmente, a prestação de serviços bancários, conforme descrito abaixo: 

Em 25 de outubro de 2007 e 12 de maio de 2008, celebramos dois contratos de fiança com valor 
total de R$4,1 milhões, no intuito de garantir (i) a ação ordinária nº 2008.51.01.003143-9 referente 
ao despacho decisório nº 10768.902275/2006-65, lavrado pela Secretaria da Receita Federal/RJ e 
(ii) a execução fiscal nº 222.2005.06188-5 movida pela União, referente ao processo 
nº 10.480.502.178/2005-10. Tais contratos têm vencimento em 28 de setembro de 2012 e 16 de 
abril de 2013, respectivamente, e taxa de juros efetiva de 1,5% ao ano. Na data deste Prospecto, o 
saldo em aberto desses contratos é de R$4,1 milhões. 

Ademais, entre 3 de abril de 2006 e 31 de agosto de 2011, nossa subsidiária integral TIM Celulares 
S.A. celebrou 38 contratos de fiança, no valor total de R$151,9 milhões e taxas variando entre 
0,64% a 2,00%, ao ano, no intuito de garantir o pagamento de tributos federais e processos 
trabalhistas. Esses contratos têm vencimento entre 27 de agosto de 2012 e 2 de setembro de 2020 
e, na data deste Prospecto, o saldo em aberto é de R$156,2 milhões. 

Em janeiro de 2007, nossa subsidiária integral TIM Celulares S.A. celebrou com o Coordenador 
Líder dois contratos de swap com o fim de buscar proteção contra flutuações nas taxas de câmbio, 
impedindo, dessa forma, o aumento dos saldos devedores dos financiamentos contratados em 
moeda estrangeira. Na data deste Prospecto, o saldo em aberto desses contratos é de, 
aproximadamente, R$0,5 milhão. 

Em agosto deste ano, nossa subsidiária integral TIM Celulares S.A. celebrou com Coordenador Líder 
um contrato de conta garantida no intuito de suportar eventual necessidade de capital de giro da 
Companhia, com taxa de juros efetiva de 138% do CDI e vencimento em fevereiro de 2012, 
restando, na data deste Prospecto, um saldo em aberto de aproxidamente R$10 milhões. 

Possuímos convênios de cash management com o Coordenador Líder, relativos à prestação de 
serviços cobrança, arrecadação, recebimento de boletos e pagamento de nossos empregados. 

Exceto pelo disposto acima, não possuimos qualquer outro relacionamento relevante com o 
conglomerado econômico do Coordenador Líder e, além dos eventuais ganhos decorrentes da 
atividade de estabilização das Ações e da remuneração prevista na seção “Informações sobre a 
Oferta – Custos de Distribuição”, na página 62 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser 
paga por nós ao Coordenador Líder, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

Nos últimos 12 meses, com exceção das operações acima descritas, o Coordenador Líder e/ou 
quaisquer empresas de seu conglomerado econômico não participaram de ofertas públicas de 
títulos ou valores mobiliários de nossa emissão nem realizaram qualquer operação de financiamento 
ou reestruturação societária de nosso grupo econômico. 
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Sociedades integrantes do grupo econômico do Coordenador Líder e fundos de investimentos 
administrados e/ou geridos por sociedades de seu grupo realizaram negociações de ações de nossa 
emissão e/ou possuem títulos e valores mobiliários de nossa emissão diretamente ou em fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, em todos os casos, tais 
negociações envolveram ações representativas de participações minoritários que não atingem, e 
não atingiram nos últimos 12 meses, 5% do nosso capital social. 

O Coordenador Líder e/ou suas afiliadas poderão (i) celebrar acordos, em condições a serem 
acertadas oportunamente entre as partes, para nos assessorar na realização de investimentos, na 
colocação de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 
mercado, crédito ou em quaisquer outras operações necessárias para a condução de nossas 
atividades e de sociedades de nosso grupo econômico; (ii) celebrar, no exterior, a pedido de seus 
clientes, operações com derivativos, tendo as Ações e/ou ADS como ativo de referência (inclusive 
operações de total return swap); e (iii) adquirir Ações como forma de proteção para essas 
operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e o preço das Ações sem, contudo, gerar 
demanda artificial durante a Oferta Global. 

Entendemos que não há qualquer conflito de interesses, tendo em vista a atuação do Coordenador 
Líder como instituição intermediária da Oferta Global. 

Relacionamento entre a Companhia e o Morgan Stanley 

O Morgan Stanley ou sociedades de seu conglomerado econômico efetuam esporadicamente 
operações de derivativos com nossa subsidiária TIM Celulares S.A. Adicionalmente, poderemos, 
no futuro, contratar o Morgan Stanley ou sociedades de seu conglomerado econômico para a 
realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução 
de nossas atividades. 

Exceto pelo disposto acima, não possuimos qualquer outro relacionamento relevante com o 
conglomerado econômico do Morgan Stanley e, além dos eventuais ganhos decorrentes da 
atividade de estabilização das Ações e da remuneração prevista na seção “Informações sobre a 
Oferta – Custos de Distribuição”, na página 62 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser 
paga por nós ao Morgan Stanley, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Entendemos 
que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Morgan Stanley como instituição 
intermediária da Oferta Global. 

Nos últimos 12 meses, com exceção das operações acima descritas, o Morgan Stanley e/ou 
quaisquer sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de ofertas públicas de 
títulos ou valores mobiliários de nossa emissão nem realizaram qualquer operação de financiamento 
ou reestruturação societária de nosso grupo econômico. 

Sociedades integrantes do grupo econômico do Morgan Stanley e fundos de investimentos 
administrados e/ou geridos por sociedades de seu grupo realizaram negociações de ações de nossa 
emissão e/ou possuem títulos e valores mobiliários de nossa emissão diretamente ou em fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, em todos os casos, tais 
negociações envolveram ações representativas de participações minoritários que não atingem, e 
não atingiram nos últimos 12 meses, 5% do nosso capital social. 

Entendemos que não há qualquer conflito de interesses, tendo em vista a atuação do Morgan 
Stanley como instituição intermediária da Oferta Global. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA GLOBAL 

Não existem operações vinculadas à Oferta celebradas entre nós, nossos acionistas ou sociedades 
por nós controladas e os Coordenadores da Oferta Global. Para mais informações sobre operações 
envolvendo nós e os Coordenadores da Oferta Global, ver Seção “Informações Sobre a Oferta – 
Relacionamento entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta Global” na página 67 deste 
Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DOS COORDENADORES DA OFERTA BRASILEIRA 

Banco Itaú BBA S.A. – Coordenador Líder 

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. Com trajetória marcada por 
associações bem-sucedidas e visão para oferecer os melhores produtos e serviços para empresas, o Itaú 
BBA é resultado da fusão dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União 
de Bancos Brasileiros S.A. Em 31 de dezembro de 2010, o Itaú BBA apresentou os seguintes resultados: 
ativos de R$210 bilhões, patrimônio líquido de R$12,7 bilhões e lucro líquido de R$2,8 bilhão. 

A história do Itaú BBA começa com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo, por 
Fernão Bracher e Antonio Beltran, em parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do 
banco estava voltada para operações financeiras bancárias, com características de atacado, e 
destaque para underwriting, hedge, crédito e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do Banco Central para operar subsidiária em Bahamas e atender demanda de 
clientes na área internacional. 

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No ano 
seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos BBA 
Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos. 

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base sólida de capital e 
liquidez do Itaú e a especialização e destacada atuação do BBA no segmento de atacado. 

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e rapidamente consolidou 
como um importante player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local. A partir 
de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e produtos estruturados. 

Em 2009, o Banco Central aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a 
área corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo, 
tendo como desafio ser o melhor banco de atacado, investimento e tesouraria da América Latina. 

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e 
fusões e aquisições. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (“DRs”), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa. 

Em 2010, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e 
subsequentes que totalizaram R$132,3 bilhões. No ranking da Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiros e de Capitais – ANBIMA, o banco fechou o ano de 2010 em segundo 
lugar em número de ofertas com participação no mercado de 54,5%. No segmento de renda fixa, o 
Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos produtos no mercado 
doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, commercial papers, fixed e 
floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) e certificados de 
recebíveis imobiliários (CRI). Em 2010, o Itaú BBA participou de operações de debêntures, notas 
promissórias de securitização que totalizaram R$23,6 bilhões. De acordo com o ranking da ANBIMA, 
o Itaú BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking 2010 de distribuição de operações em 
renda fixa e securitização. A participação de mercado somou 23,3%. 

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções eficientes para assessoria, coordenação, execução e negociação de 
aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso amplo e 
privilegiado a investidores estratégicos e financeiros para assessorar clientes na viabilização de 
movimentos societários.  

De acordo com o ranking de fusões e aquisições da Thomson Finance, com base no número de 
operações realizadas em 2010, o Itaú BBA ficou em segundo lugar, com 35 transações. 

Adicionalmente, o Itaú BBA tem sido amplamente reconhecido como um dos melhores bancos de 
investimento do Brasil por instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Nos 
últimos três anos, foi considerado o melhor Banco de Investimento no Brasil, pela revista Global 
Finance, publicação americana especializada em análises sobre empresas e instituições financeiras 
dos cinco continentes. 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com sede 
em Nova Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos como banco de investimento em 
1935. Em meados de 1971, ingressou no mercado de sales & trading e estabeleceu uma área 
dedicada a fusões e aquisições. Em 1984, Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de 
corretagem prime. 

Em 1986, abriu seu capital no New York Stock Exchange – NYSE. Em 1997, uniu-se com a Dean 
Witter, Discover & Co. Em 2008, tornou-se um bank holding company e estabeleceu uma aliança 
estratégica com o Mitsubishi UFJ Group. Em 2009, formou uma joint venture com Smith Barney, 
combinando seus negócios de wealth management. 
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Atualmente, Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities, que engloba as atividades 
de investment banking (serviços de captação de recursos, de assessoria financeira, incluindo fusões 
e aquisições, reestruturações, real estate e project finance); empréstimos corporativos; assim como 
atividades de venda, negociação, financiamento e formação de mercado em valores mobiliários de 
renda fixa e variável, e produtos relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global wealth 
management group, que engloba serviços de corretagem e assessoria em investimento; 
planejamento financeiro; crédito e produtos de financiamento; gestão de caixa; e serviços 
fiduciários; e (iii) asset management, que engloba produtos e serviços globais em investimentos em 
renda variável, renda fixa, e investimentos alternativos; incluindo fundos de hedge, fundos de 
fundos e merchant banking, por meio de mais de 50 escritórios estrategicamente posicionados ao 
redor do globo. Em 30 de junho de 2011, Morgan Stanley apresentou patrimônio líquido de 
US$59,7 bilhões e ativos totais no valor de US$830,7 bilhões. 

Na área de investment banking o Morgan Stanley participou de inúmeras operações no Brasil e 
América Latina. 

No mercado de emissão de ações, especificamente, o Morgan Stanley é líder mundial no ranking 
de ofertas públicas iniciais de ações (IPO) e emissão de ações em geral em 2010, de acordo com 
a Bloomberg. O Morgan Stanley conquistou diversos prêmios como reconhecimento de sua 
posição de destaque no mercado financeiro global; recentemente, o Morgan Stanley foi eleito 
pela revista International Financing Review (IFR) como “Americas Equity House of the Year” em 
2010 e 2009; “Structured Equity House of the Year” em 2010 e “EMEA Structured Equity House 
of the Year” em 2009. 

O Morgan Stanley também desempenhou papel de liderança em duas operações de destaque em 
2010 selecionadas pela IFR: (i) oferta de ações de US$70 bilhões da Petrobras, selecionada como 
“Latin America Equity Issue of the Year”, na qual o Morgan Stanley participou como coordenador 
global e agente estabilizador, e (ii) a oferta inicial de ações do Agricultural Bank of China, no valor 
de US$22,1 bilhões, selecionada como “Global IPO of the Year” e “Asia-Pacific Equity Issue of the 
Year”, na qual o banco atuou como joint bookrunner.  

Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil em São Paulo e, em 2001, 
fortaleceu sua posição no País ao constituir o Banco Morgan Stanley e a Morgan Stanley Corretora. 
O Banco Morgan Stanley é um banco múltiplo autorizado pelo Banco Central com carteiras comercial, 
de investimento e câmbio. O Banco Morgan Stanley é uma subsidiária indiretamente controlada pelo 
Morgan Stanley. Atualmente, o Banco Morgan Stanley desenvolve principalmente as atividades de 
banco de investimento, renda variável, renda fixa e câmbio no Brasil. 

A Morgan Stanley Corretora também possui uma posição de destaque no mercado de corretagem 
no Brasil. A Morgan Stanley Corretora foi a terceira maior corretora em volume total negociado de 
acordo com dados oficiais da BM&FBOVESPA em 2010, tendo movimentado US$113,3 bilhões. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA GLOBAL 

Ao considerar a possibilidade de investimento nas Ações, os investidores deverão analisar 
cuidadosamente todas as informações contidas no Formulário de Referência (sobretudo os fatores 
de risco descritos nas seções “4” e “5”), nas demonstrações financeiras e respectivas notas 
explicativas anexas a este Prospecto e os fatores de risco descritos abaixo. 

A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das nossas 
ações após a conclusão da Oferta, inclusive por nosso Acionista Controlador, poderão 
afetar negativamente o preço de mercado de nossas ações ou a percepção dos 
investidores sobre nossa Companhia. 

Nós e nosso Acionista Controlador celebramos acordos de restrição à venda das ações ordinárias de 
nossa emissão (lock-up) por meio dos quais nos comprometemos a, sujeitos tão somente às 
exceções previstas em referidos acordos, durante o período de 90 dias contados da data de 
publicação do Anúncio de Início a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, 
de forma direta ou indireta, a totalidade das ações de sua titularidade após a liquidação da Oferta, 
sujeito a determinadas exceções. Após tal período, as ações ordinárias de nossa emissão estarão 
disponíveis para venda no mercado. A ocorrência de vendas ou a percepção de uma possível venda 
de um número substancial de ações ordinárias de nossa emissão pode afetar adversamente nosso 
valor de mercado. 

Poderemos vir a precisar de capital adicional no futuro, por meio da emissão de valores 
mobiliários, o que poderá afetar o preço das nossas ações e resultar em uma diluição da 
participação do investidor. 

Poderemos vir a ter que captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de emissão 
pública ou privada de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por elas. 
Qualquer captação de recursos por meio da distribuição de ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações ou permutáveis por elas pode resultar em alteração no preço de mercado 
das nossas ações e na diluição da participação do investidor em nosso capital social. 

A Oferta Global compreende simultaneamente uma oferta pública de distribuição de 
Ações no Brasil, incluindo esforços de venda das Ações no exterior, e uma oferta pública 
de distribuição de Ações sob a forma de ADS no exterior, o que poderá nos expor a riscos 
decorrentes ou relacionados a esse tipo de operação. Os riscos decorrentes ou 
relacionados a ofertas de valores mobiliários no exterior são potencialmente maiores do 
que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil. 

A Oferta Global compreende simultaneamente (i) a Oferta Brasileira que compreende a distribuição 
pública primária de Ações no Brasil, em mercado de balcão não organizado, a ser realizada nos 
termos da Instrução CVM 400, e com esforços de venda das Ações no exterior, e (ii) a Oferta 
Internacional que compreende a distribuição pública primária de Ações no exterior sob a forma de 
ADS representadas por ADR, nos termos do Securities Act. Os esforços de colocação das Ações no 
exterior no âmbito da Oferta Brasileira, assim como a Oferta Internacional, sujeitam-nos a normas 
relacionadas à proteção dos investidores estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos 
Prospectuses. 
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Adicionalmente, somos parte do Contrato de Colocação Internacional, o qual prevê declarações e 
compromissos, os quais, se descumpridos, poderão dar ensejo à indenização aos Coordenadores da 
Oferta Internacional caso eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções 
relevantes ou omissões relevantes nos Prospectuses. Em decorrência disso, procedimentos judiciais 
poderão ser iniciados contra nós no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos 
Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, em razão do critério utilizado nos Estados 
Unidos para o cálculo das indenizações devidas nestes processos. 

Ademais, no sistema processual dos Estados Unidos da América, as partes litigantes são obrigadas 
a arcar com altos custos na fase inicial dos processos, o que onera as companhias envolvidas 
mesmo que fique provado não ter havido qualquer irregularidade. Eventual condenação em 
processo judicial que venha a ser movido no exterior contra nós em decorrência ou relacionado a 
incorreções ou omissões relevantes no Preliminary Prospectus e/ou no Final Prospectus poderá nos 
afetar adversamente. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a 
formação de preço ou a redução de liquidez das nossas ações. 

O Preço por Ação será definido com base no Procedimento de Bookbuilding, no qual poderá ser 
aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas até o limite 
máximo de 15% da Oferta Global, desde que não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar o Lote Suplementar). A 
participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das Ações no mercado secundário. 

Continuaremos a ser controlados pelo atual Acionista Controlador, cujos interesses 
poderão diferir daqueles dos investidores. 

Nosso Acionista Controlador tem o poder de nos controlar, inclusive com poderes para: (i) eleger e 
destituir a maioria dos membros de nosso Conselho de Administração, estabelecer a nossa política 
administrativa e exercer o controle geral sobre a nossa administração e de nossas controladas; (ii) 
vender ou de alguma forma transferir ações que representem o nosso controle por ele detidas, nos 
termos do nosso Estatuto Social; e (iii) determinar o resultado de qualquer deliberação de nossos 
acionistas, inclusive operações com partes relacionadas, reorganizações societárias, aquisições e 
alienações de ativos, submetidos à aprovação dos acionistas, incluindo a venda de todos ou 
substancialmente todos os ativos, ou a retirada das nossas ações do Novo Mercado, assim como 
determinar a época de distribuição e o pagamento de quaisquer dividendos futuros.  

Após a conclusão da Oferta, o Acionista Controlador continuará a ser titular de ações representando 
mais de 50% de nosso capital social, mesmo considerando o Lote Suplementar. Enquanto o 
Acionista Controlador continuar a deter ou a controlar bloco significativo de direitos de voto, 
continuará a nos controlar e seus interesses poderão não coincidir com os interesses de nossos 
demais acionistas. 
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A deterioração das condições econômicas e de mercado em outros países, 
principalmente nos emergentes ou nos Estados Unidos, pode afetar negativamente a 
economia brasileira e os nossos negócios. 

O mercado de títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras é influenciado, em 
vários graus, pela economia global e condições do mercado, e especialmente pelos Estados Unidos, 
pela União Européia e pelos mercados emergentes. A crise financeira iniciada nos Estados Unidos no 
terceiro trimestre de 2008 criou uma recessão global. Mudanças nos preços de ações ordinárias de 
companhias abertas, ausência de disponibilidade de crédito, reduções nos gastos, desaceleração da 
economia global, instabilidade de taxa de câmbio e pressão inflacionária podem adversamente afetar, 
direta ou indiretamente, a economia e o mercado de capitais brasileiros. Crises nos Estados Unidos, 
na União Européia e nos mercados emergentes podem reduzir a demanda do investidor por títulos e 
valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos por nós. 

Além disso, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na BM&FBOVESPA, por exemplo, são altamente afetadas pelas flutuações nas 
taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. 
Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá 
reduzir a liquidez global e o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de 
capitais brasileiro.  

Não podemos assegurar que o mercado de capitais brasileiro continuará aberto às companhias 
brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis as companhias 
brasileiras. Crises econômicas em mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor 
por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos por nós. 
Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das ações, bem como poderá afetar nosso 
futuro acesso ao mercado de capitais brasileiros e à financiamentos em termos aceitáveis, o que 
poderá afetar adversamente o preço de mercado de nossas Ações. 

Haverá diluição imediata do valor econômico do investimento. 

Esperamos que o Preço por Ação exceda o valor patrimonial de nossas ações após a realização da 
Oferta Global. Consequentemente, os investidores que adquirirem nossas Ações na Oferta Global 
sofrerão imediata redução e substancial diluição do valor contábil de seu investimento. Para mais 
informações sobre a diluição gerada pela realização da Oferta Global, ver a seção “Diluição”, na 
página 82 deste Prospecto. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação TIM Participações S.A.

Registro na CVM 19 de agosto de 1998.

Sede Av. das Américas, 3434 – Bloco I, 6º andar, Barra da Tijuca
CEP 22640-102 – Rio de Janeiro, RJ. 

Prazo de Duração Indeterminado.

Diretoria de Relações com 
Investidores 

Claudio Zezza
Av. das Américas. 3434 – Bloco I, 7º andar – parte  
CEP 22640-102 – Rio de Janeiro, RJ 
Tel.: (21) 4009-4807 
Fax: (21) 4009-3990 
e-mail: ri@timbrasil.com.br. 

Auditores Independentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. 

Instituição Escrituradora Banco Bradesco S.A.
Cidade de Deus, s/nº, 2º Andar, Vila Yara 
CEP 06029-900 – São Paulo, SP 
Tel.: (11) 3684-3749 
Fax: (11) 3684-2714 
e-mail: 4010.acoes@bradesco.com.br. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações estão listadas no segmento de Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA sob o código “TIMP3”. 

Jornais nos quais divulga 
informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Jornal do 
Commercio e no jornal Valor Econômico. 

Site na Internet O site da Companhia na internet é: www.tim.com.br/ri.

As informações constantes no site da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto e não estão a ele 
incorporadas por referência. 

Informações Adicionais Quaisquer informações adicionais sobre a Oferta Global poderão 
ser obtidas com: (i) a Companhia, em sua sede e em seu site 
www.tim.com.br/ri; (ii) o Coordenador Líder, com escritório na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar, e em seu site 
www.itaubba.com/portugues/atividades/prospectos; (iii) com o 
Morgan Stanley, com escritório com escritório na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3600, 6º andar, e em seu site 
www.morganstabley.com.br/prospectos; (iv) a BM&FBOVESPA, 
após a concessão do registro da Oferta Global pela CVM, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
XV de Novembro, 275, e em seu site www.bmfbovespa.com.br; 
e (v) a CVM, localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua 7 Setembro, 111, 5º andar, ou na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cincinato Braga, 
340, 2º andar, e em seu site www.cvm.gov.br. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ADMINISTRADORES, CONSULTORES E AUDITORES 

COMPANHIA 
TIM Participações S.A. 
Avenida Das Américas, 3434, Bloco 1, 7º Andar – parte, Barra da Tijuca 
CEP 22640-102 – Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Claudio Zezza 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
Tel.: (21) 4009-3742 
Fax: (21) 4009-3990 
www.tim.com.br/ri 

COORDENADOR LÍDER 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar 
CEP 04538-133 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Adriano Borges 
Tel.: (11) 3708-8000 
Fax: (11) 3708-8107 
www.itaubba.com.br 

COORDENADOR DA OFERTA BRASILEIRA 
Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 6º andar 
CEP 04538-133 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Paulo Mendes 
Tel.: (11) 3048-6000 
Fax: (11) 3048-6099 
www.morganstanley.com.br 

CONSULTORES LEGAIS DA COMPANHIA 
Em Direito Brasileiro Em Direito Norte-Americano 

Lefosse Advogados 
Rua Iguatemi, 151, 14º andar 
CEP 01451-011 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Rodrigo Azevedo 
Junqueira 
Tel.: (11) 3024-6100 
Fax: (11) 3024-6200 
www.lefosse.com.br 

Veirano Advogados 
Av. das Nações Unidas, 12995, 
18º andar 
CEP 04578-000 – São Paulo, SP
At.: Sr. Carlos Alexandre Lobo 
Tel.: (11) 5505-4001 
Fax: (11) 5505-3990 
www.veirano.com.br 

Davis Polk & Wardwell 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3900, 
11º andar 
CEP 04538-132 – São Paulo, SP
At.: Sr. Manuel Garciadiaz 
Tel.: (11) 4871-8401 
Fax: (11) 4871-8500 
www.davispolk.com 

    
CONSULTORES LEGAIS DOS COORDENADORES DA OFERTA BRASILEIRA 

Em Direito Brasileiro 
 
Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e 
Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 
CEP 01403-001 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Jean Marcel Arakawa 
Tel.: (11) 3147-7600 
Fax: (11) 3147-7770 
www.mattosfilho.com.br 

Em Direito Norte-Americano 
 
Milbank Tweed Hadley & McCloy 
Rua Colômbia, 325 
CEP 01438-000 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Andrew Janszky 
Tel.: (11) 3927-7701 
Fax: (11) 3927-7777 
www. milbank.com 
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AUDITORES INDEPENDENTES DA COMPANHIA 
PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Av. José Silva de Azevedo Neto, 200 – Torre Evolution 4 – 2º andar, Barra da Tijuca 
CEP 22775-056 – Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Sergio Zamora 
Tel.: (21) 3232-6112 
Fax: (21) 2516-6319 
www.pwc.com/br/pt 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com base no Preço por Ação, estimamos que os recursos líquidos provenientes da Oferta Global, 
após a dedução das comissões e despesas devidas no âmbito da Oferta Global, serão da ordem de 
aproximadamente R$1.622,70 milhões, sem considerar o Lote Suplementar. 

Pretendemos utilizar os recursos líquidos (após a dedução de comissões e despesas estimadas da 
Oferta Global) provenientes da Oferta Global, sem considerar o Lote Suplementar, para 
investimentos na evolução e expansão de nossa infraestrutura de rede. A tabela abaixo resume os 
montantes e os percentuais aproximados das destinações. 

Destinação 
Percentual 

Estimado (%) 
Valor Estimado dos 

Recursos Líquidos(1)(2)
Valor Estimado dos 

Recursos Líquidos(1)(3)

  (em R$ milhões) (em R$ milhões) 
Expansão e Evolução da 

Infraestrutura de Rede .................  100% R$1.622,70 R$1.701,81 
Construção de redes de fibra 

óptica nas regiões Norte e 
Nordeste (acesso 2G/3G e 
transmissão de dados)...............  40% R$649,08 R$680,73 

Aceleração da expansão de 
cobertura em tecnologia de 
terceira geração (3G) ................  20% R$324,54 R$340,36 

Aceleração da expansão de redes 
metropolitanas próprias (projeto 
de fibra óptica até as antenas e 
micro-ondas) ............................  20% R$324,54 R$340,36 

Novos negócios: lançamento do 
serviço de banda larga fixa 
residencial em São Paulo e Rio 
de Janeiro, além da evolução no 
mercado corporativo naquela 
região .......................................  20% R$324,54 R$340,36 

Total ........................................... 100% R$1.622,70 R$1.701,81 
 

(1) Com base no Preço por Ação. 
(2) Recursos líquidos (após a dedução de comissões e despesas estimadas da Oferta Global) provenientes da Oferta Global, sem considerar o 

Lote Suplementar. 
(3) Recursos líquidos (após a dedução de comissões e despesas estimadas da Oferta Global) provenientes da Oferta Global, considerando o 

Lote Suplementar. 

 
A destinação dos recursos acima indicada está baseada nas projeções e análises de nosso Plano de 
Negócios. Mudanças das condições de mercado e do momento da destinação dos recursos poderão 
alterar sua destinação dos recursos estabelecida na data deste Prospecto. 

Caso os recursos líquidos captados por nós por meio da Oferta Global sejam inferiores à nossa 
estimativa, reduziremos a aplicação dos recursos líquidos captados de forma proporcional àquela 
informada na tabela acima e, na hipótese de serem necessários recursos adicionais, poderemos 
efetuar a emissão de outros valores mobiliários e/ou efetuar a contraprestação de linhas de 
financiamento junto a instituições financeiras. 

Para informações adicionais a respeito do Plano de Negócios da Companhia, veja a seção “10.10” 
do nosso Formulário de Referência. Para informações adicionais acerca do impacto dos recursos 
líquidos decorrente da Oferta Global na nossa condição financeira, veja a seção “Capitalização”, na 
página 81 deste Prospecto. 
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Acreditamos que o uso dos recursos captados resultará na aceleração de nossas atividades 
operacionais, através do fortalecimento e expansão de nossa infraestrutura de rede, gerando 
incremento dos nossos resultados operacionais. Estes investimentos contribuirão para a melhoria 
na prestação dos serviços de terceira geração (3G), crescimento do tráfego de voz (2G), 
crescimento da base de clientes e na expansão de novos negócios. A evolução da rede de 
infraestrutura passa por investimentos que se estratificam em rede de acesso de 2G e 3G, última 
milha (last mile), backhauling de rádio e fibra óptica e backbone. Estes projetos buscam ampliar a 
nossa capacidade e a nossa cobertura da infraestrutura, garantindo altos níveis de qualidade e 
satisfação, além de suportar as estratégias mercadológicas em segmentos onde já estamos 
presentes ou em novos segmentos de negócios. 

Enquanto não forem realizados tais novos investimentos, todos dentro do curso regular dos nossos 
negócios, os recursos captados por meio da Oferta Global serão aplicados em instituições 
financeiras de primeira linha. 

Em 30 de junho de 2011, o patrimônio líquido da Companhia consolidado era de R$10.864,25 
milhões e após o ingresso dos recursos líquidos da Oferta Global, sem considerar o exercício da 
Opção de Ações Suplementares, este será de aproximadamente R$12.486,94 milhões, com base no 
Preço por Ação. Não haverá impacto em nossos resultados. 

Não pretendemos utilizar os recursos derivados da Oferta Global para a aquisição de outros 
negócios fora do curso normal de nossas atividades. Entretanto, nossos planos de investimentos 
poderão, no futuro, sofrer alterações em virtude de condições de mercado. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos a serem auferidos por nós em 
decorrência da presente Oferta Global em nossa situação patrimonial, veja seção “Capitalização” na 
página 81 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta nosso caixa e equivalentes de caixa consolidado, os nossos 
empréstimos e financiamentos consolidados totais e o patrimônio líquido consolidado em 30 de 
junho de 2011 e conforme ajustado para refletir os recursos líquidos estimados em 
aproximadamente R$12.486,94 milhões, que é calculado com base no Preço por Ação após a 
dedução das comissões decorrentes da mesma, sem considerar o Lote Suplementar. As 
informações descritas abaixo foram extraídas das demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao semestre findo em 30 de junho de 2011. 

O investidor deve ler a tabela em conjunto com a seção “Apresentação das Informações 
Financeiras”, a partir da página 31 deste Prospecto, com a seção “10.1” do Formulário de 
Referência anexo a este Prospecto, bem como com as demonstrações financeiras da Companhia 
anexas a este Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2011 

 Real 
Em percentagem da 
capitalização total Ajustado(3) 

Em percentagem da 
capitalização total 

 (em R$ milhões) (%) (em R$ milhões) (%) 

Caixa e equivalentes de caixa .........  1.297 9,2 2.920 18,5 
Empréstimos e Financiamentos de 

curto prazo(1) ..............................  671 4,7 671 4,2 
Empréstimos e Financiamentos de 

longo prazo(1) .............................  2.640 18,6 2.640 16,7 
Patrimônio Líquido .........................  10.864 76,6 12.487 79,0 

Capitalização Total(2)................  R$14.175 100% R$15.798 100% 
 

(1)  Corresponde à soma do saldo das contas de Empréstimos e Financiamentos.  
(2)  Corresponde à soma do total dos empréstimos e financiamentos consolidados de curto prazo e longo prazo e total do patrimônio líquido 

consolidado em 30 de junho de 2011. 
(3)  Ajustado para refletir os recursos líquidos a serem obtidos com a Oferta Global, após a dedução das comissões e despesas decorrentes da 

Oferta Global, sem considerar o Lote Suplementar. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem desta Oferta Global sofrerão diluição imediata de seu 
investimento, calculada pela diferença entre o Preço por Ação pago pelos investidores nesta Oferta 
Global e o valor patrimonial contábil por ação imediatamente após a Oferta Global. 

Em 30 de junho de 2011, o valor do nosso patrimônio líquido consolidado era de R$10.865,13 milhões e 
o valor patrimonial consolidado por ação de nossa emissão correspondia, na mesma data, a R$4,90. 
Esse valor patrimonial consolidado representa o valor contábil total de nosso patrimônio líquido 
consolidado dividido pelo número total de ações ordinárias de nossa emissão em 30 de junho de 2011. 

Após considerarmos o efeito da venda das ações ordinárias de nossa emissão no contexto da 
Oferta Global ao Preço por Ação após dedução das comissões da Oferta Global, de 
aproximadamente R$13,58 milhões, a serem pagas por nós, e sem considerar o exercício da Opção 
de Lote Suplementar, nosso patrimônio líquido estimado em 30 de junho de 2011, seria de 
aproximadamente R$12.486,94 milhões, representando um valor de R$5,19 por ação. Isto 
significaria um aumento imediato no valor do nosso patrimônio líquido por ação de R$0,29 para os 
acionistas existentes, e uma diluição imediata no valor do nosso patrimônio líquido por ação de 
39,7% para novos investidores que adquirirem ou subscreverem nossas Ações no âmbito da Oferta 
Global. Esta diluição representa a diferença entre o preço por ação pago pelos investidores nesta 
Oferta Global e o valor patrimonial contábil por ação imediatamente após a Oferta Global. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por Ação, com base em nosso patrimônio líquido em 30 de 
junho de 2011 e considerando os impactos da realização da Oferta Global. 

 
R$, exceto 

porcentagem 

Preço por Ação .................................................................................................... 8,60 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2011(1) ............................... 4,90 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2011 ajustado  

pela Oferta Global(1) .......................................................................................... 5,19 
Aumento do valor patrimonial contábil líquido por ações para  

os atuais acionistas(1) ........................................................................................ 0,29 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação para os novos investidores .............. 3,41 
Percentual de diluição imediata após a Oferta Global(2) ............................. 39,7% 
 

(1)  Considerando como já efetivada, em 30 de junho de 2011, a conversão da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia 
em ações ordinárias no contexto da migração para o Novo Mercado, ocorrida em 2 de agosto de 2011. 

(2)  O percentual de diluição por Ação para os novos investidores é calculado dividindo a diluição do valor patrimonial contábil por Ação para 
os novos investidores pelo Preço por Ação. 

 
O Preço por Ação não guarda relação com o valor patrimonial e foi fixado com base no valor de 
mercado das ações de nossa emissão, auferido após a realização do Procedimento de Bookbuilding. 
Para uma descrição mais detalhada do procedimento de fixação do preço de emissão das Ações e 
das condições da presente Oferta Global, vide a seção “Informações sobre a Oferta Global”, na 
página 43 deste Prospecto. 

Plano de Opção de Compra de Ações 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 5 de agosto de 2011, aprovamos um plano de 
opção de compra de ações (“Plano”). No âmbito do Plano, diretores e colaboradores da Companhia 
e de suas controladas (“Beneficiários”) são elegíveis a receber opção de compra ou subscrição de 
ações de nossa emissão mediante celebração de contrato de opção de compra e/ou subscrição de 
ações (“Contrato de Opção”), que deverá especificar: (a) a quantidade de ações objeto da outorga 
da opção; (b) as condições para aquisição do direito ao exercício da opção; (c) o termo final para 
exercício da opção, observado o limite de 6 anos contados da data de sua outorga; e (d) os 
critérios de definição do preço de exercício e as condições de pagamento. 
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O plano é administrado pelo nosso Conselho de Administração, que poderá delegar as atribuições 
que especificar ao nosso Comitê de Remuneração, observados os termos do Plano e os limites 
previstos em lei e no nosso Estatuto Social. 

Com o propósito de satisfazer o exercício das opções outorgadas nos termos do Plano, a 
Companhia poderá, a critério do Conselho de Administração: (a) emitir novas ações dentro do limite 
do capital autorizado, ou (ii) vender ao Beneficiário ações mantidas em tesouraria. 

A outorga de opções aos Beneficiários deverá ser realizada no curso do prazo de até 3 anos 
contados da data de aprovação do Plano, cabendo ao Conselho de Administração definir a época e 
a periodicidade das outorgas. 

As Opções outorgadas nos termos do Plano poderão ser exercidas pelos Beneficiários com 
observância dos prazos mínimos de carência estabelecidos abaixo: 

(a) até 33% das ações objeto da opção podem ser adquiridas ou subscritas a partir de 1 ano da 
data de assinatura do Contrato de Opção; 

(b) até 66% das ações objeto da opção podem ser adquiridas ou subscritas a partir de 2 anos da 
data de assinatura do Contrato de Opção; e 

(c) a totalidade das ações objeto da opção podem ser adquiridas ou subscritas a partir de 3 anos 
da data de assinatura do Contrato de Opção. 

O Preço de exercício das opções outorgadas nos termos do Plano será fixado conforme 
determinados parâmetros determinados pelo Conselho de Administração quando da outorga das 
opções e será pago pelos Beneficiários nas formas e prazos determinados pelo mesmo. Para 
maiores informações sobre os critérios para fixação do preço de aquisição ou de exercício das 
opções, ver a seção “13.4. Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração 
e diretoria estatutária”, do nosso Formulário de Referência. 

As opções outorgadas nos termos do Plano, incluindo as já exercidas ou não, e descontadas as 
canceladas nos termos do Plano, poderão conferir direitos sobre uma quantidade de ações que não 
exceda 2% do total de ações de nossa emissão durante a vigência do Plano, desde que a 
quantidade total de Ações emitidas ou passíveis de serem emitidas nos termos do Plano esteja 
dentro do limite do nosso capital autorizado. Foram outorgadas opções aos nossos administradores, 
exercíveis a partir de julho de 2012, para aquisição de até 2.835.000 ações ordinárias ao preço de 
exercício de R$8,84 por opção. 
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O quadro a seguir ilustra a hipótese de diluição máxima, considerando a outorga e exercício de 
todas as opções previstas para o Plano, com a emissão de todas as ações passíveis de serem 
emitidas no âmbito do Plano, equivalente a 2% do nosso capital social na data deste Prospecto, ou 
44.347.485 Ações, ao Preço por Ação de R$8,60: 

 R$(1) 

Preço de exercício por opção(2) ....................................................................................... R$8,61 
Quantidade de ações de emissão da Companhia(2) ........................................................... 2.408.171.137 
Quantidade de ações no âmbito do Plano ........................................................................ 44.347.485 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2011 ajustado pela Oferta Global(3) ... R$5,19 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2011 considerando a outorga e o 

exercício da totalidade das opções decorrentes do Plano(4) ............................................. R$5,25 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação considerando o exercício da totalidade das 

opções que podem ser outorgadas no âmbito do Plano e o preço de exercício da opção(5) ... (R$0,06) 
Preço total de exercício ......................................................................................... R$381.831.845,85 

 

(1) Considera-se preço de exercício a média ponderada entre o preço do exercício das opções de aquisição já outorgadas de aquisição de até 
2.835.000 Ações qual seja, R$8,84, e o Preço por Ação de R$8,60. 

(2) Considera a quantidade de ações de nossa emissão após a conclusão da oferta Global. 
(3) Considerando como já efetivada, em 30 de junho de 2011, a conversão da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia 

em ações ordinárias no contexto da migração para o Novo Mercado, ocorrida em 2 de agosto de 2011. 
(4) Considera o valor patrimonial contábil após a Oferta Global acrescido pelo valor total do exercício da opção, dividido pelo número de 

ações após a Oferta Global e acrescido pela quantidade de ações no âmbito do Plano. 
(5) Diferença entre o valor contábil por ação em 30 de junho de 2011, considerando o exercício da totalidade das opções, subtraído pelo 

valor patrimonial contábil por ação após a realização da Oferta Global. 
 

Aumentos de Capital 

O quadro abaixo apresenta o preço pago pelo Acionista Controlador e Administradores por conta de 
subscrição de ações em aumentos de capital da Companhia, nos últimos 5 (cinco) anos. 

Data Subscritor Espécie de Ações 
Quantidade 

de Ações 
Preço por 

Ação 
Aumento de 

Capital 
  (R$) (R$)

29/09/2006 Acionista Controlador Ações Ordinárias 2.427.042.369 8,92 21.649.217.931,48 
29/09/2006 Acionista Controlador Ações Preferenciais 4.698.352.944 6,13 28.800.903.546,72
05/11/2007 Acionista Controlador Ações Ordinárias 1.447.392 11,24 16.268.686,08
05/11/2007 Acionista Controlador Ações Preferenciais 2.801.911 7,69 21.546.695,59
11/04/2008 Acionista Controlador Ações Ordinárias 3.359.308 7,59 25.497.147,72
11/04/2008 Acionista Controlador Ações Preferenciais 6.503.066 5,78 37.587.721,48
02/04/2009 Acionista Controlador Ações Ordinárias 1.573.828 6,12 9.631.827,36
02/04/2009 Acionista Controlador Ações Preferenciais 3.046.671 3,00 9.140.013
11/04/2011 Acionista Controlador Ações Ordinárias 705.038 8,41 5.929.369,58
11/04/2011 Acionista Controlador Ações Preferenciais 1.364.837 7,06 9.635.749,22
 
Para informações adicionais, veja a seção 17.2 do nosso Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto. 

 



2. ANEXOS 
• Estatuto Social da Companhia 

• Ata da reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 14 de setembro de 
2011, que aprova a Oferta Global 

• Ata da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 4 de outubro de 
2011, que aprova o Preço por Ação 

• Declaração da Companhia, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 

• Declaração do Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 
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• Estatuto Social da Companhia 
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(Anexo à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da TIM Participações S.A. realizada em 22 de junho de 2011) 

 
ESTATUTO SOCIAL 

TIM PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
CAPITULO I 

DAS CARACTERÍSTICAS DA COMPANHIA 

Art. 1 – TIM PARTICIPAÇÕES S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital 
aberto, que se rege pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. 

Art. 2 – A Companhia tem por objeto: 

I. exercer o controle de sociedades exploradoras de serviços de telecomunicações, incluindo 
serviços de telefonia móvel pessoal e outros, nas áreas de suas concessões e/ou autorizações; 

II. promover, através de sociedades controladas ou coligadas, a expansão e implantação de 
serviços de telefonia móvel, em suas respectivas áreas de concessões e/ou autorizações; 

III. promover, realizar ou orientar a captação, em fontes internas e externas, de recursos a 
serem aplicados pela Companhia ou pelas suas controladas; 

IV. promover e estimular atividades de estudos e pesquisas visando ao desenvolvimento do 
setor de telefonia móvel; 

V. executar, através de sociedades controladas ou coligadas, serviços técnicos especializados 
afetos à área de telefonia móvel; 

VI. promover, estimular e coordenar, através de suas sociedades controladas ou coligadas, a 
formação e o treinamento do pessoal necessário ao setor de telefonia móvel; 

VII. realizar ou promover importações de bens e serviços para as suas sociedades 
controladas e coligadas; 

VIII. exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social; e 

IX. participar do capital de outras sociedades. 

Art. 3 – A Companhia tem sede e foro na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 3434, Bloco 1, 7º andar – Parte, podendo, por decisão da  Diretoria, criar e extinguir 
filiais e escritórios em qualquer ponto do território nacional e no exterior. 

Art. 4 – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 5 – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
8.164.664.628,66 (oito bilhões, cento e sessenta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e quatro 
mil e seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), dividido em 2.217.374.279 (dois 
bilhões, duzentos e dezessete milhões, trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e setenta e nove) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Parágrafo Único – A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. 

Art. 6 – A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Art. 7 – A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 
4.450.000.000 (quatro bilhões e quatrocentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias. 

Parágrafo 1º – Dentro do limite do capital autorizado de que trata o caput deste Artigo 7, a 
Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empregados e a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades sob o seu controle, de acordo 
com o plano aprovado pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 2º – Dentro do limite do capital autorizado de que trata o caput deste Artigo 7, o 
Conselho de Administração poderá deliberar sobre a emissão de debêntures e de debêntures 
conversíveis em ações. 

Art. 8 – As ações da Companhia serão escriturais, sendo mantidas em conta de depósito, em 
instituição financeira, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados.  A instituição 
depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência de suas ações, nos 
termos do disposto no Artigo 35, Parágrafo 3º da Lei 6.404/76. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 9 – A Assembleia Geral é o órgão superior da Companhia, com poderes para deliberar sobre 
todos os negócios relativos ao objeto social e tomar as providências que julgar convenientes à 
defesa e ao desenvolvimento da Companhia. 

Art. 10 – Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I. reformar o Estatuto Social; 

II. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 
capital social; 

III. deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e 
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
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IV. suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas 

pela lei, pelo Estatuto ou pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado (o 
“Regulamento do Novo Mercado”) publicado pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros (a “BM&FBOVESPA”); 

V. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e os 
membros do Conselho Fiscal; 

VI. fixar a remuneração global ou individual dos membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal; 

VII. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; 

VIII. deliberar sobre promoção de ação de responsabilidade civil a ser movida pela Companhia 
contra os administradores, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio, na conformidade 
do disposto no Artigo 159 da Lei 6.404/76; 

IX. deliberar observadas as disposições legais, estatutárias e o Regulamento do Novo Mercado, 
sobre o aumento do capital social por subscrição de novas ações e sobre a emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior, na hipótese do 
Parágrafo 1° do Artigo 7 e quando o limite do capital autorizado encontrar-se esgotado; 

X. decidir sobre o cancelamento do Registro de Companhia Aberta da Companhia perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”); 

XI. decidir sobre a saída da Companhia do segmento de listagem do Novo Mercado (“Novo 
Mercado”) da BM&FBOVESPA;  

XII. escolher a empresa especializada em avaliação econômica de empresas para a elaboração 
de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de Registro de 
Companhia Aberta ou saída do Novo Mercado, na forma definida no Capítulo VIII deste 
Estatuto Social, dentre aquelas apontadas na lista tríplice de sociedades definida pelo 
Conselho de Administração conforme disposto no Art. 22, XXV abaixo; e 

XIII. aprovar previamente a celebração de quaisquer contratos com prazo superior a 12 (doze) 
meses entre a Companhia ou suas controladas, de um lado, e o acionista controlador ou 
sociedades controladas, coligadas, sujeitas a controle comum ou controladoras deste 
último, ou que de outra forma constituam partes relacionadas à Companhia, de outra 
parte, salvo quando os contratos obedecerem a cláusulas uniformes. 

Art. 11 – A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, cabendo ao seu 
Presidente consubstanciar o respectivo ato, podendo ser convocada na forma prevista no Parágrafo 
Único do Artigo 123 da Lei 6.404/76. 

Art. 12 – A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor Presidente da Companhia ou por um 
procurador expressamente por ele designado, com poderes específicos, que procederá à eleição da 
mesa diretora, composta de um presidente e um secretário, escolhidos dentre os presentes. 
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Parágrafo Único – Para fins de comprovação da condição de acionista, será observado o que 
dispõe o Artigo 126 da Lei 6.404/76, sendo que aqueles detentores de ações escriturais ou em 
custódia deverão depositar, até 02 (dois) dias úteis anteriores a reunião assemblear, na sede da 
Companhia, além do documento de identidade e o respectivo instrumento de mandato, quando 
necessário, o comprovante/extrato expedido pela instituição financeira depositária, este emitido, 
pelo menos, 05 (cinco) dias úteis antes da reunião assemblear. 

Art. 13 – Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, assinada pelos 
membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária 
para as deliberações tomadas. 

Parágrafo 1º – A ata será lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive dissidências e protestos. 

Parágrafo 2º – Salvo deliberação em contrário da Assembleia, as atas serão publicadas com 
omissão das assinaturas dos acionistas. 

Art. 14 – Anualmente, nos quatro primeiros meses subseqüentes ao término do exercício social, a 
Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, para: 

I. tomar as contas dos administradores; examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

II. deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 

III. eleger os membros do Conselho Fiscal e, quando for o caso, os membros do Conselho 
de Administração. 

Art. 15 – A Assembleia Geral se reunirá, extraordinariamente, sempre que os interesses da 
Companhia o exigirem. 

Art. 16 – Os acionistas deverão exercer seu direito de voto no interesse da Companhia. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 17 – A administração da Companhia é exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

Parágrafo 1º – O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, exerce a 
administração superior da Companhia. 

Parágrafo 2º – A Diretoria é o órgão de representação e executivo de administração da 
Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência, observadas as 
limitações estabelecidas nos Artigos 10, 22 e 28 deste Estatuto. 

Parágrafo 3º – As atribuições e poderes conferidos por lei a cada um dos órgãos da administração 
não podem ser outorgados a outro órgão. 
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Parágrafo 4º – Não é permitida a acumulação dos cargos de Presidente do Conselho de Administração 
e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia pelo mesmo administrador. 

Parágrafo 5° – Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria ficam dispensados de 
prestar caução como garantia de sua gestão. 

Art. 18 – Os administradores tomam posse mediante termos lavrados no Livro de Atas das 
Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. 

Parágrafo Único – A posse nos cargos de membro do Conselho de Administração e membro da 
Diretoria está condicionada à prévia assinatura do Termo de Anuência dos Administradores nos 
termos do disposto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. 

Art. 19 – No ato da posse, os administradores da Companhia firmarão, além do termo de posse, 
declaração através da qual aderirão aos termos do código de ética da Companhia e do manual de 
política de divulgação e uso de informações e de negociações de valores mobiliários da Companhia. 

Art. 20 – Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, dar-se-á a 
vacância do cargo quando o administrador deixar de assinar o termo de investidura ou o Termo de 
Anuência dos Administradores no prazo de 30 (trinta) dias da eleição ou deixar o exercício da 
função por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) intercalados durante o prazo do 
mandato, tudo sem justa causa, a juízo do Conselho de Administração.  

Parágrafo 1° – A renúncia ao cargo de administrador é feita mediante comunicação escrita ao 
órgão a que o renunciante integrar, tornando-se eficaz, a partir desse momento, perante a 
Companhia e, perante terceiros, após o arquivamento do documento de renúncia no registro do 
comércio e sua publicação. 

Parágrafo 2° – No caso de vacância de qualquer dos assentos do Conselho de Administração da 
Companhia, o membro que não esteja mais no cargo deverá ser substituído por um substituto 
eleito pela Assembleia Geral convocada especificamente para esse fim. O substituto eleito pela 
Assembleia Geral deverá permanecer no cargo pelo período remanescente para o fim do mandato 
do membro substituído e, após esse período, um novo membro do Conselho de Administração 
deverá ser eleito conforme disposto neste Capítulo IV.  

Parágrafo 3º – Os membros do Conselho de Administração serão substituídos em suas faltas ou 
impedimento, por procurador devidamente constituído, desde que seja este outro membro do 
Conselho de Administração. 

Parágrafo 4° – No caso de vacância de cargo de Conselheiro, os demais Conselheiros nomearão 
um substituto que permanecerá no cargo até a Assembleia Geral convocada para os fins e nos 
termos do Parágrafo 2º desse Artigo 20. 

Art. 21 – O mandato dos administradores é unificado e de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Único – Os mandatos dos administradores reputam-se prorrogados até a posse de 
seus sucessores eleitos. 
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SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 22 – Além das atribuições previstas em lei, compete ao Conselho de Administração: 

I. aprovar e acompanhar o orçamento anual da Companhia, bem como das sociedades por 
ela controladas, além do plano de metas e de estratégia de negócios previsto para o 
período de vigência do orçamento; 

II. deliberar a emissão de ações, debêntures conversíveis em ações, bem como debêntures 
simples, não conversíveis em ações, dentro do limite de capital autorizado na forma do 
Artigo 7 deste Estatuto, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
para o seu exercício, nas emissões de ações e debêntures conversíveis, cuja colocação seja 
feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição 
de Controle, nos termos estabelecidos em lei e no Regulamento do Novo Mercado; 

III. autorizar a emissão de notas promissórias comerciais para subscrição pública (“commercial 
papers”); 

IV. deliberar, por delegação da Assembleia Geral quando da emissão de debêntures pela 
Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e as 
condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se 
houver, e o modo de subscrição ou colocação, bem como os tipos de debêntures; 

V. autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria e posterior alienação;  

VI. deliberar sobre a aprovação de programa de "depositary receipts" de emissão da Companhia; 

VII. aprovar a participação ou alienação da participação da Companhia, no todo ou em parte, 
no capital de outras sociedades, inclusive das sociedades sob seu controle; 

VIII. autorizar a permuta de ações ou outros valores mobiliários, bem como a renúncia a direitos 
de subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de 
emissão de sociedades controladas; 

IX. autorizar a criação de subsidiária; 

X. autorizar a Companhia, bem como suas coligadas e controladas, a celebrar, alterar ou 
rescindir acordos de acionistas; 

XI. aprovar previamente a celebração de quaisquer contratos de prestação continuada, com 
vigência igual ou inferior a 12 (doze) meses e montante igual ou superior a R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) por ano, entre a Companhia ou suas controladas, de um lado, e o 
acionista controlador ou sociedades controladas, coligadas, sujeitas a controle comum ou 
controladoras deste último, ou que de outra forma constituam partes relacionadas à 
Companhia ou suas controladas, de outro lado; 
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XII. autorizar a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia em favor de 

terceiros, nestes incluídas as sociedades controladas, acima do valor de R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); 

XIII. autorizar a alienação ou oneração de quaisquer bens imóveis da Companhia, ou das 
sociedades por ela controladas, cujo valor contábil seja superior a R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais); 

XIV. autorizar a alienação ou oneração de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da 
Companhia, ou das sociedades por ela controladas, cujo valor contábil seja superior a 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

XV. autorizar a aquisição pela Companhia, ou pelas sociedades por ela controladas, de ativos 
cujo valor individual seja superior a R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); 

XVI. aprovar a contratação pela Companhia, ou pelas sociedades por ela controladas, de 
empréstimos, financiamentos, ou outras operações que impliquem em endividamento da 
Companhia ou das sociedades controladas, cujo valor individual seja superior a 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); 

XVII. tendo em vista o compromisso da Companhia e das sociedades controladas com o 
desenvolvimento sustentável, autorizar a prática de atos gratuitos em benefício de seus 
empregados ou da comunidade, sempre que o valor envolvido seja superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), e deliberar sobre a política de Sustentabilidade da 
Companhia, podendo delegar tal competência decisória a um de seus comitês 
especializados eventualmente existentes, desde que composto de, pelo menos, 1 (um) 
Conselheiro Independente, sendo que a prestação de fianças para empregados no caso de 
transferências e/ou remanejamentos interestaduais e/ou intermunicipais não configura 
matéria que dependa de prévia aprovação do Conselho de Administração; 

XVIII. aprovar a política de previdência complementar da Companhia e das sociedades por 
ela controladas; 

XIX. eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia, inclusive o Presidente, 
fixando-lhes suas designações, suas atribuições e seus limites de autoridade específicos, 
observadas as disposições deste Estatuto, bem como aprovar a atribuição de novas funções aos 
Diretores e qualquer alteração na composição e nas atribuições dos membros da Diretoria; 

XX. ratear o montante global da remuneração, fixado pela Assembleia Geral, entre os 
Conselheiros e Diretores da Companhia, quando for o caso; 

XXI. aprovar a proposta da Diretoria com relação ao regimento da Companhia com a 
respectiva estrutura organizacional, inclusive a competência e atribuição específicas dos 
Diretores da Companhia; 

XXII. estabelecer diretrizes para o exercício do direito de voto pelos representantes da 
Companhia nas Assembleias Gerais de suas controladas ou coligadas, no que diz respeito 
às matérias aprovadas por este Conselho de Administração;  
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XXIII. indicar os representantes da Companhia na administração das sociedades de que participe; 

XXIV. eleger, destituir ou substituir os (i) auditores independentes, depois da emissão de parecer 
do Conselho Fiscal, se instalado e (ii) avaliadores independentes dos imóveis; 

XXV. definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para 
a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de oferta pública 
para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Novo Mercado, na 
forma definida neste Estatuto Social; 

XXVI. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da 
oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 
acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as 
repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; 
(iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 

XXVII. executar outras atividades que lhe sejam delegadas pela Assembleia Geral; e 

XXVIII. resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a Lei ou este 
Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia. 

Art. 23 – O Conselho de Administração é composto de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 19 
(dezenove) membros efetivos. 

Parágrafo 1° – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) 
deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, 
sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante 
faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º e Artigo 239 da Lei 6.404/76.  

Parágrafo 2° – Quando, em decorrência da observância do percentual referido no Parágrafo 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos 
do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 3° – A qualificação como Conselheiro Independente deve ser expressamente declarada 
na Ata da Assembleia Geral que o eleger. 
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Art. 24 – Os membros do Conselho de Administração são eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, devendo o próprio Conselho de Administração escolher, dentre eles, o seu Presidente.  

Parágrafo 1º – O Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa 
da Assembleia Geral, aquele que: I – ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes da Companhia; ou II – tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. 
Não poderá ser exercido o direito de voto pelo Conselheiro, nem poderá o Conselheiro ter acesso a 
informações ou participar de reunião do Conselho de Administração, caso se configurem, 
supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo 1º.  

Parágrafo 2º – É vedado, na forma do Artigo 115, Parágrafo 1º da Lei 6.404/76, o direito de voto, 
na eleição dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias que configurem conflito 
de interesse com a Companhia. 

Art. 25 – O Conselho de Administração se reúne ordinariamente uma vez por trimestre e 
extraordinariamente mediante convocação feita por seu Presidente, ou por quaisquer 2 (dois) 
Conselheiros, ou pelo Diretor Presidente da Companhia. 

Parágrafo 1º – As convocações se fazem por carta, fax ou correio eletrônico entregues com a 
antecedência mínima de 07 (sete) dias, salvo nas hipóteses de manifesta urgência, a critério exclusivo 
do Presidente do Conselho de Administração, devendo a comunicação conter a ordem do dia. 

Parágrafo 2º – Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por 
meio de áudio ou vídeo-conferência, tudo sem qualquer prejuízo à validade das decisões tomadas.  
Também serão admitidos votos por carta, fax ou correio eletrônico, desde que recebidos pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto até o momento da respectiva reunião. 

Parágrafo 3º – O Presidente do Conselho de Administração poderá convidar para participar das 
reuniões do órgão qualquer membro da Diretoria, outros executivos da Companhia, assim como 
terceiros que possam contribuir com opiniões ou recomendações relacionadas às matérias a serem 
deliberadas pelo Conselho de Administração. Os indivíduos convidados a participar das reuniões do 
Conselho de Administração não terão direito de voto. 

Art. 26 – O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, presente a maioria de seus 
membros, cabendo ao Presidente do Conselho, no caso de empate, o voto de qualidade. 

Parágrafo Único – Em qualquer hipótese, das reuniões do Conselho de Administração serão 
lavradas atas, as quais serão assinadas pelos presentes. 
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SEÇÃO III 

DA DIRETORIA 

Art. 27 – A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 9 (nove) membros, 
acionistas ou não. Todos os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo. Dentre os Diretores, um será designado Diretor Presidente e os 
demais terão a designação que lhes vier a ser atribuída pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 1º – Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, caberá ao Conselho de Administração 
eleger o novo Diretor ou designar o substituto, o qual completará o mandato do substituído. 

Parágrafo 2º – Na hipótese de ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, o 
substituto será designado pelo Diretor Presidente ou, na sua impossibilidade, por decisão da 
maioria da Diretoria. 

Art. 28 – Nos termos do disposto no Artigo 143, Parágrafo 2º da Lei 6.404/76, compete à Diretoria 
como órgão colegiado: 

I. aprovar as propostas, planos e projetos a serem submetidos ao Conselho de Administração 
e/ou à Assembleia Geral; 

II. aprovar previamente a celebração de quaisquer contratos entre a Companhia ou suas 
controladas, de um lado, e o acionista controlador ou sociedades controladas, coligadas, 
sujeitas a controle comum ou controladoras deste último, ou que de outra forma 
constituam partes relacionadas à Companhia ou suas controladas, de outro lado, observado 
o disposto nos Artigos 10 e 22 deste Estatuto;  

III. autorizar a participação da Companhia ou de sociedades por ela controladas em qualquer 
"joint venture", associação, consórcio ou qualquer estrutura similar; 

IV. autorizar a alienação ou oneração de quaisquer bens imóveis da Companhia, ou de sociedades 
por ela controladas, observado o disposto no inciso  XIII do Artigo 22 deste Estatuto; 

V. autorizar a alienação ou oneração de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da 
Companhia, ou das sociedades por ela controladas, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais), observado o disposto no inciso XIV do Artigo 22 deste Estatuto, e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, dentro dos limites estabelecidos no inciso 
XII do Artigo 22 deste Estatuto; 

VI. ratificar, dentro dos limites fixados no inciso XV do Artigo 22, as compras de materiais e 
equipamentos, e a contratação de bens, obras e serviços; 

VII. aprovar a contratação pela Companhia, ou pelas sociedades por ela controladas, de 
empréstimos, financiamentos, ou outras operações que impliquem em endividamento da 
Companhia ou de sociedades controladas, cujo valor individual seja superior a 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), observado o disposto no inciso XVI do Artigo 22 
deste Estatuto; 
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VIII. autorizar a transação ou acordo em processos administrativos ou judiciais, ações ou litígios 

relacionados à Companhia ou às sociedades por ela controladas, sempre que o valor 
envolvido seja superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

IX. tendo em vista as responsabilidades sociais da Companhia e de suas controladas, autorizar 
a prática de atos gratuitos em benefício dos empregados ou da comunidade, observado o 
disposto no inciso XVII do Artigo 22 deste Estatuto;  

X. aprovar a celebração de acordos coletivos pela Companhia ou pelas sociedades por 
ela controladas; 

XI. fixar a política interna de autorizações da Companhia e das sociedades por ela controladas; 

XII. autorizar a nomeação de procuradores para a prática dos atos listados neste Artigo 28. 

Art. 29 – A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 02 (dois) 
membros da Diretoria. 

Parágrafo 1º – As convocações se fazem por carta, fax ou correio eletrônico entregues com a 
antecedência mínima de 02 (dois) dias, salvo nas hipóteses de manifesta urgência, a critério 
exclusivo do Diretor Presidente, devendo a comunicação conter a ordem do dia. 

Parágrafo 2º – Os membros da Diretoria poderão participar das reuniões por meio de áudio ou 
vídeo-conferência, tudo sem qualquer prejuízo à validade das decisões tomadas. Também serão 
admitidos votos por carta, fax ou correio eletrônico, desde que recebidos pelo Diretor Presidente ou 
seu substituto até o momento da reunião. 

Parágrafo 3º – As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores em 
exercício, cabendo ao Diretor Presidente, no caso de empate, o voto de qualidade. 

Parágrafo 4º – Em qualquer hipótese, das reuniões da Diretoria serão lavradas atas, as quais 
serão assinadas pelos presentes. 

Art. 30 – O Diretor Presidente, agindo isoladamente, terá plenos poderes para praticar todos e 
quaisquer atos e assinar todos e quaisquer documentos em nome da Companhia, observadas 
apenas as limitações estabelecidas nos Artigos 10, 22 e 28 deste Estatuto Social e na lei. 

Parágrafo 1º – Caberá ao Conselho de Administração estabelecer o limite de autoridade de cada 
um dos demais Diretores, fixando o valor dentro do qual os mesmos ficarão autorizados a praticar 
atos e assinar documentos em nome da Companhia, observadas as limitações estabelecidas nos 
Artigos 10, 22 e 28 deste Estatuto Social e na lei. 

Parágrafo 2º – Sem prejuízo do disposto no caput e no Parágrafo 1º deste Artigo, qualquer um 
dos Diretores da Companhia poderá agir isoladamente em questões cujo valor não exceda a 
quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como na representação da Companhia perante 
terceiros, inclusive órgãos públicos federais, estaduais e municipais.  
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Art. 31 – Observadas as limitações estabelecidas nos Artigos 10, 22, 28 e 30 deste Estatuto Social 
e na lei, a Companhia será representada e será considerada validamente obrigada por ato ou 
assinatura: I – de qualquer Diretor, agindo isoladamente, ou II – de 02 (dois) procuradores, agindo 
em conjunto.  A Companhia também poderá ser representada por um único procurador, agindo 
isoladamente, desde que o respectivo instrumento de mandato tenha sido firmado por 02 (dois) 
Diretores da Companhia, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. 

Parágrafo Único – Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão assinados por 
um Diretor, observados os respectivos limites de autoridade de referido Diretor. As procurações 
deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, 
terão prazo máximo de 01 (um) ano. O substabelecimento das procurações “ad-negotia” é vedado. 

Art. 32 – A Diretoria administrará a Companhia obedecendo rigorosamente ao disposto neste 
Estatuto Social e na legislação aplicável, sendo vedado a seus integrantes, em conjunto ou 
isoladamente, a prática de atos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 – O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos atos da administração da Companhia e 
informação aos acionistas, devendo funcionar permanentemente. 

Parágrafo Único – Além de suas atribuições ordinárias, o Conselho Fiscal também desempenha a 
função de Comitê de Auditoria da Companhia (“audit committee”). 

Art. 34 – O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) a 05 (cinco) membros efetivos, cada qual 
com um respectivo suplente, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 1º – Os membros do Conselho Fiscal deverão ser independentes, devendo para tal fim 
atender aos seguintes requisitos: I – não ser ou ter sido, nos últimos 03 (três) anos, empregado ou 
administrador da Companhia ou de sociedade controlada ou sob controle comum; II – não receber 
nenhuma remuneração, direta ou indiretamente, da Companhia ou de sociedade controlada ou sob 
controle comum, exceto a remuneração como membro do Conselho Fiscal.  Não poderão ser eleitos 
para o Conselho Fiscal da Companhia indivíduos que não sejam qualificados como independentes, 
conforme o disposto neste Parágrafo 1º. 

Parágrafo 2º – Os membros do conselho fiscal tomarão posse mediante a assinatura do termo de posse. 

Parágrafo 3° – A posse nos cargos de membro do Conselho Fiscal está condicionada à prévia 
assinatura do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no 
Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 4° – O mandato dos membros do Conselho Fiscal termina na primeira Assembleia Geral 
Ordinária subseqüente à respectiva eleição, permitida a reeleição, permanecendo os Conselheiros 
nos cargos até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo 5º – Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu 
Presidente, a quem caberá dar cumprimento às deliberações do órgão. 
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Parágrafo 6º – O Conselho Fiscal poderá solicitar à Companhia a designação de pessoal 
qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico. 

Parágrafo 7º – No ato da posse, os membros do Conselho Fiscal firmarão, além do termo de 
posse, declaração através da qual aderirão aos termos do regimento interno do órgão, do código de 
ética da Companhia, do manual de política de divulgação e uso de informações e de negociações de 
valores mobiliários da Companhia, bem como declararão que não estão impedidos, conforme o 
disposto no regimento interno do Conselho Fiscal. 

Art. 35 – Além das atribuições previstas em lei, compete ao Conselho Fiscal, em sua qualidade de 
Comitê de Auditoria da Companhia: 

I. recomendar ao Conselho de Administração a contratação ou o término do contrato com os 
auditores independentes da Companhia; 

II. aprovar previamente os serviços a serem prestados pelos auditores independentes, sejam 
referidos serviços de auditoria ou de não-auditoria, assim como os respectivos honorários a 
serem pagos pela Companhia, tudo nos termos do respectivo procedimento aprovado pelo 
Conselho Fiscal; 

III. analisar o plano anual de trabalho dos auditores independentes da Companhia, discutir o 
resultado de suas atividades, trabalhos e revisões efetuadas, bem como avaliar seu 
desempenho e independência; 

IV. emitir opiniões e pareceres e supervisionar as atividades dos auditores independentes da 
Companhia, incluindo, na extensão permitida pela legislação, o auxílio na solução de 
eventuais divergências entre a administração e os auditores independentes no que 
concerne à apresentação das demonstrações e informações financeiras;  

V. analisar o plano de trabalho dos auditores internos, discutir o resultado de suas atividades, 
trabalhos e revisões efetuadas; 

VI. analisar a eficácia dos sistemas de controles internos e de gestão de riscos da Companhia, 
a fim de, entre outros, monitorar o cumprimento das disposições relacionadas à 
apresentação das demonstrações e informações financeiras; 

VII. exercer as atribuições previstas no regimento interno do Conselho Fiscal relacionadas ao 
recebimento, processamento e tratamento de denúncias anônimas relativas a quaisquer 
assuntos contábeis, de controles internos contábeis ou de auditoria (“canal de denúncias”). 

Art. 36 – O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Parágrafo 1º – As reuniões são convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, por 02 (dois) 
membros do Conselho Fiscal ou pelo Diretor Presidente da Companhia, sendo instaladas com a 
presença da maioria dos seus membros. 
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Parágrafo 2º – O Conselho Fiscal se manifesta por maioria de votos, presente a maioria de seus 
membros, sendo facultado ao Conselheiro Fiscal dissidente consignar seu voto divergente em ata 
de reunião e a comunicá-lo aos órgãos da administração e à Assembleia Geral. 

Art. 37 – Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, pelo 
respectivo suplente. 

Art. 38 – Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, dar-se-á a 
vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem justa causa, a 
02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, no exercício anual. 

Parágrafo 1º – Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, a substituição se 
fará na forma do disposto no Artigo 37 acima. 

Parágrafo 2º – Vagando o cargo de membro do Conselho Fiscal e na falta do respectivo suplente para 
cumprir o tempo remanescente do mandato, a Assembleia Geral será convocada para eleger o substituto. 

Art. 39 – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral Ordinária 
que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em 
média, for atribuída a cada membro da Diretoria, não computada a participação nos lucros. 

Parágrafo Único – O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que 
ocorrer a substituição, contado mês a mês, hipótese em que o membro titular não receberá 
remuneração mensal. 

Art. 40 – Por proposta do Conselho Fiscal, a Assembleia Geral da Companhia destacará, 
anualmente, uma quantia razoável para custear as despesas do Conselho Fiscal, as quais serão 
incorridas conforme orçamento aprovado pela maioria de seus membros. 

Parágrafo 1º – A administração da Companhia tomará as medidas necessárias para que a 
Companhia arque com todos os custos e despesas, conforme aprovados pelo Conselho Fiscal, 
observado o limite fixado pela Assembleia Geral da Companhia. 

Parágrafo 2º – O Conselho Fiscal, mediante deliberação da maioria de seus membros, poderá 
contratar consultores externos, inclusive auditores independentes e advogados, para auxiliá-lo no 
cumprimento de seus deveres e atribuições, observado o limite orçamentário anual estabelecido 
pela Assembleia Geral, conforme o caput deste Artigo. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 41 – O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 1º (primeiro) de janeiro de 
cada ano e terminando no último dia do mês de dezembro. 

Art. 42 – Juntamente com as demonstrações financeiras, os órgãos da administração da 
Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a participação dos 
empregados nos lucros e sobre a destinação do lucro líquido do exercício.  
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Parágrafo 1º – Os lucros líquidos terão a seguinte destinação: 

I. 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital 
social integralizado; 

II. 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma dos incisos II e III do 
Artigo 202 da Lei 6.404/76 serão distribuídos como dividendo mínimo obrigatório a todos 
os acionistas. 

Parágrafo 2º – O saldo do lucro líquido não alocado ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório será destinado a uma reserva suplementar para expansão dos negócios sociais, que não 
poderá ultrapassar 80% (oitenta por cento) do capital social. Atingido este limite, caberá à 
Assembleia Geral deliberar sobre o saldo, procedendo à sua distribuição aos acionistas ou ao 
aumento do capital social. 

Parágrafo 3º – Os órgãos da administração poderão pagar ou creditar juros sobre o capital 
próprio nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 9º da Lei 9.249/95 e legislação e regulamentação 
pertinentes, os quais poderão ser imputados aos dividendos obrigatórios de que trata o Artigo 202 
da Lei 6.404/76. 

Parágrafo 4º – Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos reverterão em favor 
da Companhia. 

CAPÍTULO VII 

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 43 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e instalará o 
Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações. 

CAPÍTULO VIII 

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
COMPANHIA ABERTA E SAÍDA DO NOVO MERCADO 

Art. 44 – Para os fins deste Estatuto, os termos abaixo, em sua forma plural ou singular, terão os 
seguintes significados: 

“Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou o Grupo de Acionistas que exerça(m) o Poder 
de Controle da Companhia. 

“Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este promove a 
Alienação de Controle da Companhia. 

“Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações 
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por Administradores da 
Companhia e aquelas em tesouraria. 
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“Administradores” significa, quando no singular, os diretores e membros do Conselho de 
Administração da Companhia referidos individualmente ou, quando no plural, os diretores e 
membros do Conselho de Administração da Companhia referidos conjuntamente. 

“Adquirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere as Ações de 
Controle em uma Alienação de Controle da Companhia. 

“Alienação de Controle da Companhia” significa a transferência a terceiro, a título oneroso, das 
Ações de Controle. 

“Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de 
direito, independentemente da participação acionária detida. Há presunção relativa de titularidade 
do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que seja titular de ações que lhe 
tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas 
assembleias gerais da Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a 
maioria absoluta do capital votante. 

“Termo de Anuência dos Controladores” significa o termo pelo qual os novos Acionistas 
Controladores ou o(s) acionista(s) que vier(em) a ingressar no grupo de controle da Companhia se 
responsabilizam pessoalmente a se submeter e a agir em conformidade com o Contrato de 
Participação no Novo Mercado, com o Regulamento do Novo Mercado, com a Cláusula 
Compromissória, com o Regulamento de Sanções e com o Regulamento de Arbitragem, conforme 
modelo constante do Anexo B do Regulamento do Novo Mercado. 

“Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser determinado por 
empresa especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base em outro 
critério que venha a ser definido pela CVM. 

Art. 45 – A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como 
por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, 
de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao 
Acionista Controlador Alienante.  

Parágrafo Único – A oferta pública de que trata este Artigo será exigida ainda: (i) quando houver 
cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores 
mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; 
ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da 
Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à 
BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que 
comprove esse valor. 
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Art. 46 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de 
ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará 
obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 45 acima; e (ii) pagar, nos termos a 
seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por 
ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder 
de Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser 
distribuída entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o 
Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, 
cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

Art. 47 – A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou para 
aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo 
de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Novo Mercado. 

Art. 48 – Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle 
poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham subscrito o 
Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Novo Mercado. 

Art. 49 – Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou pela 
Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado 
deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos dos 
Parágrafos 1° e 2° deste Artigo 49, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º – O laudo de avaliação referido no caput deste Artigo deverá ser elaborado por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao 
poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Acionista(s) Controlador(es), 
além de satisfazer os requisitos do § 1° do Artigo 8° da Lei nº 6.404/76, e conter a 
responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo Artigo. 

Parágrafo 2° – A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação 
do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da 
apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, 
não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas 
representantes das Ações em Circulação presentes naquela assembleia, que, se instalada em 
primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das 
Ações em Circulação. 

Art. 50 – Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores 
mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 
pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a 
ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos dos Parágrafos Primeiro e Segundo do 
Artigo 49 acima, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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Art. 51 – Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da 
Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro 
para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na 
qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 
negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia 
Geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública 
de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo acima. 

Parágrafo 1º – A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir 
expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

Parágrafo 2º – Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia 
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a 
referida oferta. 

Art. 52 – A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de obrigações 
constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de 
aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de 
avaliação de que trata o Artigo 49 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. 

Parágrafo 1º – O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse Artigo. 

Parágrafo 2º – Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado a 
favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de 
aquisição de ações prevista no caput. 

Parágrafo 3º – Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores da 
Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação 
sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado 
ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Novo Mercado. 

Parágrafo 4º – Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída da 
Companhia do Novo Mercado, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na 
assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 
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CAPÍTULO IX  

DO JUÍZO ARBITRAL 

Artigo 53 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em 
especial, da aplicação, da validade, da eficácia, da interpretação e da violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão 
de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento 
de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

CAPÍTULO X  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 54 – Com a admissão da Companhia no Novo Mercado:  

I. sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, os Administradores e os membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado;  

II. os termos grafados com iniciais maiúsculas utilizados neste Estatuto que não estiverem 
aqui definidos passarão a ter o significado que lhes foi atribuído no Regulamento do 
Novo Mercado; e 

III. as disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições 
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas 
previstas neste Estatuto. 

Art. 55 – A aprovação, pela Companhia, através de seus representantes, de operações de fusão, 
cisão, incorporação ou dissolução de suas controladas será precedida de análise econômico-
financeira por empresa independente, de renome internacional, confirmando estar sendo dado 
tratamento equitativo a todas as sociedades interessadas, cujos acionistas terão amplo acesso ao 
relatório da citada análise. 

Art. 56 – Este Estatuto deverá ser interpretado de boa-fé. Os acionistas e a Companhia deverão 
atuar, em suas relações, guardando a mais estrita boa-fé, subjetiva e objetiva. 
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• Ata da reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 14 de setembro de 
2011, que aprova a Oferta Global 
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• Ata da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 4 de outubro de 
2011, que aprova o Preço por Ação  
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3. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
• Demonstrações financeiras auditadas para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 

de 2010 e 2009 e respectivo Relatório dos Auditores Independentes 

• Declaração para fins do artigo 25 da Instrução da CVM nº 480/09 

• Demonstrações financeiras revisadas para os períodos de seis meses encerrados em 30 de 
junho de 2011 e 30 de junho de 2010 e respectivo Relatório de Revisão dos Auditores 
Independentes 
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